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1 INTRODUCAO

A Constituigdo Federal de 1988 estabelece, em seu art. 214, que devera ser elaborado um
Plano Nacional de Educacdo de duracdo decenal definidor de “diretrizes, objetivos, metas e
estratégias de implementagdo para assegurar a manutengdo e desenvolvimento do ensino em seus
diversos niveis, etapas e modalidades”. Como fruto de longa e complexa construcdo social, foi
aprovado o novo Plano Nacional de Educagao (2014-2024) por meio da Lei n° 13.005/2014, que

traz em seu texto 20 metas, 10 diretrizes e 254 estratégias.

Como uma das previsdes do atual PNE, estabeleceu-se que os Estados e Municipios deverdo

elaborar ou adequar seus respectivos planos no prazo de um ano a contar da publicacdo da Lei.

No Municipio de Muria¢ o Plano Decenal Municipal de Educagdo elaborado em 2008,
aprovado pela lei 3550/08, ¢ atualizado em 2014/15. Atualmente, com 20 metas, 10 diretrizes e 390
estratégias, o PDME traz em sua primeira secdo um panorama da Educagdo no territorio,
representado através de graficos, tabelas e quadros. A segunda sec¢do ¢ organizada por modalidades
e etapas de ensino, além de tipificacdes especificas, onde encontram-se elencadas as respectivas
estratégias. As responsabilidades pertinentes a cada instancia e esfera governamental podem ser
observadas no proprio contexto das metas e estratégias, que devem ser analisadas observada sua

abrangéncia administrava.

O trabalho de diagndstico e alinhamento ¢ um processo democratico, que envolve toda a
sociedade do territorio, além de contemplar todas as modalidades e etapas da Educacdao Basica a
Superior, inclusive a formagao profissional e Atendimento Educacional Especializado.

O acompanhamento da execugdo do plano se fara pela equipe Técnica de Apoio e Comissao

Representativa da Sociedade (Anexo IV), cuja composicao pode ser alterada conforme necessidade

no momento da avalia¢do, que deve ser realizada a cada 2 anos no decénio, de acordo com o PNE.
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2 CARACTERIZACAO DO MUNICIPIO

2.1 ASPECTOS GERAIS

2.1.1 Historico

A regido que hoje compreende o Municipio foi habitada, primitivamente, pelos indios
pueris. A colonizacdao do territorio fez-se pelo comércio de brancos com os indigenas. Em 1817,
Constantino José Pinto, com 40 homens, comerciando ervas e raizes medicinais, estabeleceu
contato com os aborigines; desceu pelo rio Pomba e atingiu o rio Muriaé, onde aportou, construindo

seu abarracamento no mesmo lugar em que existe, na atual cidade, o Largo do Rosério.

As trocas vantajosas entdo realizadas fizeram-no pensar em erguer no local uma povoacao.
Houve, porém, desinteligéncia entre um dos seus homens ¢ um dos chefes da tribo; e Constantino,
temendo um ataque dos selvagens, obteve refor¢o comandado pelo sargento Jodo do Monte, sob
cuja proteg¢do construiu as primeiras habita¢des, formando uma aglomeragdo primitiva. Sete anos
depois foi autorizada a edificacdo de uma capela, tendo sido seu primeiro capeldo o padre Joaquim

Teixeira se Siqueira.

O distrito foi criado, com o nome de Sao Paulo de Muriaé, por Lei provincial n® 211, de 7 de
abril de 1841. Elevado a vila pela Lei n° 724, de 16 de maio de 1855, foi a sede municipal
transferida, em 6 de julho de 1859, para a povoacdo de Patrocinio do Muriaé, nome sob o qual
permaneceu até 30 de setembro de 1861, quando novamente foi trasferida para Sao Paulo do
Muriaé, verificando-se a nova instalagao nessa data. A criagdo da comarca verificou-se em 25 de
novembro de 1865. Pela Lei n® 556, de 30 de agosto de 1911, foi mudada para Muriaé¢ a
denominacdo do municipio, que se apresentava entdo com a seguinte composicao: Muria¢, Bom
Jesus da Cachoeira Alegre, Boa Familia, Dores da Vitoria, Limeira, Nossa Senhora da Gléria, Santo
Antonio do Gloria e Patrocinio do Muriaé. Pela Lei n® 843, de 7 de setembro de 1923, foi
desmembrado o distrito de Dores da Vitoria, elevado a municipio, com o nome de Mirai, sendo
criado o novo distrito de Pirapanema, com territorio desmembrado do distrito de Limeira. Pelo
Decreto-lei n° 148, de 17 de dezembro de 1938, foram desmembrados os distritos de Santa Rita do
Gloria e Santo Antonio do Gloria, que passaram a constituir municipio, com sede no distrito de
Santa Rita do Gloria e cuja denominagdo passou posteriormente a Miradouro. Pelo Decreto-lei n°
1058, de 31 de dezembro de 1943, foi criado o distrito de Belisario, com territoério desmembrado do
distrito de Limeira. Pela Lei n® 1039, de 12 de dezembro de 1953, foi desmembrado o distrito de

Patrocinio do Muria¢ e elevado a categoria de municipio. Com este ultimo desmembramento, ficou
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0 antigo municipio constituido dos distritos de Muriaé, Belisario, Boa Familia, Bom Jesus da
Cachoeira (ex-Bom Jesus da Cachoeira Alegre), Itamuri, (ex-Nossa Senhora da Gléria), Pirapanema
e Rosario da Limeira (EX-Limeira).

A comarca de Muriaé, que em outras épocas ja abrangeu na sua jurisdicdo os municipios de
Eugenopolis e Miradouro, abrange atualmente o proprio municipio e os de Laranjal e Patrocinio do

Muriaé.

2.1.2 Formacio administrativa

Distrito criado com a denominagdo de Sdo Paulo do Muriaé, pela lei provincial n® 605, de
21-05-1852, e lei estadual n° 2, de 14-09-1891, subordinado ao municipio de Rio Branco.Elevado a
categoria de vila com a denominac¢do de Sao Paulo do Muriag, pela lei provincial n® 724, de 16-05-
1855, desmembrado de Rio Branco. Sede na povoagao de Sao Paulo do Muriaé.

Constituido de 2 distritos: Sao Paulo do Muriaé¢ e Nossa Senhora da Gloria. Instalado em

30-11-1861.

e Pela lei provincial n® 903, de 08-06-1858, ¢ criado o distrito de Patrocinio do Muriaé e

anexado ao municipio de Sao Paulo do Muriaé.

e Pela lei provincial n® 1045, de 06-07-1859, transfere a sede do municipio da povoagdo de

Sao Paulo do Muria¢é para a de Patrocinio do Muriaé.

e Pela lei provincial n® 1089, de 07-10-1860, a sede do municipio volta denominar-se Sao

Paulo do Muriaé.

e Elevado a condi¢cdo de cidade com a denominag¢do de Sdo Paulo do Muriaé, pela lei

provincial n® 1257, de 25-10-1865.

e Pela lei provincial n° 2689, de 30-11-1873, ¢ criado o distrito de Boa Familia e anexado ao
municipio de Sao Paulo do Muriaé.

e Pela lei provincial n® 2085, de 24-09-1874, e lei estadual n° 2, de 14-09-1891, ¢ criado o
distrito de Dores da Vitoria e anexado ao municipio de Sao Paulo do Muriaé.

e Pela lei provincial n® 2223, 13-06-1876, e lei estadual n° 2, de 14-09-1891, ¢ criado o distrito
de Rosario da Limeira e anexado ao municipio de Sdo Paulo do Muriaé.

e Pela lei provincial n° 2905, de 23-09-1882, ¢ lei estadual n° 2, de 14-09-1891, ¢ criado o

distrito de Santa Rita do Gloria e anexado ao municipio de Sao Paulo do Muriaé.

e Pela lei provincial n°® 3442, de 28-09-1887, e lei estadual n° 2, de 14-09-1891, ¢ criado o
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distrito de Bom Jesus da Cachoeira Alegre e anexado ao municipio de Sdo Paulo do Muriaé.

e Pela lei estadual n° 2, de 14-09-1891, ¢é criado o distrito de Santo Antonio do Gloria e

anexado ao municipio de Sao Paulo do Muriaé.

e Pela lei estadual n° 556, de 30-08-1911, o municipio de Sdo Paulo do Muriaé, passou a

denominar-se simplesmente Muriaé.

Em divisdo administrativa referente ao ano de 1911, o municipio j& denominado Muriaé ¢é
constituido de 9 distritos: Muriaé, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeira Alegre, Dores da Vitoria,
Patrocinio do Muriaé, Nossa Senhora do Gloria, Rosario da Limeira, Santa Rita do Gloéria e Santo
Antonio do Gloria. Nos quadros de apuragdao do recenseamento geral de 1-I1X-1920, o municipio ¢
constituido de 9 distritos: Muriaé, Bom Jesus da Cachoeira Alegre, Dores da Vitoria, Nossa Senhora
do Gloéria, Patrocinio do Muriaé¢, Rosario da Limeira (ex-Limeira), Santa Rita do Gloria, Santo

Antonio do Gléria, Sao Francisco da Boa Familia (ex-Boa Familia).

Pela lei estadual n® 843, de 07-09-1923, desmembra do municipio de Muriaé o distrito de
Dores da Vitoria, para constituir o0 novo municipio de Mirai. Pela lei estadual acima citado ¢ criado
o distrito de Pirapanema, com territorio desmembrado do distrito de Rosario da Limeira e anexou ao
municipio de Muriaé.

Pela lei estadual n°® 981, de 17-09-1927, o distrito de Nossa Senhora da Gloéria tomou a

denominacgao de Itamuri.

Em divisao administrativa referente ao ano de 1933 o municipio ¢ constituido de 9 distritos:
Muria¢, Bom Jesus da Cachoeira Alegre, Itamuri, Patrocinio do Muriaé, Pirapanema, Rosario de
Limeira, Santa Rita do Gloria, Santo Antonio do Gloria e Sao Francisco da Boa Familia. Assim
permanecendo em divisdes territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.
Pelo Decreto-lei Estadual n°® 147, de 17-12-1938, sdo desmembrados do municipio de Muriaé os
distritos de Santa Rita do Gloria e Santo Antonio do Gloria, para constituirem o novo municipio de
Gloria, tendo o distrito de Sdo Francisco da Boa Familia tomado o nome de Boa Familia.
No quadro fixado para vigorar no periodo de 1939 a 1943, o municipio € constituido de 7 distritos:
Muria€, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeira Alegre, Itamuri, Patrocinio do Muriaé, Pirapanema e

Rosario de Limeira.

Pelo Decreto-lei Estadual n.° 1.058, de 31-12-1943, é criado o distrito de Belisario, com
terras desmembradas do distrito de Rosario da Limeira, e anexado ao municipio de Muriaé. Pelo
mesmo Decreto, o distrito de Bom Jesus da Cachoeira Alegre passou a chamar-se Bom Jesus da
Cachoeira.

No quadro fixado para vigorar no periodo de 1944 a 1948 o municipio ¢ constituido de 8
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distritos: Muriaé, Belisario, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeira, Itamuri, Patrocinio do Muriaé,
Pirapanema, Rosario de Limeira. Assim permanecendo em divisdo territorial datada de 1-VII-1950.
Pela Lei n.° 1.039, de 12-12-1953, ¢ desmembrado do municipio de Muriaé o distrito de Patrocinio

do Muriaé, elevado a categoria de municipio.

Em divisdo territorial datada de 1-VII-1960 o municipio é constituido de 7 distritos: Muriaé,
Belisario, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeira, Itamuri, Pirapanema e Rosario da Limeira. Assim
permanecendo em divisao territorial datada de 31-XII-1971.

Pela Lei Estadual n.° 6.769, de 13-05-1976, ¢ criado o municipio de Vermelho e anexado ao
municipio de Muriaé.

Em divisdo territorial datada de 1-1-1979 o municipio € constituido de 8 distritos: Muriaé,
Belisario, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeira, Itamuri, Pirapanema, Rosario da Limeira e

Vermelho. Assim permanecendo em divisao territorial datada de 1993.

Pela Lei Estadual n.° 10.703, de 21-12-1995, ¢ desmembrado do municipio de Muriaé¢ o

distrito de Rosario da Limeira, elevado a categoria de municipio.

Em divisdo territorial datada de 2001 o municipio é constituido de 7 distritos: Muriaé,
Belisario, Boa Familia, Bom Jesus da Cachoeira, Itamuri, Pirapanema e Vermelho. Assim

permanecendo em divisao territorial datada de 2014.

Fonte: Muriaé. In: ENCICLOPEDIA dos municipios brasileiros. Rio de Janeiro: IBGE, 1959. v. 26, p. 159-164.
Disponivel em: http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv27295 26.pdf. Acesso em: fev. 20135.

MAPA 1 - LOCALIZACAO DO MUNICIPIO
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QUADRO 1 - Caracterizac¢ao do territorio

Area IDHM 2010 Faixa do IDHM Populagio (Censo 2010)
846,34 km? 0,734 Alto (Entre 0,700 e 0,799) 100.765 hab

Densidade Demografica | Ano de Instalacao Microrregiao Mesorregido

119,17 hab/km? 1855 Muriaé Zona da Mata

Fonte: Atlas Brasil 2013 — http.//www.atlasbrasil.org.br/2013/

2.2 ASPECTOS DEMOGRAFICOS

A popula¢do do municipio ampliou, entre os Censos Demograficos de 2000 e 2010, a taxa
de 0,97% ao ano, passando de 91.525 para 100.765 habitantes. Essa taxa foi superior aquela
registrada no Estado, que ficou em 0,93% ao ano e inferior a cifra de 1,06% ao ano da Regido

Sudeste.

GRAFICO 1 — Taxa de crescimento anual — 2000 e 2010

Taxa de crescimento anual por drea
selecionada - 2000 e 2010
1,40%
1,18%
1,20% o
0,97
1,00% i 0,93%
0,80%
0,56%

0,60%
0,40%
0,20%
0,00%

Municipio Estado Microrregidao Brasil
Fonte: IBGE - Censos Demograficos de 2000« 2010

A taxa de urbanizagdo apresentou alteracdo no mesmo periodo. A populagdo urbana em 2000

representava 91,06% e em 2010 a passou a representar 92,52% do total.

A estrutura demografica também apresentou mudancas no municipio. Entre 2000 e 2010 foi
verificada ampliagdo da populacdo idosa que cresceu 3,0% em média ao ano. Em 2000, este grupo
representava 10,6% da populagdo, ja em 2010 detinha 12,9% do total da populagdo municipal.

O segmento etario de 0 a 14 anos registrou crescimento negativo entre 2000 e 2010, com
média de — 1,4% ao ano. Criangas e jovens detinham 26,3% do contingente populacional em 2000,
o que correspondia a 24.070 habitantes. Em 2010, a participacao deste grupo reduziu para 20,7% da
populagdo, totalizando 20.810 habitantes.

Plano Decenal Municipal de Educagdo — Muriaé/MG — 2015 11


http://www.atlasbrasil.org.br/2013/

GRAFICO 2 - Populacio residente no municipio por faixa etaria — 2000 e 2010

Populagdo residente no municipio por faixa etdria - 2000e 2010

0Oail4 15a 29 30a 39 40 a 59 60 anos Total
anos anos anos anos ou mais
& 2000 24.070 24677 14.203 19.491 9.661 92.102
W 2010 20.810 26.070 15.212 25.653 13.020 100.765

Fonte: IBGE - Censos Demograficos de 2000 2010

A populacdo residente no municipio na faixa etaria de 15 a 59 anos exibiu crescimento
populacional (em média 1,38% ao ano), passando de 58.371 habitantes em 2000 para 66.935 em
2010. Em 2010, este grupo representava 66,4% da popula¢do do municipio.

2.3 ASPECTOS SOCIAIS

2.3.1 Pobreza e Transferéncia de Renda

Conforme dados do ultimo Censo Demografico, no municipio, em agosto de 2010, a
populagdo total era de 100.765 residentes, dos quais 1.511 se encontravam em situagdo de extrema
pobreza, ou seja, com renda domiciliar per capita abaixo de R$ 70,00. Isso significa que 1,5% da
populagdo municipal vivia nessa situagdo. Do total de extremamente pobres, 198 (13,1%) viviam no

meio rural e 1.314 (86,9%) no meio urbano.

No acompanhamento do Plano Brasil Sem Miséria, o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate a Fome (MDS) utiliza as informagdes do Cadastro Unico para Programas Sociais do
Governo Federal. Ele prové dados individualizados, atualizados no méaximo a cada dois anos, sobre
os brasileiros com renda familiar de até meio saldrio minimo per capita, permitindo saber quem sao,

onde moram, o perfil de cada um dos membros das familias e as caracteristicas dos seus domicilios.

De acordo com os registros de margo de 2013 do Cadastro Unico e com a folha de
pagamentos de abril de 2013 do Programa Bolsa Familia, o0 municipio conta com 14.203 familias
registradas no Cadastro Unico ¢ 5.481 familias beneficiarias do Programa Bolsa Familia (38,59%

do total de cadastrados). O grafico mostra a evolugao desses cadastros o seu municipio:
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GRAFICO 3 - Evolugiio dos Cadastros dos Programas Sociais

Evolugdo da quantidade de registros no Cadastro Unico e de
beneficidrios do Programa Bolsa Familia - 2006 a 2013
15.000
10.000
e — _— — —————
5.000 - —
0
0o~ ~ ™~ r~ o e 0O o o & O [ S - — — o o~ o1
gess8s8ess=82cS82Es8S8s
m
g @& 5 %8 g g 33 =38 3§ g3 e 3 3& g w et
PBF CAD
Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome (MDS)

O municipio apresenta uma cobertura cadastral que supera as estimativas oficiais, de
maneira que a gestdo municipal do Cadastro Unico deve concentrar esfor¢os na qualificacdo das
informacodes registradas e na atualizagdo dos dados familiares. Com isso, o municipio poderd abrir

espago para incluir no Bolsa Familia as familias em extrema pobreza ja cadastradas e que ainda nao
recebem os beneficios.

De junho de 2011 a janeiro de 2013, o municipio inscreveu no Cadastro Unico e incluiu no

Programa Bolsa Familia 90 familias em situagdo de extrema pobreza.

2.3.2 Assisténcia Social

Os atendimentos realizados no ambito da rede sdcio assistencial também s3o importantes
elementos para o diagnostico do perfil social do seu municipio. O Beneficio de Prestagdo
Continuada (BPC) constitui uma das mais importantes ferramentas de distribuicdo de renda no
ambito da assisténcia social, tendo sido instituido ainda na Constituicdo Federal de 1988. No seu

municipio, o grafico abaixo confere informacdes acerca da quantidade de beneficirios de BPC
considerando o periodo de 2004 a 2013, por tipo de beneficiario:

GRAFICO 4 - Evolugiio da quantidade de beneficiirios do beneficio de prestacio continuada

Evolucdo da quantidade de beneficidrios do Beneficio de Prestacdo
Continuada (BPC), por tipo de beneficidrio - 2004 a 2013
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Pessoas com deficiéncia

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome (MDS)
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Além do BPC, a Assisténcia Social desenvolve diversos tipos de programas, agdes e
atendimentos, especialmente considerando seus espacos institucionais, como ¢ o caso dos Centros
de Referéncia da Assisténcia Social (CRAS) e o Programa de Atencdo Integral a Familia (PAIF). O
grafico abaixo apresenta os principais indicadores de atendimento nesse dmbito, considerando os

dados coletados no Censo SUAS do MDS para o ano de 2012:

GRAFICO 5 — Atendimento no PAIF

Atendimentos no PAIF e nos Servigos de Convivéncia e
Fortalecimento de Vinculos - 2012

© o
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1 o Janeiro
150 o]
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A — Quantidade de familias participando regularmente de grupos no @mbito do PAIF

B — Quantidade de criangas de 0 a 6 anos em Servigos de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos

C - Quantidade de criangas/adolescentes de 6 a 15 anos em Servigos Convivéncia Fortalecimento Vinculos
D — Quantidade de jovens de 15 a 17 anos em Servigos de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MDS)

2.3.3 Inclusao Produtiva

Além dos aspectos de cadastramento no Cadastro Unico, no Bolsa Familia e de atendimento
socioassistencial, ¢ importante analisar, também, o perfil ocupacional dos individuos que fazem
parte desse conjunto. Para isso, foram analisados os dados mais atualizados do programa de
Microempreendedores Individuais (MEI). Em fevereiro de 2013, o municipio contava com 1.404
pessoas cadastradas como MEI. Desse total, foi possivel encontrar, também, individuos cadastrados
simultaneamente no Cadastro Unico. O gréfico abaixo mostra a evolugdo do total destes individuos,
que estdo cadastrados tanto no Cadastro Unico, quanto no MEI, para os meses de junho de 2012,

novembro de 2012 e fevereiro de 2013:

GRAFICO 6 — Cadastros no MEI e Cadastro Unico

Total de individuos cadastrados simultaneamente no MEI e no
Cadastro Unico-2012e 2013
500 444

400 372
305

300

200

100

jun/12 nov/12 fev/13

Fonte: Servigo Brasileiro de Apoio asMicroe Pequenas Empresas (SEBRAE); Ministério do Desenvolvimento Sociale Combate & Fome (MDS)
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Quando consideramos os individuos cadastrados simultaneamente no Cadastro Unico e no
programa MEI, foi possivel observar, para o seu municipio, as 5 (cinco) principais atividades

econdmicas por eles desenvolvidas, conforme demonstrado no grafico abaixo:

GRAFICO 7 - Distribui¢io das cinco principais atividades microempreendedoras individuais

Distribuicdo das 5 (cinco) principais atividades dos
microempreendedores individuais (MEI) do municipio - 2012

Comércio Varejista de artigos Do Vestuario

37

Confecgdo de Pegas Do Vestuario, exceto Roupas 15
intimas [—
Bares e Outros estabelecimentos ﬁ 14

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome (MdSi

2.3.4 Indice de Desenvolvimento Humano

O Indice de Desenvolvimento Humano (IDHM) — Muriaé é 0,734, em 2010, o que situa esse
municipio na faixa de Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799). A dimensao que
mais contribui para o IDHM do municipio ¢ Longevidade, com indice de 0,853, seguida de Renda,

com indice de 0,731, e de Educagao, com indice de 0,634.

TABELA 1 - indice de Desenvolvimento Humano Municipal e seus componentes

Fonte: indice de Desenvolvimento Humano Municipal e seus componentes - Muriaé - MG

IDHM e componentes 1991 2000 2010
IDHM Educagao 0,288 0,493 0634
% de 18 anos ou mais com ensino fundamental completo 24,00 3376 47,74
% de 5 a 6 anos frequentando a escola 4542 8345 98,41
% de 11 a 13 anos frequentando os anos finais do ensino fundamental 4383 69,88 88,81
% de 15 a 17 anos com ensino fundamental completo 2407 54,83 64,35
% de 18 a 20 anos com ensino medio completo 12,80 30,00 40,67
IDHM Longevidade 0,729 0,784 0.853
Esperanca de vida ao nascer (em anos) 68,73 72,02 76,18
IDHM Renda 0613 0,664 0,731
Renda per capita (em R$) 363,56 498,08 758,46
PNUD, Ipea e FJP
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2.3.5 Evolucio do IDHM

Entre 2000 e 2010 o IDHM passou de 0,635 em 2000 para 0,734 em 2010 - uma taxa de
crescimento de 15,59%. O hiato de desenvolvimento humano, ou seja, a distancia entre o IDHM do
municipio e o limite maximo do indice, que ¢ 1, foi reduzido em 72,88% entre 2000 e 2010.

Nesse periodo, a dimensao cujo indice mais cresceu em termos absolutos foi Educacdo (com

crescimento de 0,141), seguida por Longevidade e por Renda.

Entre 1991 e 2000 o IDHM passou de 0,505 em 1991 para 0,635 em 2000 - uma taxa de
crescimento de 25,74%. O hiato de desenvolvimento humano foi reduzido em 73,74% entre 1991 e
2000.

Nesse periodo, a dimensao cujo indice mais cresceu em termos absolutos foi Educacao (com

crescimento de 0,205), seguida por Longevidade e por Renda.

De 1991 a 2010, o IDHM do municipio passou de 0,505, em 1991, para 0,734, em 2010,
enquanto o IDHM da Unidade Federativa (UF) passou de 0,493 para 0,727. Isso implica em uma
taxa de crescimento de 45,35% para o municipio e 47% para a UF; e em uma taxa de reducao do
hiato de desenvolvimento humano de 53,74% para o municipio e 53,85% para a UF. No municipio,
a dimensdo cujo indice mais cresceu em termos absolutos foi Educacdo (com crescimento de
0,346), seguida por Longevidade e por Renda. Na UF, por sua vez, a dimensdo cujo indice mais
cresceu em termos absolutos foi Educacao (com crescimento de 0,358), seguida por Longevidade e

por Renda.

GRAFICO 8 - Evolugio do IDHM — Muriaé/MG

Evolugao do IDHM - Muriaé - MG
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2.3.6 Ranking

Muriaé ocupa a 920" posigdo entre os 5.565 municipios brasileiros segundo o IDHM. Nesse

ranking, o maior IDHM ¢ 0,862 (Sao Caetano do Sul) e o menor ¢ 0,418 (Melgaco).

2.4 ASPECTOS ECONOMICOS

2.4.1 Producio Economica

Entre 2005 e 2010, segundo o IBGE, o Produto Interno Bruto (PIB) do municipio cresceu

48,5%, passando de R$ 624,7 milhdes para R$ 927,7 milhdes. O crescimento percentual foi inferior

ao verificado no Estado, que foi de 49,0%. A participacdo do PIB do municipio na composi¢ao do

PIB estadual diminuiu de 0,32% para 0,32% no periodo de 2005 a 2010.

GRAFICO 9 - Participacio dos setores econdmicos no Produto Interno Bruto do Municipio

Fonte: 1BGE

Participag¢do dos setores econdmicos no
Produto Interno Bruto do Municipio - 2010

Administracdo _ ___Impostos
Publica N S 9,4%
18,1% .

& Agropecudria
Industria 3,9%
17,6%

Servigos
51,0%

A estrutura econdmica municipal demonstrava participagdo expressiva do setor de Servigos,

o qual respondia por 71,5% do PIB municipal. Cabe destacar o setor secundario ou industrial, cuja

participagdo no PIB era de 14,8% em 2010, contra 17,8% em 2005. Variagdo contraria a verificada

no Estado, em que a participacdo industrial cresceu de 17,8% em 2005 para 26,4% em 2010.
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GRAFICO 10 — Taxa de crescimento do PIB nominal por setor econdmico no Municipio e no

Estado — 2005 a 2010

Taxa de crescimento do PIB nominal por setor econémico no
Municipio e no Estado - 2005a 2010
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® Municipio M Estado

Fonte: IBGE

Quando analisamos os aspectos economicos do municipio, ¢ importante levar em
consideracdo, dentre outros fatores, a sua capacidade de geracdo de renda através de atividades nas
areas da pecudria e agricultura. No caso da pecudria, dados coletados da Pesquisa Agricola
Municipal do IBGE, referentes a 2011, apontam que as 5 (cinco) principais culturas de rebanho

local sdo as indicadas no grafico abaixo:

GRAFICO 11 - Distribuiciio das 5 (cinco) principais culturas de rebanho do municipio — 2011

Distribuicdo das 5 (cinco) principais
culturas de rebanho do municipio - 2011

Galos, frangas, frangos e pintos ﬁ 13.918

suno | 12.065
|
Galinhas | 11.231

Equino I 2.364

Fonte: IBGE - Pesquisa ProducBo Pecuéria Municipal (PAM)

Além do campo da pecudria, a supracitada pesquisa também fornece dados acerca da area de
agricultura local. Neste caso, foram coletados dados acerca das 5 (cinco) principais culturas de
agricultura do municipio, divididas entre aquelas permanentes e aquelas temporarias, conforme

demonstrado no gréafico que segue:
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GRAFICO 12 - Distribuicdo das 5 (cinco) principais culturas de agricultura do municipio,

segundo condicio permanente/temporaria (toneladas) — 2011

Distribuicdo das 5 (cinco) principais culturas de agricultura do municipio,
segundo condigdo permanente/temporaria (toneladas)- 2011
@ Manga = 440
5 Mamdo = 2.340
s Café (em grio) | 2.525
% Coco-da-baia (Mil frutos) a4 2.952
e Laranja 3.410
= Feijdo (emgrdo) =& 320
& Tomate | 360
=3 Mandioca | 2.160
'O_E_, Milho (em grio) 2.520
Cana-de-agucar Bl600
Fonte: IBGE - Pesquisa Producdo Agricola Municipal (PANM)

2.4.2 Agricultura Familiar

O municipio possuia 1.086 agricultores familiares em 2006, que correspondia a 75% dos
seus produtores. Esses agricultores familiares acessavam a 38% da area, ocupavam 64% da mao de

obra do setor e participavam com 43% do valor da produ¢@o agropecudria municipal.

Atualmente, temos 453 agricultores familiares cadastrados com DAP (Declaragdo de
Aptiddo ao Pronaf) neste municipio. A tabela abaixo apresenta esses dados relativos também ao seu

Estado e ao Brasil:

QUADRO 2 - Agricultores cadastrados com DAP

Quantidade de agricultores cadastrados com
DAP (Declaragcdo de Aptiddo ao Pronaf)

Municipio 453
Estado 355.100
Brasil 4.395.395

Fonte: Ministério do Desenvolvimento Agréario

2.4.3 Mercado de Trabalho

Conforme dados do tltimo Censo Demografico, o municipio, em agosto de 2010, possuia
52.944 pessoas com 10 anos ou mais de idade economicamente ativas, sendo que 49.990 estavam
ocupadas e 2.954 desocupadas. A taxa de participagdo ficou em 60,2% e a taxa de desocupacao

municipal foi de 5,6%.

No tocante a taxa de desemprego, o grafico abaixo fornece indicativos de maneira

comparativa:
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GRAFICO 13 — Taxa de desemprego por drea

Taxa de desemprego por area
selecionada - 2010
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Fonte: IBGE - Censos Demograficos de 2000e 2010
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A distribui¢do das pessoas ocupadas por posicdo na ocupacdo mostra que 49,5% tinham

carteira assinada, 21,4% nao tinham carteira assinada, 19,1% atuam por conta propria e 2,4% de

empregadores. Servidores publicos representavam 5,9% do total ocupado e trabalhadores sem

rendimentos e na producao para o proprio consumo representavam 1,8% dos ocupados.

GRAFICO 14 — Pessoas ocupadas por posi¢iio na ocupagio
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Das pessoas ocupadas, 2,3% nao tinham rendimentos e 46,1% ganhavam até

um salario-

minimo por més. O valor do rendimento médio mensal das pessoas ocupadas era de RS 1.115,76.

Entre os homens, o rendimento era de R$ 1.329,55 e entre as mulheres de R$ 883,23, apontando

uma diferenca de 50,53% maior para os homens.

Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o mercado de trabalho formal do

municipio apresentou, por sete anos, saldo positivo na geracdo de novas ocupagdes entre 2005 e

2012. O numero de vagas criadas neste periodo foi de 6.527. No ultimo ano, as admissodes

registraram 7.667 contratagdes, contra 7.699 demissdes.
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GRAFICO 15 — Admitidos e desligados no municipio — 2005 a 2010

Admitidos e desligados no Municipio - 2005 a 2012
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Fonte: Ministério do Trabalhoe Emprego (MTE) - Cadastro Geral de Empregadose Desempregados

O mercado de trabalho formal em 2010 totalizava 24.272 postos, 50,0% a mais em relacdo a
2004. O desempenho do municipio ficou acima da média verificada para o Estado, que cresceu

39,4% no mesmo periodo.

3 ADMINISTRACAO PUBLICA

3.1 Secretarias municipais:

Gabinete do Prefeito

Procuradoria-Geral

Secretaria Municipal de Administragao

Secretaria Municipal de Agricultura

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Secretaria Municipal de Educacao

Secretaria Adjunta de Educacao

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer E Juventude
Secretaria Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Obras Publicas

Secretaria Municipal de Relagdes Institucionais
Secretaria Municipal de Saude

Secretaria Municipal de Turismo
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3.2 Autarquias e fundacoes

Departamento Municipal de Saneamento Urbano (DEMSUR)
Fundagdo De Cultura E Artes (FUNDARTE)

3.3 Outros orgaos publicos

Controle Interno
Departamento Municipal de Transportes e Transito (DEMUTTRAN)

3.4 Recursos Humanos

A Administragdo Municipal conta com 2.104 servidores, entre os quais 68,2% sao

estatutarios. Entre 2009 e 2010 e em 2015 o municipio realizou concurso publico.

GRAFICO 16 — Total de servidores da administracio municipal segundo tipo de vinculo —
2011
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Fonte: IBGE - Pesquisa de InformagBes BasicasMunicipais{MUNIC)- 2011
3.5 Financas

A receita or¢amentaria do municipio passou de R$ 64,8 milhdes em 2005 para R$ 119,0

milhdes em 2011, o que retrata uma alta de 83,5% no periodo ou 16,40% ao ano.

A propor¢do das receitas proprias, ou seja, geradas a partir das atividades econdmicas do
municipio, em relagdo a receita orcamentaria total, passou de 39,29% em 2005 para 35,88% em
2011, e quando se analisa todos os municipios juntos do estado, a propor¢cao aumentou de 24,48%

para 23,71%.
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A dependéncia em relagdo ao Fundo de Participagdo dos Municipios (FPM) diminuiu no
municipio, passando de 21,78% da receita orcamentaria em 2005 para 18,51% em 2011. Essa

dependéncia foi inferior aquela registrada para todos os municipios do Estado, que ficou em 23,76%
em 2011.

GRAFICO 17 - Distribuiciio percentual das 5 (cinco) principais despesas do municipio — 2011

Distribuicdo percentual das 5 (cinco)
principais despesas do municipio - 2011
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Fonte: Ministério da FazepepiiF) - TesouroNacional 14%

As despesas com educagdo, saneamento, saude, administracdo e urbanismo foram
responsaveis por 81,31% das despesas municipais. Em assisténcia social, as despesas alcangcaram

3,48% do orgamento total, valor esse superior a média de todos os municipios do estado, de 3,20%.

4 EDUCACAO DO MUNICIiPIO

4.1 DIAGNOSTICO DA EDUCACAO NO MUNICIPIO

O quadro de instituigdes educacionais e suas respectivas ofertas por rede modalidade podem

ser verificadas no Anexo II.

4.1.1 Garantia do Direito a Educacao Basica com Qualidade

O quadro de matriculas na Educagao Publica por rede e etapa encontra-se no Anexo I.
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TABELA 2 — Registro historico dos Indicadores da Educacio Basica do territorio

Ano | Estabelecimentos | Matriculas Docentes Turmas
2010 89 23.440 932 956
2011 87 23.309 930 938
2012 84 23.293 983 961
2013 83 23.185 1.045 988
2014 83 22.703 1.016 985

Fonte: MEC/Inep/DEED/CSI

A Rede Municipal de Ensino de Muria¢ atende 9.321 criancas de Educagao Infantil e Ensino
Fundamental, cujo sistema adotado ¢ o Regime de Ciclos nos cinco primeiros anos ¢ Seriado do 6°
ao 9° ano. A Rede ¢ formada por 34 Escolas Urbanas e 11 Escolas de Campo, com um total de 391
turmas, das quais 14 sao multicicladas, cuja composi¢ao, segundo dados do Quadro Informativo de

Turmas e Alunos (Quita) de 15 de abril de 2013, ¢ a seguinte:

TABELA 3 — Nimero de alunos atendidos pela Rede Municipal

Nivel/Modalidade de Ensino ET:(iZ:‘ingiifo g:ciiaillglg)iﬁzz Total parcial
Educagao Infantil e creche — 0 a 5 anos 39 3.279 3.318
Ciclo da Alfabetizagdo — 1° ao 3° ano 86 2.617 2.703
g Ciclo Complementar — 4° e 5° anos 66 1.308 1.374
§ Anos Finais — 6° ao 9° ano 54 1.760 1.814
E Proeja FIC — 6° ao 9° ano - 112 112
.% Total Geral 245 9.076 9.321

Fowe: Secretaria Municipal de Educagdo — 2013

4.1.2 Relacio de escolas do Municipio de Muriaé por dependéncia administrativa

A relacdo completa de todas as escolas de todas as redes do municipio e suas respectivas

ofertas e dependéncias administrativas encontram-se no Anexo II.

4.1.2.1 Educacgao Infantil

A oferta desta modalidade pode ser observada no Anexo II.
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GRAFICO 18 — Percentual da populacio de 0 a 3 anos que frequenta a escola
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GRAFICO 19 — Percentual da populacio de 4 e 5 anos que frequenta a escola
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4.1.2.2 Ensino Fundamental

Fonte: Estado, Regifio e Brasil - IBGE/Pesquiza Nacional por Amostra de Domicilios (PNAD) - 2013

A oferta desta modalidade pode ser observada no Anexo II.
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GRAFICO 20 — Percentual da populaciio de 6 a 14 anos que frequenta a escola

-
NT |ndicador 2A - Percentual da populacédo de 6 a 14 anos que frequenta a escola.
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Fonte: Estado, Regidéic e Brasil - BGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios (PNAD) - 2013
Fonte: Municipio & Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010
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GRAFICO 21 — Percentual de pessoas de 16 anos com, pelo menos, o ensino fundamental

e
concluido
= 3
NT jndicador 2B - Percentual de pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental concluido.
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Fonte: Estade, Regido e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domiciios (PNAD) - 2013
Fonte: Municipio & Mesorregifio - IBGE/Censo Populacional - 2010

TABELA 4 Taxa de distorc¢ao idade/série — Anos Iniciais do Ensino Fundamental

Ano Distorc¢ao Idade-série
2010 12,7

2011 10,9

2012 10,1

2013 9

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI

TABELA 5 Taxa de distorc¢ao de idade/série por rede — Anos Iniciais do Ensino Fundamental

Ano Publica Privada
2010 13,6 3,5
2011 11,6 3,3
2012 11 2,6
2013 9,7 2,6

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI

TABELA 6 - Taxa de distor¢ao idade/série — Anos Finais do Ensino Fundamental

Ano Distorcao Idade-série
2010 26,4

2011 25

2012 242

2013 22,2

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI

TABELA 7 Taxa de distorc¢io de idade/série por rede — Anos Finais do Ensino Fundamental

Ano Publica Privada
2010 4,1 29,6
2011 3.4 28,2
2012 4,7 27,4
2013 3,2 25,4

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI
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4.1.2.3 Ensino Médio

A oferta desta modalidade pode ser observada no Anexo II.

GRAFICO 22 — Percentual da populaciio de 15 a 17 anos que frequenta a escola

=
NT |ndicador 3A - Percentual da populagdo de 15 a 17 anos que frequenta a escola.
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Fonte: Estado, Regidie & Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amestra de Domiclios (PHAD) - 2013
Fonte: Municipio & Mesorregifo - IBGE/Censo Populacional - 2010

GRAFICO 23 — Taxa de escolarizaciio liquida no ensino médio da populaciio de 15 a 17 anos

NT indicador 3B - Taxa de escolarizacéo liquida no ensino médio da populagédo de 15 a 17 anos.
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Fonte: Estado, Regido e Brasil- BGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domiclios (PNAD) - 2013
Fonte: Municipio e Mesorregido - IBGE/Censo Pepulacional - 2010

TABELA 8 — Taxa de Distor¢ao Idade-série — Ensino Médio

Ano Distor¢ao Idade-série
2010 23,3

2011 22,1

2012 23

2013 22,3

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI

TABELA 9 Taxa de distor¢ao de idade/série por rede — Ensino Médio

Ano Publica Privada
2010 26,4 3,9
2011 24,8 4,8
2012 26 43
2013 25 5

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI
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4.1.2.4 Alfabetizacao

GRAFICO 24 — Taxa de alfabetizacdo de criancas que concluiram o 3° ano do

fundamental
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Fonte: Estado, Regido e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional per Amostra de Domicilios (PHAD) - 2013
Fonte: Municipio e Mesorregido - IBGE/Censo Populacienal - 2010

GRAFICO 25 — Taxa de alfabetizaciio da populacio de 15 anos ou mais de idade

[ For
NT |ndicador 9A - Taxa de alfabetizacédoc da populagédo de 15 anos ou mais de idade.
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Fonte: Estado, Regiiio e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domiciios (PNAD) - 2013
Fonte: Municipio e Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010
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GRAFICO 26 — Taxa de analfabetismo funcional da populaciio de 15 anos ou mais de idade

[
NT |ndicador 9B - Taxa de analfabetismo funcional da populagdo de 15 anos ou mais de idade.

MiBrasi W Regizc MMEstaco M Wesorregido Wunicipic
Meta Brasil: 15.30% Meta Brasil: 15.30% Meta Brasil: 15.30% Meta Brasil: 15.30%
&
'29,4% l 22,7% ’3],9% ‘27,9%
Brasil Sudeste Minas Gerais Zona da Mata

Meta Brasil: 15.30%

! 28,2%

MG - Muriae

Fonte: Estado, Regido e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicillios (PMAD) - 2013
Fonte: Municipic & Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010
Nota: O objetivo desse indicador & reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional.
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4.1.2.5 Educacgdao em Tempo Integral

A educagdo em tempo integral ¢ ofertada nas escolas municipais através do atendimento nas
creches de 21 escolas, com um total de 1.388 criangas de zero a 6 anos de idade, e do Programa

Mais Educagdo, implantado em 18 escolas, atendendo 1.380 alunos a partir de 6 anos de idade.

GRAFICO 27 — Percentual de escolas puiblicas com alunos que permanecem pelo menos 7h

em atividades escolares

L]
NT |ndicador 6A - Percentual de escolas publicas com alunos que permanecem pelo menos 7h em
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Fonte: INEP/Censo Escolar da Educaciic Basica - 2013

TABELA 10 — Média de horas-aula diaria dos alunos por etapa de ensino

Ano | Creche | Pré-Escola Ensino Fundamental | Ensino Fundamental — | Ensino
— Anos Iniciais Anos Finais Médio
2010 6.5 4.1 4.3 4.5 4.5
2011 6.8 4.1 4.3 4.5 4.6
2012 6.1 4.1 4.3 4.4 4.6
2013 6.3 4.2 4.3 4.5 4.7

Fonte: MEC/INEP/DEED/CSI

GRAFICO 28 — Percentual de alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares

.-
NT |ndicador 6B - Percentual de alunos que permanecem pelo menos Th em atividades escolares.
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Fonte: INEP/Censo Escolar da Educacio Bésica - 2013
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4.1.2.6 Aprendizado Adequado na Idade Certa
Aos professores do ciclo da alfabetizacdo sdo oferecidas capacitagdes através do PNAIC

(Pacto Nacional pela Alfabetizacdo na Idade Certa). Atualmente a rede oferece o curso a 128

professores, nas areas de Portugués e Matematica.

TABELA 11 — Médias nacionais para o Ideb constantes da meta 7 do PNE.

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0
Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5.5
Ensino médio 43 4,7 5,0 52

TABELA 12 — IDEB observado e Meta projetada do 5° ano do Ensino Fundamental da rede

publica.
2007 2009 2011 2013
53 59 6.2 6.3
Fonte: INEP

TABELA 13 — IDEB observado e Meta projetada do 9° ano do Ensino Fundamental da rede
publica

2007 2009 2011 2013
4,1 4,6 4,9 5.2
Fonte: INEP

4.1.2.7 EJA/ EJA Integrada a Educacdo Profissional

A oferta de EJA pode ser verificada no Anexo I1.

Acrescente-se 0 Programa PROEJA-FIC, desenvolvido pela SME e em parceria com o IF
Sudeste Campus Muriaé, com oferta na etapa Fundamental em integracdo com curso técnico em

Secretariado, duracao de 2 anos ¢ atendimento de 90 alunos anualmente em média.

O municipio conta ainda com o Programa Brasil Alfabetizado, cujo total de turmas em 2014

foi 27, em salas distribuidas nos bairros e distritos, totalizando 399 alunos.
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GRAFICO 29 — Percentual de matriculas de educacio e jovens e adultos na forma integrada a

educacao profissional

NT |ndicador 10 - Percentual de matriculas de educacédo de jovens e adultos na forma integrada a
educacéo profissional.
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Fonte: INEP/Censo Escolar da Educacdo Bésica - 2013

4.1.2.8 Educacgdo Profissional

A Educacgido Publica Profissional ¢ ofertada pelas escolas estaduais, SESC, SENAI, IF
Sudeste, SENAC, com cursos concomitantes e subsequentes, distribuidos nos trés turnos e pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através do PRONATEC.

As respectivas ofertas por instituicdo podem ser verificadas no Anexo II.

TABELA 14 — Matriculas de Educacio Profissional Técnica total e por forma de articulacao

com o Ensino Médio

Ano | Integrada | Concomitante | Subsequente
2010 38 84 231
2011 71 76 449
2012 103 89 744
2013 171 299 599

Fonte MEC/INEP/DEED/CSI

TABELA 15 - Matriculas de Educacio Profissional Técnica por rede

Ano Publica Privada
2010 148 205
2011 213 380
2012 234 702
2013 399 670

Fonte MEC/INEP/DEED/CSI
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TABELA 16 - Matriculas de Educacio Profissional Técnica por localidade

Ano Urbana Rural
2010 353 0
2011 596 0
2012 936 0
2013 1.069 0

Fonte MEC/INEP/DEED/CSI

4.1.3 Superacio das Desigualdades e a Valorizacao das Diferencas

4.1.3.1 Educacgao Especial / Inclusiva

O Atendimento Educacional Especializado iniciou-se na rede municipal a partir de 2011,
com a capacitacdo de cinco professores, através da implantacio das Salas de Recursos

Multifuncionais.
O atendimento ocorre no contra-turno da turma regular. O niimero maximo de alunos por
turma ¢ vinte, podendo o atendimento ser individualizado ou em grupos de até trés alunos.
Atualmente, sdo contabilizados mais de cem atendimentos em 7 escolas.
E ofertado também na rede estadual, em 7 escolas, e na APAE.

O quantitativo de matriculas nesta modalidade pode ser verificado no Anexo III.

GRAFICO 30 — Percentual da populacio de 4 a 17 anos com deficiéncia que frequenta a

escola

o
NT |ndicador 4 - Percentual da populacéo de 4 a 17 anos com deficiéncia que frequenta a escola.
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Fonte: IBGE/Censo Populacional - 2010
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TABELA 17 - Porcentagem de matriculas de alunos com deficiéncia, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacio por tipo de classe na rede publica.

Ano Classes Comuns | Escolas Exclusivas | Classes Especiais

2010 55.4% 322 44.6% 259 0% 0

2011 58% 302 38.8% 202 3.3% 17

2012 64.1% 390 33.1% 201 2.8% 17

2013 67.8% 488 30.3% 218 1.9% 14
Fonte: Fonte MEC/INEP/DEED/CSI

4.1.4 Elevacao da escolaridade / diversidade

GRAFICO 31 — Escolaridade média da populacio de 18 a 29 anos

NT |ndicador 8A -E laridade média da populagdo de 18 a 29 anos.
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Fonte: Estado, Regido e Brasil - IBGE/Pesguisa Nacional por Amostra de Domiclios (PMNAD) - 2013
Fonte: Municipio e Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010

GRAFICO 32 — Escolaridade média da populacio de 18 a 29 anos residente em rea rural

-
NT |ndicador 8B - Escolaridade média da populagéo de 18 a 29 anos residente em area rural.
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Fonte: Estado, Regido e Brasil - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios (PNAD) - 2013
Fonte: Municipio & Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010
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GRAFICO 33 — Escolaridade média da populacio de 18 a 29 anos residente entre os 25%

mais pobres

e
NT |ndicador 8C - Escolaridade média da populacédo de 18 a 29 anos entre os 25% mais pobres.
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Fonte: Estado, Regido & Brasi - IBGE/Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios (FNAD) - 2013
Fonte: Municipio & Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010

GRAFICO 34 — Razdo entre a escolaridade média da populaciio negra e da populacio nio

negra de 18 a 29 anos

=
NT |ndicador 8D - Razio entre a escolaridade média da populagdo negra e da populagédo ndo negra de 18
a 29 anos.
M Brasi W Regiso MMEstade M Mesorregido Municipio
Meta Brasil: 100% Meta Brasil: 100% Meta Brasil: 100% Meta Brasil: 100%

92.2% 90,1% 93,3% 81,8%

Brasil Sudeste Minas Gerais Zona da Mata

Meta Brasil: 100%

85,4%

MG - Muriae

Fonte: Estado, Regido e Brasil - IBGE/Pesquisa Macional por Amostra de Domicilios (PNAD) - 2013
Fonte: Municipio e Mesorregido - IBGE/Censo Populacional - 2010

4.1.4.1 Valorizacdo dos Profissionais da Educagdo
A valorizagdo dos profissionais ¢ efetivada através da aprovagao da lei complementar n°

4.723 / 2014, que dispde sobre o Plano de Cargos, a Carreira e os Padrdes de Vencimentos dos

Profissionais da Educagdo Basica do Municipio de Muriaé-MG.

4.1.4.2 Formagdo dos Professores

TABELA 18 Numero de Profissionais efetivos atuantes em Educac¢io na rede municipal

. ) Professor | Professor 11 Supervisor Orientador Inspetor
Edgca(;ao Infantil e (1° ao 5° ano) (6° a0 9° ano) Pedagogico | Educacional Escolar
Ensino Fundamental
429 69 39 09 05

Fonte: SME Muriaée 2013
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GRAFICO 35 — Porcentagem de professores da Educacio Basica com curso superior
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GRAFICO 36 — Porcentagem de professores que tem licenciatura na area em que atuam
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4.1.4.3 Formacao Continuada e Pos-Graduacdo

TABELA 19 — Porcentagem de professores da educac¢io basica com pods graduacio por rede

Ano Federal Estadual | Municipal Privada
2010 60% 12 45.6% 231 | 25.4% 88 34.2% 75
2011 60.9% 14 49.7% 240 | 25.8% 94 39.4% 84
2012 59.1% 13 54% 259 29.6% 112 | 40.2% 99
2013 71.7% 33 46.5% 232 | 35.7% 142 | 38.7% 94

TABELA 20 — Porcentagem de professores da educac¢io basica com pos graduacao por tipo de

graduacio
Ano | Especializacio | Mestrado | Doutorado
2010 35,1% 340 1,3% 13 0,2% 2
2011 37,7% 365 1,7% 16 0,4% 4
2012 40,4% 410 1,7% 17 0,6% 6
2013 39,7% 422 2,3% 25 0,6% 6

4.1.4.4 Remunerac¢io do Magistério

A remuneracao do pessoal da Educacao da rede municipal ¢ prevista pela lei complementar
n® 4.723 / 2014, que dispoe sobre o Plano de Cargos, a Carreira e os Padrdes de Vencimentos dos

Profissionais da Educagdo Basica do Municipio de Muriaé-MG.
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TABELA 21 Despesas com Pessoal — Poder Executivo e Legislativo

2010 47,55% 53.096.917,54 2,33% 2.604.083,32 49,88% 55.701.000.86:
2011 46,58% 61.258.065,03 2,18% 2.870.825,85 48,76% 64.128.890,88
2012 46,93% 75.394.007,65 1,89% 3.032.797,33 48,82% 78.426.804,98
2013 49,25% 76.107.143,36 2,29% 3.543.732,53 51,54% 79.650.875,89

Fonte: SIACE/PCA - dados apresentados/auditados
Nota: Data da Consulta ao SIACE; 06/05/2015. Os dados informados poderao ser alterados em razao de Pedido de Reexame e/ou Acao Fiscalizatdria.

GRAFICO 37 — Percentual de aplicagiio na despesa com pessoal
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Fundamente constitucional: Art. 19, inc 110 & =rt Z0, inc 1, alineas a e b da Lel Complementar n.101/00: Maxime de 60% da Receita Corrente Liquids, sendo 6% para o Poder

Legisiativo & 4% pa for Executivo

4.1.4.5 Plano de Carreira

O Plano de Carreira ¢ previsto pela lei complementar n® 4.723 / 2014, que dispde sobre o
Plano de Cargos, a Carreira e os Padrdes de Vencimentos dos Profissionais da Educagdo Basica do

Municipio de Muriaé-MG.

4.1.5 Ensino Superior

A oferta de Ensino Superior ocorre nas modalidades presencial e & distancia. As faculdades
particulares componentes da categoria ¢ conveniadas com o municipio sio FAFISM, FAMINAS,

UNOPAR, UNIFRAN e UNIP, além do IF Sudeste campus Muriaé.
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4.1.6 Gestao Democratica e Participaciao Social

QUADRO 3 — Existéncia de Gestao democratica no municipio

Ano Conselho do | Conselho | Conselho Alimentar Conselho de
FUNDEB Escolar escolar transporte escolar
2011 Sim Sim Sim Nido
Fonte: IBGE/ Perfil dos Municipios brasileiros
QUADRO 4 - Carater do Conselho Municipal de Educacao

Ano Deliberativo Fiscalizador Normativo | Consultivo
2006 Sim Sim Sim Sim
2009 Sim Nio Sim Sim
2011 Sim Nao Sim Sim

Fonte: IBGE/ Perfil dos Municipios brasileiros

4.1.7 Financiamento

4.1.7.1 Org¢amento publico: PPA X LDO X LOA

O Municipios de Muriaé, administra o orgamento publico, dentro das normas aplicaveis que
compreende da elaboracdo a execucao das trés leis orcamentarias — O Plano Plurianual (PPA) que ¢
o planejamento quadrienal (4 anos), de longo prazo, que ultrapassa o exercicio financeiro, que soma
todos os programas de governo a serem executados em um periodo de 4 anos; a Lei de Diretrizes
Orcamentarias (LDO) que ¢ o planejamento tatico de vigéncia anual, que visa planejar, orientar e
nortear, estabelecendo Metas e Prioridades na elabora¢do da LOA, obedecendo o que diz o PPA; e a
Lei do Orgamento Anual (LOA), que, em conjunto, materializam o planejamento e a execugdo das
politicas publicas municipais.

A rede municipal conta com a execucdo de diversos programas federais de repasse de

verbas, entre eles:

4.1.7.2 Plano de A¢oes Articuladas

O Plano de Desenvolvimento da Educagdo (PDE), apresentado pelo Ministério da Educacdo
em abril de 2007, colocou a disposi¢do dos estados, dos municipios e do Distrito Federal,

instrumentos eficazes de avaliagdo e implementagdo de politicas de melhoria da qualidade da
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educacgao, sobretudo da educacao basica publica.

O Plano de Metas Compromisso Todos pela Educacdo, um programa estratégico do PDE,
instituido pelo Decreto n° 6.094, de 24 de abril de 2007, inaugurou um novo regime de colaboracao,
conciliando a atuagdo dos entes federados sem lhes ferir a autonomia, envolvendo primordialmente
a decisdo politica, a acdo técnica e atendimento da demanda educacional, visando a melhoria dos
indicadores educacionais. Sendo um compromisso fundado em 28 diretrizes e consubstanciado em
um plano de metas concretas e efetivas, compartilha competéncias politicas, técnicas e financeiras

para a execucdo de programas de manutencao e desenvolvimento da educagao basica.

A partir da adesdo ao Plano de Metas, os estados, os municipios e o Distrito Federal
passaram a elaboragdo de seus respectivos Planos de A¢des Articuladas (PAR). A partir de 2011, os
entes federados poderdo fazer um novo diagndstico da situacdo educacional local e elaborar o
planejamento para uma nova etapa (2011 a 2014), com base no Ideb dos tltimos anos (2005, 2007 e

2009).

4.1.7.3 Programa Nacional de Alimenta¢cio Escolar (PNAE)

No municipio de Muriaé a Prefeitura Municipal ¢ a Entidade Executora do PNAE por meio
da Secretaria Municipal de Educacdo (SME), que inclusive utiliza e complementa, quando
necessario, os recursos financeiros transferidos pelo FNDE. Além disso, a SME, também ¢
responsavel pela prestacdo de contas do programa, bem como pela oferta de alimentacdao escolar

durante os 200 dias letivos do ano.

Além dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, a aquisi¢ao de alimentos também ¢
realizada com recursos transferidos pelo Estado e ainda com recursos proprios da arrecadacao
municipal.

Sdo atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educagdo bésica, abrangendo desde as
criangas das creches (0 a 3 anos), perpassando pelo pré-escolar (4 e 5 anos), até o ensino
fundamental (6 a 14 anos).

A forma de gestdo dos recursos ¢ do tipo centralizada, ou seja, o FNDE realiza o repasse de
recursos ao municipio, este por sua vez realiza os processos licitatorios para compra de géneros
alimenticios e a partir dai os géneros sdo entregues diretamente nas 45 escolas municipais.

Além de licitagdes, sdo realizadas também processo de compra do tipo Chamada Publica,
para aquisicdo dos géneros advindos dos Agricultores Familiares, que hoje j& representa mais de

30% dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no dmbito do PNAE.

Plano Decenal Municipal de Educagdo — Muriaé/MG — 2015 38



A Responsabilidade Técnica do PNAE fica a cargo de uma nutricionista, que elabora
carddpios para as escolas e creches levando em consideracdo as faixas etdrias, os habitos
alimentares e a utilizagdo dos produtos da Agricultura Familiar; participa dos processo de compra e
distribuicdo de gé€neros alimenticios; realiza capacitacdes para as auxiliares de servigos escolares
quanto as Boas Praticas higiénico-sanitarias; realiza visitas técnicas nas escolas para supervisionar a
aplicacdo das Boas Préticas, entre outros.

Em relacao ao controle social, o PNAE, ¢ fiscalizado pelo Conselho de Alimentagao Escolar
(CAE), que conta com representantes da sociedade civil, representantes de pais de alunos,
representantes de docentes ou trabalhadores na drea da educagdo e também representante indicado
pelo Poder Executivo. Em nosso municipio, particularmente, este conselho tem um perfil bastante
atuante, realizando reunides e visitas as escolas mensais, aprovacao da prestagdo de contas do
programa entre outros. O municipio viabiliza a atuagdo do conselho, fornecendo local apropriado
para as reunido, transporte para deslocamento dos membros durante as visitas as escolas, além de
uma secretaria executiva para auxiliar e dar apoio ao conselho no desenvolvimento de suas

atividades.

4.1.7.4 Programa Dinheiro Direto na Escola

Criado pelo Governo Federal em 1995, o Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE tem
como objetivo suplementar as escolas beneficidrias com recursos financeiros, realizando repasses
anuais através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagdo, com propdsito de contribuir
para seu funcionamento e promover melhorias em sua infraestrutura fisica e pedagogica, bem como
incentivar a autogestao escolar e o exercicio da cidadania, contribuindo para a elevacdo da
qualidade da educagdo basica. O PDDE ¢ executado diretamente por 41 Caixas Escolares
constituidos, recebendo todo o suporte técnico da Secretaria Municipal de Educagao, como reunides
de capacitacdo entre outros. A Prefeitura Municipal através da SME também executa este programa
para as escolas do Campo, que pelo nimero reduzido de alunos, ndo possuem seus caixas escolares

constituidos, sendo atualmente trés escolas nestas condigdes.
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QUADRO 5 - Receita Arrecadada x Receita Préopria (RS)

Receita Arrecadada’ 90.943.907,09 93.303.942,03  102.924.207,84 120.777.101,99  126.263.674,99  154.158.252,41
Receita Proprial 36.967.192,71  39.031.600,85  43.041.561,20  48.428.355,24  29.788.098,05  33.763.035,62
NOTAS:

Texcluidas as contribuigiies previdencidrias e os recursos de convénios
"’-Compasigé‘m da Receita Propria: Receitas Tributdria, Patrimenial, Industrial, de Servicos e Qutras Receitas Correntes
Dados extraidos do SIACE em outubro/2012. As substituictes das prestagdes de contas enviadas apds esta data nio estao contempladas nos dados apresentados

GRAFICO 38 — Receita Arrecadada x Receita Prépria (RS)
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Fonte: TCE/MG

TABELA 22 — Aplicacdo na Manutenc¢io e Desenvolvimento do Ensino

indice constitucional aplicado 27,74% 27,94% 27,56% 27,3%

Gastos com a Manutencao e Desenvolvimento do Ensino  Em RS

INDICADORES 2010 2011 2012 2013
Educacao Infantil 3.323.124,36 4.176.172,50 4.944.663,71 5.108.506,55
Ensina Fundamental 2.972.607,27 3.690.060,92 3.902.851,77 3.927.129,13
Educagio de Jovens e Adultos 130.873,60 150.342,49 147.282 64 95.541,84
Educagéo Especial 10.919,40 6.254,48 1.936,86 65.959,66
Outros Gastos 1.058.618,50 1.199.990,83 1.278.980,49 1.905.375,05]
Contribuicio a0 FUNDER 8.576.000,15 10.317.030,09 11.101.244,62 12.580.936,41
Total de alunos matriculados B8.740 B.783 B.783 B.576
Gastos com o Ensino por Aluno 1.838,92 2.224,74 2.433,33 2.761,60

Fonte: SIACE/PCA - dados apresentados/auditados - SEEMG/SI/SIE/Diretoria de Informagées Educacionais: Cense Escolar
Mota: Data da Consulta ao SIACE: 04/05/2015. Os dados informados poderdo ser alterados em razic de Pedido de Reexame e/ou acdo fiscalizatdria.
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GRAFICO 39 — Percentual da aplicacio na Manutencio e Desenvolvimento do Ensino
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GRAFICO 40 — Gastos com a Manutencio e Desenvolvimento do Ensino
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GRAFICO 41 - Gastos com a Manutenc¢ao e
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S METAS

5.1 Educacio Infantil

5.1.1 Meta 1 — Universalizar, até 2016, a educacio infantil na pré-escola para as criancas de

4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educacio infantil em creches de

forma a atender, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das criancas de até 3 (trés) anos até o

final da vigéncia deste PNE.

5.1.1.1

5.1.1.2

5.1.1.3

5.1.14

5.1.1.5

5.1.1.6

5.1.1.7

Definir, em regime de colaboracdo entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios, metas de expansdo das respectivas redes publicas de educagdo infantil

segundo padro nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

Garantir que, ao final da vigéncia deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a
diferenca entre as taxas de frequéncia a educagdo infantil das criancas de até 3 (trés) anos
oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda

familiar per capita mais baixo;

Realizar, periodicamente, em regime de colaboracao, levantamento da demanda por creche
para a populagdo de até 3 (trés) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o

atendimento da demanda manifesta;

Estabelecer, no primeiro ano de vigéncia do PNE, normas, procedimentos e prazos para

defini¢do de mecanismos de consulta publica da demanda das familias por creches;

Manter e ampliar, em regime de colaboragdo e respeitadas as normas de acessibilidade,
programa nacional de construgdo e reestruturacdo de escolas, bem como de aquisi¢ao de
equipamentos, visando a expansdo e a melhoria da rede fisica de escolas publicas de

educacao infantil;

Implantar, até o segundo ano de vigéncia deste PNE, avalia¢do da educacdo infantil, a ser
realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parametros nacionais de qualidade, a fim de
aferir a infraestrutura fisica, o quadro de pessoal, as condigdes de gestdo, os recursos
pedagdgicos, a situacao de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;

Articular a oferta de matriculas gratuitas em creches certificadas como entidades

beneficentes de assisténcia social na area de educagdo com a expansdo da oferta na rede

escolar publica;

Plano Decenal Municipal de Educagdo — Muriaé/MG — 2015 42



5.1.1.8 Promover a formacdo inicial e continuada dos (as) profissionais da educagdo infantil,

garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formacao superior;

5.1.1.9 Estimular a articulagdo entre pds-graduacdo, nticleos de pesquisa e cursos de formacao
para profissionais da educacdo, de modo a garantir a elaborag¢do de curriculos e propostas
pedagbgicas que incorporem os avangos de pesquisas ligadas ao processo de ensino-
aprendizagem e as teorias educacionais no atendimento da populagdo de 0 (zero) a 5
(cinco) anos;

5.1.1.10 Fomentar o atendimento das populagdes do campo e das comunidades indigenas e
quilombolas na educagdo infantil nas respectivas comunidades, por meio do
redimensionamento da distribui¢do territorial da oferta, limitando a nucleacdo de escolas e
o deslocamento de criangas, de forma a atender as especificidades dessas comunidades,

garantido consulta prévia e informada;

5.1.1.11 Priorizar o acesso a educacdo infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional
especializado complementar e suplementar aos (as) alunos (as) com deficiéncia,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagdo, assegurando a
educagao bilingue para criangas surdas e a transversalidade da educagao especial nessa

etapa da educacgdo basica;

5.1.1.12 Implementar, em carater complementar, programas de orientagdo e apoio as familias, por
meio da articulagdo das arcas de educagdo, satde e assisténcia social, com foco no

desenvolvimento integral das criangas de até 3 (trés) anos de idade;

5.1.1.13 Preservar as especificidades da educagdo infantil na organizacdo das redes escolares,
garantindo o atendimento da crianga de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que
atendam a parametros nacionais de qualidade, e a articulacdo com a etapa escolar seguinte,

visando ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental;

5.1.1.14 Fortalecer o acompanhamento € o monitoramento do acesso e da permanéncia das criangas
na educagdo infantil, em especial dos beneficidrios de programas de transferéncia de renda,
em colaboracdo com as familias e com os 6rgdos publicos de assisténcia social, satde e
protecdo a infancia;

5.1.1.15 Promover a busca ativa de criancas em idade correspondente a educagdo infantil, em
parceria com Orgdos publicos de assisténcia social, saide e protecdo a infancia,
preservando o direito de opc¢ao da familia em relagdo as criancas de até 3 (trés) anos;

5.1.1.16 O Distrito Federal e os Municipios, com a colaboragdo da Unido e dos Estados, realizardo

e publicardo, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educagdo infantil em
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creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;

\

5.1.1.17 Estimular o acesso a educacao infantil em tempo integral, para todas as criangas de 0
(zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Educacao Infantil.

5.1.1.18 Garantir, a partir do primeiro ano deste plano, padrdes minimos de infraestrutura para o
funcionamento adequado das institui¢des de Educagdo Infantil (creches e pré-escolas)
publicas e privadas que, respeitando as diversidades regionais, assegurem o atendimento
das caracteristicas das distintas faixas etarias e das necessidades do processo educativo
quanto a:
* Espago interno com iluminagdo, insolagdo, ventilagdo, visdo para o espaco externo, rede

elétrica e segurancga, agua potavel, esgotamento sanitario;

* Instalagdes sanitarias e para a higiene pessoal das criangas;

* Instalagdes para preparo e/ou servigo de alimentacao;

* Ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as
diretrizes curriculares e a metodologia da Educacdo Infantil, incluindo o repouso, a
expressao livre, 0 movimento e o brinquedo;

* Mobiliario, equipamento, materiais pedagdgicos, incluindo materiais dudio — visuais e
ampliacao do acervo bibliotecario com livros de literatura infantil;

* Adequagdo da estrutura fisica e capacitagdo dos profissionais para atenderem as

caracteristicas e especificidades das criancas portadoras de necessidades especiais.

5.1.1.19 A partir do segundo ano deste plano, somente autorizar constru¢do e funcionamento de
institui¢des de Educacao Infantil, Publicas ou Privadas, que atendam aos requisitos de

infraestrutura definidos no item anterior;

5.1.1.20 Programar a gradativa reforma, construcdo e/ou ampliacao dos prédios das Instituicdes
Publicas e Privadas de Educagdo Infantil no prazo de até quatro anos, observando-se as
normas legais, em conformidade com os padrdoes minimos de infraestrutura estabelecidos
anteriormente e promover vistoria nos prédios de Educacdo Infantil ja existentes para
priorizar as reformas, ampliagdes e devidas adequagdes.

5.1.1.21 Garantir alimenta¢do as criangas atendidas na Educagdo Infantil, nos estabelecimentos

publicos e conveniados, por meio da colaboracdo financeira da Unido e do Estado.

5.1.1.22 Assegurar que as mantenedoras das Instituicdes de ensino forne¢am materiais pedagogicos
adequados as faixas etdrias e as necessidades do trabalho educacional, de forma que, em

cinco anos, sejam atendidos os padrdoes minimos de infraestrutura definidos.
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5.1.1.23 Até o segundo ano de vigéncia deste plano, de uma central de dados da Educacao Infantil
no Municipio.

5.1.1.24 Estabelecer parcerias, a partir do primeiro ano de vigéncia deste plano, preferencialmente
com instituicdes com o objetivo de garantir a formagdo permanente para todo o coletivo de

profissionais das Instituicdes Publicas e Privadas.

5.1.1.25 Assegurar que, em dois anos, o Municipio tenha definido sua politica para a Educacdo
Infantil, com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais, nas normas complementares
estaduais e nas sugestoes dos Referenciais Curriculares Nacionais para a Educacao

Infantil.

5.1.1.26 Assegurar que, em trés anos, todas as Instituicdes Publicas e Privadas de Educagdo Infantil
tenham implementado, com a participagao dos profissionais de Educacao e da comunidade

nelas envolvidos, seus proprios PPP's.

5.1.1.27 Assegurar matricula no Ensino Fundamental de todas as criangas de 6 anos ou mais que se

encontrem na Educacdo Infantil atendendo a legislagdo especifica.

5.1.1.28 Implantar Conselhos Educacionais e outras formas de participagdo da comunidade
educacional e local, para favorecer a melhoria do funcionamento das Instituicdes de
Educagdo Infantil e o enriquecimento das oportunidades educativas e dos recursos

pedagogicos, a partir do primeiro ano de vigéncia deste plano.

5.1.1.29 Promover, durante todo o periodo da vigéncia deste plano, debates com a sociedade civil,
por meio do Forum Municipal de Educacdo Infantil, sobre o direito dos trabalhadores a
assisténcia gratuita a seus filhos e dependentes, em creches e pré-escolas, nos termos do

art.7°, XXV da Constituicao Federal.

5.1.1.30 Garantir que as institui¢des de manutencao dos padrdes minimos de qualidade, no prazo de

um ano, contando a partir da promulgacao deste plano.

5.1.1.31 Assegurar que, a partir do primeiro ano deste plano, o Conselho Municipal de Educagao
coordene a orientacdo, o acompanhamento e a execu¢do das politicas publicas para o

cumprimento da legislagdo, tanto nas institui¢des publicas quanto nas privadas.

5.1.1.32 Assegurar que, a partir do primeiro ano de promulgacdo deste plano, as autorizagdes para o
funcionamento das instituicdes de Educacdo Infantil, publicas ou privadas, s6 se efetivem
para os prédios a serem construidos ou adequados, atendendo as especificacdes dos

requisitos minimos de infraestrutura determinados na legislagdo em vigor.

5.1.1.33 Recorrer, nos termos dos arts. 30, VI e 211, § 1, da Constituicdo Federal, a acao supletiva

da Unido e do Estado, sempre que se apresentarem necessidades técnicas e financeiras.
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5.1.1.34 Garantir a manutenc¢ao dos computadores e foto copiadoras das escolas municipais.

5.1.1.35 Estabelecer parcerias com as Secretarias Municipais de Saude e Desenvolvimento Social
para garantir o encaminhamento de alunos aos centros de assisténcia social, para
atendimento de profissionais das areas de fonoaudiologia, psicologia, psiquiatria e demais

areas.

5.2 Ensino Fundamental

5.2.1 Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a populacio de
6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos

alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o altimo ano de vigéncia deste PNE.

5.2.1.1 O Ministério da Educagdo, em articulacdo e colaboracdo com os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios, devera, até o final do 2 (segundo) ano de vigéncia deste PNE,
elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educacdo, precedida de consulta publica
nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as)

alunos (as) do ensino fundamental;

5.2.1.2 Pactuar com Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, no ambito da instancia
permanente de que trata o § 5° do art. 7° desta Lei, a implantagdo dos direitos e objetivos
de aprendizagem e desenvolvimento que configurardo a base nacional comum curricular

do ensino fundamental;

5.2.1.3 Criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do ensino

fundamental,;

5.2.1.4 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanéncia e¢ do
aproveitamento escolar dos beneficiarios de programas de transferéncia de renda, bem
como das situagdes de discriminagdo, preconceitos e violéncias na escola, visando ao
estabelecimento de condicdes adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em
colaboragdo com as familias e com o6rgaos publicos de assisténcia social, saude e prote¢ao
a infancia, adolescéncia e juventude;

5.2.1.5 Promover a busca ativa de criancas e adolescentes fora da escola, em parceria com 6rgaos

publicos de assisténcia social, satide e protecdo a infancia, adolescéncia e juventude;

5.2.1.6 Desenvolver tecnologias pedagogicas que combinem, de maneira articulada, a organizagao
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do tempo e das atividades didaticas entre a escola e o ambiente comunitario, considerando
as especificidades da educacao especial, das escolas do campo e das comunidades

indigenas e quilombolas;

5.2.1.7 Disciplinar, no ambito dos sistemas de ensino, a organizacdo flexivel do trabalho
pedagogico, incluindo adequagdo do calendario escolar de acordo com a realidade local, a

identidade cultural e as condi¢des climaticas da regido;

5.2.1.8 Promover a relacao das escolas com instituigdes € movimentos culturais, a fim de garantir
a oferta regular de atividades culturais para a livre frui¢ao dos (as) alunos (as) dentro e fora
dos espacos escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criagdo e

difusdo cultural;

5.2.1.9 Incentivar a participagdo dos pais ou responsaveis no acompanhamento das atividades

escolares dos filhos por meio do estreitamento das relagdes entre as escolas e as familias;

5.2.1.10 Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as

populacdes do campo, indigenas e quilombolas, nas proprias comunidades;

5.2.1.11 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade,
para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de carater

itinerante;

5.2.1.12 Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (as) estudantes e de estimulo a

habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais;

5.2.1.13 Promover atividades de desenvolvimento e estimulo a habilidades esportivas nas escolas,
interligadas a um plano de disseminacao do desporto educacional e de desenvolvimento

esportivo nacional.

5.2.1.14 Assegurar a universalizacao deste nivel de ensino no Sistema Publico e garantir a todas as
criangas o acesso, assiduidade e permanéncia em uma escola de qualidade, em acdo
conjunta e independente com o Estado, como propde o Plano Nacional de Educacdo, a

partir do primeiro ano de vigéncia deste Plano.

5.2.1.15 Regularizar o fluxo escolar, reduzindo, gradativamente, a partir da vigéncia deste PDME,
as taxas de repeténcia, evasdo, abandono e distor¢do idade/série, através de programas de
aceleragdo de aprendizagem e recuperagdo, garantindo efetiva aprendizagem aos alunos

com menor desempenho escolar.

5.2.1.16 Assegurar, a partir do primeiro ano de vigéncia deste Plano, atendimento prioritario aos

alunos de seis a quatorze anos, no periodo diurno.

5.2.1.17 Realizar a partir do segundo anos de vigéncia deste PDME, o mapeamento educacional do
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municipio, localizando, além de outras demandas, todas as criancas fora da escola, por
bairro ou distrito, visando localizar a demanda por nivel e modalidade de escolaridade,

garantindo a universalizacao do ensino obrigatorio.

5.2.1.18 Racionalizar o atendimento e demanda escolar, promovendo a integracdo de escolas,
quando possivel e necessario e analisando a realidade da nucleagdo escolar face aos

custos/beneficios e garantindo a permanéncia do educando em seu meio.

5.2.1.19 Garantir a orientacao e assessoramento escolar com vistas ao acompanhamento e avaliagao
das agdes educativas de responsabilidade do Sistema Publico de ensino, a partir do

segundo ano de vigéncia deste PDME.

5.2.1.20 A partir da vigéncia deste PDME, em parceria com o Estado e institui¢des de Educacao
Superior, realizar, periodicamente, cursos para os profissionais do Ensino Fundamental,

garantindo a formag¢do continuada e a constante discussdo sobre a pratica educativa.

5.2.1.21 Estabelecer, em conjunto com o Conselho Municipal de Educagdo, Secretaria de Educagao
e Unidades Escolares, os contetidos curriculares basicos para cada uma das disciplinas do

Ensino Fundamental.

5.2.1.22 Construir Projetos pedagdgicos para prever e prover aulas de reforco em contraturno para
os alunos do ensino fundamental com baixo desempenho escolar, contratando profissional

especificamente para este fim.

5.2.1.23 Desenvolver e implementar, a partir do segundo ano de vigéncia deste PDME, projetos
pedagogicos especificos para as escolas rurais, levando em consideragdo as realidades e

necessidades de aprendizagem dos alunos.

5.2.1.24 Assegurar, a partir do segundo ano de vigéncia deste PDME, que todas as instituicdes de
ensino Fundamental, inclusive as particulares, tenham formulado seus Projetos Politico
Pedagogicos (PPP) e constantemente estes sejam acompanhados e avaliados a fim de

manter padrdes pedagdgicos de qualidade.

5.2.1.25 Estabelecer, a partir do segundo ano de vigéncia deste PDME, mecanismos pedagogicos de
orientagdo, acompanhamento ¢ avaliacdo do Sistema Publico de Ensino nas Escolas,
assegurando aos profissionais dessa area autonomia e apoio no desenvolvimento do PPP,

com foco na aprendizagem dos Educandos.

5.2.1.26 Implementar projetos culturais, direcionados aos alunos da rede publica, a partir do
segundo ano de vigéncia deste PDME, buscando parcerias com diversas instituigoes,
profissionais ligados a Educacdo Bésica, Educacdo Artistica, juntamente com materiais

necessarios a realizacdo dessas atividades e suporte de pesquisa para elaboragdo e
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desenvolvimento de projetos nesta area.

5.2.1.27 Adotar Educacao Fisica e Ensino Religioso como conteudos especializados nas séries

iniciais do Ensino Fundamental.

5.2.1.28 Desenvolver a Educacdo Ambiental como uma pratica educativa integrada, continua e

permanente, em conformidade com a Lei 9795/99.

5.2.1.29 Estabelecer parcerias com as Secretarias Municipais de Agricultura, Meio Ambiente, e
outros orgaos publicos e privados, visando ao atendimento dos alunos e profissionais da
Educacdo com palestras ligadas a agricultura, fauna, flora, pesca, energia, educacdo
ambiental, bem como visitas, trilhas, cultivo de hortas e jardins no sentido de promover

acoes de cuidado e respeito com o planeta Terra.

5.2.1.30 A partir do primeiro ano de vigéncia deste PDME, apoiar e promover capacitacdo
continuada dos professores da Educacdo Inclusiva, além de estabelecer parcerias com a
Secretaria de Saude através de suas especialidades (Psicologos, Fonoaudidlogos,
Neurologistas, Fisioterapeutas, etc.), a fim de atender os alunos com necessidades
especiais.

5.2.1.31 Garantir a contratacdo de estagiarias para colaborarem com os professores no sentido de

aprimorar o atendimento na Educa¢ao Inclusiva.

5.2.1.32 Realizar as adaptagdes necessarias em relagao a rede fisica e infraestrutura das escolas de
Educagdo Infantil e Ensino Fundamental de forma que em trés anos, contados a partir da
vigéncia deste PDME, todos possam atender aos padrdes minimos preestabelecidos,
incluindo:
* Espaco, iluminacdo, insolagdo, salubridade, ventilacdo, dgua potavel, rede elétrica,
seguranga, temperatura ¢ melhor acustica;
* Instalagdo sanitaria conforme faixa etdria e nos padrdes recomendaveis para uma boa
higiene;
* Espaco para recreacdo, biblioteca, servico de merenda escolar e construcdes de
refeitorios;
* Adaptagdao dos edificios escolares para o atendimento prioritarios aos alunos

portadores de necessidades especiais;

* Atualizagdo e ampliacdo do acervo das bibliotecas, provendo-as com material de
apoio ao professor e ao aluno e designando profissional capacitado para atuar nesta
funcao;

*  Mobiliario, equipamentos e materiais pedagogicos suficientes tanto para o ensino
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regular quanto para os alunos portadores de necessidades especiais;

\

* Fotocopiadora e laboratorio de informatica com acesso a internet e garantia de
capacitacdo dos professores para o uso adequado dos aparelhos (além da

disponibilizagdo de um técnico para manuten¢ao dos mesmos;

5.2.1.33 Conforme a necessidade de cada escola, disponibilizar uma secretaria, ampliar o espago
das secretarias, equipando-as adequadamente com computador, internet, aparelho de fax e

scanner;

5.2.1.34 Apods a aprovagdo deste pdme, prever e prover com o apoio da unido e do estado,

laboratorios de ciéncias, com material para realizar experiéncias elementares;
5.2.1.35 Prover as escolas de livros didaticos.
5.2.1.36 Manutencao da estrutura fisica dos laboratérios de informatica;

5.2.1.37 Garantir a manuteng¢do e assisténcia técnica dos equipamentos de informdtica das escolas
municipais.
5.2.1.38 Garantir o funcionamento do Nucleo de Tecnologia Educacional (NTE) da Secretaria

Municipal de Educacao.

5.2.1.39 Garantir a contrata¢do de estagidrios das areas de tecnologia da informacao e comunicagdo
para realizarem os trabalhos de monitoria e atendimento dos alunos nos laboratorios

Proinfo sob coordenagdao do NTE.

5.2.1.40 A partir da vigéncia deste PDME, somente autorizar alvaras de construgdo e
funcionamento de Escolas da Educacdo Infantil e Ensino Fundamental, publicas ou

privadas, que atendam os padrdes minimos preestabelecidos na meta 20.

5.2.1.41 Garantir com a colabora¢ao do Estado, o provimento da alimentagdo escolar e o equilibrio
alimentar necessario garantindo os niveis caloricos e proteicos por faixa etaria,
acompanhando a comercializacdo dos produtos oferecidos pelas cantinas escolares, a fim

de atender as recomendac¢des do Conselho Nacional de Satde.

5.2.1.42 Promover, a partir da vigéncia deste PDME, a gestdo participativa nas escolas municipais,
garantindo a composi¢do dos Conselhos Escolares ou 6rgaos equivalentes, fortalecendo os
que ja existem.

5.2.1.43 Apoiar, incentivar e instrumentalizar as organizagdes estudantis como espago de

participagdo e exercicio de cidadania, a partir do primeiro ano de vigéncia deste PDME.
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5.3 Ensino Médio

5.3.1

Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a populacio de 15 a

17 anos e elevar, até o final do periodo de vigéncia deste PNE, a taxa liquida de matriculas no

ensino médio para 85%.

53.1.1

53.1.2

5.3.13

53.14

53.1.5

5.3.1.6

5.3.1.7

Garantir a fruicdo de bens e espacos culturais, de forma regular, bem como a ampliagdo da

pratica desportiva, integrada ao curriculo escolar;

Manter e ampliar programas e acdes de correcao de fluxo do ensino fundamental, por meio
do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e
pela adogdo de praticas como aulas de refor¢o no turno complementar, estudos de
recuperagdo e progressao parcial, de forma a reposiciona-lo no ciclo escolar de maneira

compativel com sua idade;

Fomentar a expansdo das matriculas gratuitas de ensino médio integrado a educagao
profissional, observando-se as peculiaridades das popula¢des do campo, das comunidades

indigenas e quilombolas e das pessoas com deficiéncia;

Estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso € da permanéncia
dos e das jovens beneficidrios (as) de programas de transferéncia de renda, no ensino
médio, quanto a frequéncia, ao aproveitamento escolar e a interagdo com o coletivo, bem
como das situagdes de discriminagdo, preconceitos e violéncias, praticas irregulares de
exploracdo do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboragdo com as
familias e com 6rgdos publicos de assisténcia social, saide e protecdo a adolescéncia e

juventude;

Promover a busca ativa da populagdo de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola,
em articulagdo com os servigos de assisténcia social, satide e protecdo a adolescéncia e a

juventude;

Fomentar programas de educacao e de cultura para a populagdo urbana e do campo de
jovens, na faixa etaria de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificagdo
social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo

escolar;

Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a
distribuicdo territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda,

de acordo com as necessidades especificas dos (as) alunos (as);
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5.3.1.8 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a qualidade, para
atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de carater

itinerante;

5.3.1.9 Implementar politicas de prevencdo a evasdo motivada por preconceito ou quaisquer

formas de discriminagao, criando rede de protecdo contra formas associadas de exclusao;
5.3.1.10 Estimular a participagdo dos adolescentes nos cursos das areas tecnologicas e cientificas.
5.3.1.11 Apoiar e incentivar agdes que visem o atendimento de 100% da demanda do Ensino
Médio.
5.3.1.12 Incentivar e apoiar o professor a dar continuidade aos seus estudos, contribuindo desta
forma com a melhoria da qualidade de ensino do Municipio.

5.3.1.13 Apoiar a politica do Estado na definicdo dos padroes minimos de infraestruturas para o

Ensino Médio, para que estes sejam compativeis a realidade do Municipio incluindo:

* Espaco, iluminagdo, ventilacao e isolagdao dos prédios escolares;

* Instalacdes sanitarias e condi¢des para a manutenc¢ao da higiene nos prédios escolares;
* Espago para esporte e recreagao;

* Espago para biblioteca, com ampliagdo do acervo, incluindo material bibliografico de

apoio ao professor e aluno;

* Adaptagdo dos edificios para o atendimento aos alunos portadores de necessidades
especiais;

* Construgao de prédio proprio, amplo e adequado, para o laboratorio de ciéncias e
informatica;

» Equipamentos suficientes para o ensino da informatica e multimidia, incluindo aquisig¢@o
de projetor multimidia;

* Equipamento didatico-pedagogico de apoio ao trabalho em sala de aula;

5.3.1.14 Apoiar os Conselhos Escolares ou equivalentes, para incentivar a participacdo da
comunidade na gestdo, manutengdo e melhoria das condigdes de funcionamento das

escolas.

5.3.1.15 Apoiar e incentivar as organizagdes estudantis, como espago de participacdo e exercicio da

cidadania.

5.3.1.16 Apoiar projetos do Estado com ag¢des que favorecam e assegurem a valorizagdo da vida e

cidadania, baseada em valores humanos.

5.3.1.17 Apoiar o Estado para implementacdo de outras modalidades de Ensino Médio com o
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objetivo de buscar a educagdo profissionalizante nas areas do magistério, agropecudria,

confecg¢do, turismo e outros.

5.3.1.18 Apoiar e incentivar a realizacdo de parcerias com empresas da comunidade, buscando a
concretizacdo de projetos elaborados e desenvolvidos com a participagdo dos alunos e da

comunidade escolar.

5.3.1.19 Prever meios de participacdo dos docentes do Ensino Médio nos programas de capacitacao
continuada, tanto em palestras como cursos oferecidos pelas redes estadual, municipal e

privada de ensino.

5.3.1.20 Oferecer aos alunos deste nivel de ensino a oportunidade de participacdo em palestras ou

projetos que envolvam temas de interesse dos mesmos.

5.3.1.21 Articular, apds a aprovagdo desta Lei, junto ao Poder Publico Estadual, através de parceria,
medidas que visem a implanta¢do de cursos de Educagdo Profissional de forma integrada

ao Ensino Médio, em atendimento as necessidades do Municipio.

5.3.1.22 Observar as diretrizes e metas propostas no Plano Estadual de Educacdo e em Regime de
colaboragdo com o Estado, prever meios para o cumprimento do que foi estabelecido para

este nivel de ensino.

5.3.1.23 Procurar assegurar junto ao Estado e a partir do primeiro ano de vigéncia deste Plano, o
desenvolvimento de ag¢des que visem garantir o aproveitamento dos alunos de Ensino
Médio, de forma a atingir, no prazo de dois anos, niveis satisfatorios de desempenho,
definidos pelo Sistema Estadual e Nacional de Avaliacdo e pelo Exame Nacional de Ensino
Médio (ENEM).

5.3.1.24 Analisar e revisar anualmente a organizacdo curricular do Ensino Médio a partir do
segundo ano de vigéncia deste Plano, de forma a adequé-lo as necessidades do aluno, sem

prejuizo da qualidade de ensino.

5.3.1.25 Fazer levantamento da demanda escolar para o Ensino Médio e mapeamento das
localidades em que deverdo ser construidas Unidades Escolares, a partir do primeiro ano
de vigéncia deste PDME.

5.3.1.26 Garantir, em parceria com as instituigdes publicas e privadas, a oferta de Cusros
profissionalizantes que atendem as necessidades do Municipio, dentro do percentual

oferecido pelas instituigdes.
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5.4 Inclusao

5.4.1 Meta 4: universalizar, para a populacio de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com

deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacio, o

acesso a educacgio basica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na

rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos

multifuncionais, classes, escolas ou servicos especializados, piblicos ou conveniados.

54.1.1

54.1.2

54.13

54.14

54.1.5

Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutencdo e Desenvolvimento da
Educacao Basica e¢ de Valorizagdo dos Profissionais da Educagdo — FUNDEB, as
matriculas dos (as) estudantes da educacdo regular da rede publica que recebam
atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuizo do
computo dessas matriculas na educagdo bdsica regular, e as matriculas efetivadas,
conforme o censo escolar mais atualizado, na educagdo especial oferecida em institui¢cdes
comunitarias, confessionais ou filantropicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder
publico e com atuagdo exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de

junho de 2007;

Promover, no prazo de vigéncia deste PNE, a universalizagdo do atendimento escolar a
demanda manifesta pelas familias de criancas de 0 (zero) a 3 (trés) anos com deficiéncia,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacdo, observado o
que dispde a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases

da educagao nacional;

Implantar salas de recursos multifuncionais e promover a forma¢do continuada de

professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas escolas.

Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais,
classes, escolas ou servicos especializados, publicos ou conveniados, nas formas
complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiéncia, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao, matriculados na rede publica de
educagdo basica, conforme necessidade identificada por meio de avaliagdo, ouvidos a

familia e o aluno;

Estimular a criagdo de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria,
articulados com institui¢des académicas e integrados por profissionais das areas de saude,
assisténcia social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da

educagdo basica com os (as) alunos (as) com deficiéncia, transtornos globais do
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54.1.6

54.1.7

54.1.8

54.1.9

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao;

Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituigdes
publicas, para garantir o acesso e a permanéncia dos (as) alunos (as) com deficiéncia por
meio da adequacdo arquitetonica, da oferta de transporte acessivel e da disponibilizacdo de
material didatico préprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no
contexto escolar, em todas as etapas, niveis € modalidades de ensino, a identificacdo dos

(as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotagao;

Garantir a oferta de educagao bilingue, em Lingua Brasileira de Sinais — LIBRAS como
primeira lingua e na modalidade escrita da Lingua Portuguesa como segunda lingua, aos
(as) alunos (as) surdos e com deficiéncia auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em
escolas e classes bilingues € em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no
5.626, de 22 de dezembro de 2005, ¢ dos arts. 24 ¢ 30 da Convencao sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiéncia, bem como a adog@o do Sistema Braille de leitura para cegos e

surdos-cegos;

Garantir a oferta de educagdo inclusiva, vedada a exclusao do ensino regular sob alegagao
de deficiéncia e promovida a articulagdo pedagogica entre o ensino regular e o atendimento

educacional especializado;

Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso a escola e ao atendimento
educacional especializado, bem como da permanéncia e do desenvolvimento escolar dos
(as) alunos (as) com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotacdo beneficidrios (as) de programas de transferéncia de renda,
juntamente com o combate as situagdes de discriminagdo, preconceito e violéncia, com
vistas ao estabelecimento de condigdes adequadas para o sucesso educacional, em
colaboracdo com as familias e com os orgdos publicos de assisténcia social, saude e

protecao a infancia, a adolescéncia e a juventude;

5.4.1.10 Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didaticos,

54.1.11

equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas a promog¢ao do ensino e da
aprendizagem, bem como das condi¢cdes de acessibilidade dos (as) estudantes com

deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao;

Promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulagao
de politicas publicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de
estudantes com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou

superdotacao que requeiram medidas de atendimento especializado;
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5.4.1.12 Promover a articulacdo intersetorial entre 6rgaos e politicas publicas de satde, assisténcia

54.1.13

social e direitos humanos, em parceria com as familias, com o fim de desenvolver modelos
de atendimento voltados a continuidade do atendimento escolar, na educagdo de jovens e
adultos, das pessoas com deficiéncia e transtornos globais do desenvolvimento com idade
superior a faixa etdria de escolarizacdo obrigatdria, de forma a assegurar a atencao integral

ao longo da vida;

Apoiar a ampliagdo das equipes de profissionais da educacao para atender a demanda do
processo de escolarizagdo dos (das) estudantes com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagdo, garantindo a oferta de professores
(as) do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares,
tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de

Libras, prioritariamente surdos, e professores bilingues;

5.4.1.14 Definir, no segundo ano de vigéncia deste PNE, indicadores de qualidade e politica de

54.1.15

avaliagdo e supervisdo para o funcionamento de instituigdes publicas e privadas que
prestam atendimento a alunos com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e

altas habilidades ou superdotagao;

Promover, por iniciativa do Ministério da Educacdo, nos 6rgaos de pesquisa, demografia e
estatistica competentes, a obten¢do de informacao detalhada sobre o perfil das pessoas com
deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagdo de

0 (zero) a 17 (dezessete) anos;

5.4.1.16 Incentivar a inclusdo nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formacao para

profissionais da educacdo, inclusive em nivel de pds-graduagdo, observado o disposto no
caput do art. 207 da Constituicdo Federal, dos referenciais teoéricos, das teorias de
aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento
educacional de alunos com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotagao;

5.4.1.17 Promover parcerias com instituicdes comunitdrias, confessionais ou filantropicas sem fins

54.1.18

lucrativos, conveniadas com o poder publico, visando a ampliar as condi¢cdes de apoio ao
atendimento escolar integral das pessoas com deficiéncia, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacdo matriculadas nas redes publicas de
ensino;

Promover parcerias com instituigdes comunitarias, confessionais ou filantrdpicas sem fins
lucrativos, conveniadas com o poder publico, visando a ampliar a oferta de formacao

continuada e a producdo de material didatico acessivel, assim como os servigos de
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acessibilidade necessarios ao pleno acesso, participagdo e aprendizagem dos estudantes
com deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou

superdotacao matriculados na rede publica de ensino;

5.4.1.19 Promover parcerias com instituigdes comunitarias, confessionais ou filantrépicas sem fins
lucrativos, conveniadas com o poder publico, a fim de favorecer a participagao das familias

e da sociedade na construcao do sistema educacional inclusivo.

5.4.1.20 Organizar, em parceria com as areas de saude e assisténcia social, programas destinados a
ampliar a oferta da estimulacdo precoce (interacao educativa adequada) para as criangas
com necessidades educacionais especiais, em instituicdes especializadas ou regulares de

Educacao Infantil, especialmente creches.

5.4.1.21 Promover a oferta de cursos sobre o atendimento basico a educandos especiais, para 0s
profesores em exercicio na Educacgdo Infantil e Ensino Fundamental, utilizando inclusive a

TV Escola e outros programas de educagao a distancia.

5.4.1.22 Garantir a aplicagdo de testes de acuidade visual e auditiva em todas as instituigdes de
Educacdo Infantil e Ensino fundamental, em parceria com a area de saude, de forma a

detectar problemas e oferecer apoio as criangas.

5.4.1.23 Implementar nas escolas a avaliagdo da aprendizagem do aluno através do Plano de
Desenvolvimento Individual (PDI), devendo fazé-lo desde o inicio da vida escolar, para
cada aluno com deficiéncia e condutas tipicas, atualizd-lo continuamente, em funcdo do
seu desenvolvimento e aprendizagem alcancados para que a sua agdo educacional tenha
um plano norteador e as informagdes sobre o aluno sejam discutidas e registradas

sistematicamente.

5.4.1.24 Garantir o atendimento dos alunos com necessidades especiais na Educagdo Infantil e
Ensino Fundamental, inclusive através de consorcios entre municipios, quando necessario,

provendo, nestes casos, o transporte escolar.

5.4.1.25 Estabelecer parceria com a EE Walter Vasconcelos de Educagdao Especial/ APAE para

atendimento destinado a pessoas com severas dificuldades de desenvolvimento.

5.4.1.26 Definir, em conjunto com as entidades da area, nos dois primeiros anos de vigéncia deste
plano, indicadores basicos de qualidade para o funcionamento de institui¢des de Educacao

Especial, ptblicas e privadas.

5.4.1.27 Ampliar o fornecimento ¢ uso de equipamentos de informatica, sobretudo nas salas de
recursos multifuncinais, como apoio a aprendizagem do educando com necessidades

especiais, inclusive através de parceria com organizagdes da sociedade civil voltadas para
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esse tipo de atendimento.

5.4.1.28 Assegurar transporte escolar com as adaptagdes necessarias aos alunos que apresentem
dificuldade de locomogao.

5.4.1.29 Garantir vagas nas escolas para concretizar a inclusdo, refazendo o projeto pedagdgico das
unidades escolares para atender as necessidades educacionais especiais de seus alunos,
definindo recursos disponiveis e oferecendo formagdo continuada aos professores.

5.4.1.30 Adotar procedimentos de avaliagdo pedagdgica, certificacio e encaminhamento para
alternativas educacionais, que concorram para ampliar as possibilidades de inclusdo social
e produtiva dos alunos.

5.4.1.31 Expedir certificado de terminalidade especifica, considerando o PDI do aluno, devendo as
escolas observar:
* Avaliagdo elaborada pela equipe da escola;
*  Flexibilizagdo e ampliacdo da carga horaria prevista em lei, com tempos e horizontes

definidos para o aluno, individualmente, por série, etapa ou ciclos de aprendizagem:;
* Discussdo da avaliagdo com a familia, comunidade escolar e, se possivel, com a
comunidade social.

5.4.1.32 Viabilizar a realizacdo de estudos e pesquisas, especialmente pelas institui¢des de ensino
superior, sobre as diversas areas relacionadas com os alunos que apresentam necessidades
especiais para aprendizagem.

5.4.1.33 Estabelecer um sistema de informagdes completas e fidedignas sobre a populagdo a ser
atendida pela educacdo especial, a serem coletadas pelo censo educacional e pelos censos
populacionais.

5.4.1.34 Implantar gradativamente, a partir do primeiro ano de vigéncia deste PDME, programas de
atendimento aos alunos com altas habilidades nas areas artistica, intelectual, psicomotoras

€ outras.

5.5 Alfabetizacao Infantil

5.5.1 Meta 5: alfabetizar todas as crian¢as, no maximo, até o final do 3° ano do ensino

fundamental.
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5.5.1.1

55.1.2

5.5.1.3

55.14

5.5.1.5

5.5.1.6

5.5.1.7

Estruturar os processos pedagogicos de alfabetizagdo, nos anos iniciais do ensino
fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com
qualificagdo e valorizagdo dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio
pedagogico especifico.

Instituir instrumentos de avaliagdo municipal periddicos e especificos para aferir a
alfabetizacdo das criangas, aplicados a cada semestre nos anos iniciais € anualmente nos
anos finais, bem como estimular as escolas a criarem os respectivos instrumentos de
avaliagdo e monitoramento, implementando medidas pedagogicas para alfabetizar todos os

alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino fundamental;

Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetiza¢do de criangas,
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagdgicas, bem como o
acompanhamento dos resultados aferidos, devendo ser disponibilizadas, preferencialmente,

como recursos educacionais abertos;

Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de praticas pedagdgicas
inovadoras que assegurem a alfabetizacdo e favorecam a melhoria do fluxo escolar e a
aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodoldgicas e

sua efetividade;

Apoiar a alfabetizagdo de criangas do campo, indigenas, quilombolas e de populagdes
itinerantes, com a producdo de materiais didaticos especificos, e desenvolver instrumentos
de acompanhamento que considerem o uso da lingua materna pelas comunidades indigenas

e a identidade cultural das comunidades quilombolas;

Promover e estimular a formacgdo inicial e continuada de professores (as) para a
alfabetizacdo de criangas, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e
praticas pedagogicas inovadoras, estimulando a articulagdo entre programas de pos-
graduagdo stricto sensu e acdes de formacdo continuada de professores (as) para a
alfabetizacao;

Apoiar a alfabetizagdo das pessoas com deficiéncia, considerando as suas especificidades,
inclusive a alfabetizagdo bilingue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade

temporal.
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5.6 Educacio Integral

5.6.1 Meta 6: oferecer educacio em tempo integral em, no minimo, 50% (cinquenta por

cento) das escolas publicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos

(as) alunos (as) da educacao basica.

5.6.1.1

5.6.1.2

5.6.1.3

5.6.14

5.6.1.5

5.6.1.6

5.6.1.7

Promover, com o apoio da Unido, a oferta de educacdo basica publica em tempo integral,
por meio de atividades de acompanhamento pedagogico e multidisciplinares, inclusive
culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanéncia dos (as) alunos (as) na escola,
ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diarias durante
todo o ano letivo, com a ampliacdo progressiva da jornada de professores em uma Unica

escola;

Instituir, em regime de colaboracdo, programa de construgdo de escolas com padrao
arquitetonico e de mobiliario adequado para atendimento em tempo integral,
prioritariamente em comunidades pobres ou com criancas em situacao de vulnerabilidade

social;

Institucionalizar e manter, em regime de colaboracdo, programa nacional de amplia¢ao e
reestruturacao das escolas publicas, por meio da instalagdo de quadras poliesportivas,
laboratorios, inclusive de informatica, espacos para atividades culturais, bibliotecas,
auditorios, cozinhas, refeitérios, banheiros e outros equipamentos, bem como da producao
de material didatico e da formacdo de recursos humanos para a educacdo em tempo
integral;

Fomentar a articulagdo da escola com os diferentes espacos educativos, culturais e
esportivos € com equipamentos publicos, como centros comunitérios, bibliotecas, pragas,

parques, museus, teatros, cinemas e planetarios;

Estimular a oferta de atividades voltadas a ampliagdo da jornada escolar de alunos (as)
matriculados nas escolas da rede publica de educagdo basica por parte das entidades
privadas de servico social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em

articulacdo com a rede publica de ensino;

Orientar a aplicagdo da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de
novembro de 2009, em atividades de ampliacdo da jornada escolar de alunos (as) das
escolas da rede publica de educagdo basica, de forma concomitante e em articulagdo com a

rede publica de ensino;

Atender as escolas do campo e de comunidades indigenas e quilombolas na oferta de
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5.6.1.8

5.6.1.9

educacdo em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as

peculiaridades locais;

Garantir a educa¢do em tempo integral para pessoas com deficiéncia, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotagdo na faixa etdria de 4 (quatro) a 17
(dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e
suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da propria escola ou em
instituigdes especializadas;

Aadotar medidas para otimizar o tempo de permanéncia dos alunos na escola,
direcionando a expansdo da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com

atividades recreativas, esportivas e culturais.

5.7 Qualidade da Educac¢ao Basica/IDEB

5.71

Meta 7: fomentar a qualidade da educac¢do basica em todas as etapas e modalidades,

com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias

nacionais para o Ideb:

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do ensino fundamental 5.2 5.5 5.7 6,0
Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5
Ensino médio 4.3 4,7 5,0 52

5.7.1.1

5.7.1.2

_estabelecer e implantar, mediante pactuacdo interfederativa, diretrizes pedagdgicas para a
educagdo basica e a base nacional comum dos curriculos, com direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental

e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local;

Assegurar que:

* no quinto ano de vigéncia deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos (as)

do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcang¢ado nivel suficiente de aprendizado

em relacao aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo,

e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nivel desejavel;
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* no ultimo ano de vigéncia deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do

ensino médio tenham alcancado nivel suficiente de aprendizado em relagdo aos direitos e

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por

cento), pelo menos, o nivel desejavel,

5.7.1.3

5.7.14

5.7.1.5

5.7.1.6

5.7.1.7

5.7.1.8

5.7.1.9

Constituir, em colaboracdo entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal ¢ os Municipios,
um conjunto nacional de indicadores de avaliagcdo institucional com base no perfil do
alunado e do corpo de profissionais da educagdo, nas condi¢des de infraestrutura das
escolas, nos recursos pedagdgicos disponiveis, nas caracteristicas da gestdo e em outras

dimensdes relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;

Induzir processo continuo de autoavaliacdo das escolas de educagdo basica, por meio da
constituicdo de instrumentos de avaliagdo que orientem as dimensoes a serem fortalecidas,
destacando-se a elaboragao de planejamento estratégico, a melhoria continua da qualidade
educacional, a formacao continuada dos (as) profissionais da educacdo e o aprimoramento

da gestdo democratica;

Formalizar e executar os planos de agdes articuladas dando cumprimento as metas de
qualidade estabelecidas para a educagdo basica publica e as estratégias de apoio técnico e
financeiro voltadas a melhoria da gestdo educacional, a formacdo de professores e
professoras e profissionais de servicos e apoio escolares, a ampliagdio e ao
desenvolvimento de recursos pedagogicos e a melhoria e expansdo da infraestrutura fisica

da rede escolar;

Associar a prestagdo de assisténcia técnica financeira a fixagdo de metas intermedidrias,
nos termos estabelecidos conforme pactuagdo voluntdria entre os entes, priorizando

sistemas ¢ redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional,

Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliagdo da qualidade do ensino
fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciéncias nos exames aplicados nos
anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio,
assegurada a sua universalizacdo, ao sistema de avaliagdo da educagdo basica, bem como
apoiar o uso dos resultados das avaliagdes nacionais pelas escolas e redes de ensino para a

melhoria de seus processos e praticas pedagogicas;

Desenvolver indicadores especificos de avaliagdo da qualidade da educagdo especial, bem

como da qualidade da educacao bilingue para surdos;

Orientar as politicas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do

Ideb, diminuindo a diferenca entre as escolas com os menores indices e a média nacional,
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garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o ultimo ano de
vigéncia deste PNE, as diferengas entre as médias dos indices dos Estados, inclusive do

Distrito Federal, e dos Municipios;

5.7.1.10 Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagdgicos dos indicadores do

5.7.1.11

sistema nacional de avalia¢do da educagdo basica e do Ideb, relativos as escolas, as redes
publicas de educacgdo basica e aos sistemas de ensino da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, assegurando a contextualiza¢do desses resultados, com relagdo a
indicadores sociais relevantes, como os de nivel socioecondmico das familias dos (as)
alunos (as), e a transparéncia e o acesso publico as informagdes técnicas de concepcao e

operac¢do do sistema de avaliagdo;

Melhorar o desempenho dos alunos da educagdo bésica nas avaliagdes da aprendizagem no
Programa Internacional de Avaliagdo de Estudantes - PISA, tomado como instrumento
externo de referéncia, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes

projecgoes:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em matematica, leitura e ciéncias 438 455 473

5.7.1.12 Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais

para a educagdo infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar praticas
pedagodgicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem,
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagdgicas, com preferéncia para
softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos

resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;

5.7.1.13 Garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educagdo do campo na

faixa etaria da educacdo escolar obrigatoria, mediante renovagdo e padronizagdo integral
da frota de veiculos, de acordo com especificacdes definidas pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia — INMETRO, e financiamento compartilhado, com
participagdo da Unido proporcional as necessidades dos entes federados, visando a reduzir

a evasao escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situagdo local;

5.7.1.14 Desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a populagao

do campo que considerem as especificidades locais e as boas praticas nacionais e

internacionais;

5.7.1.15 Universalizar, at¢ o quinto ano de vigéncia deste PNE, o acesso a rede mundial de
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computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relacao
computador/aluno (a) nas escolas da rede publica de educagdo bésica, promovendo a

utilizacao pedagogica das tecnologias da informagdo e da comunicagao;

5.7.1.16 Apoiar técnica e financeiramente a gestdo escolar mediante transferéncia direta de recursos
financeiros a escola, garantindo a participagdo da comunidade escolar no planejamento e

na aplicacdo dos recursos, visando a ampliacdo da transparéncia e ao efetivo

desenvolvimento da gestdo democratica;

5.7.1.17 Ampliar programas e aprofundar acdes de atendimento ao () aluno (a), em todas as etapas
da educacdo bésica, por meio de programas suplementares de material didatico-escolar,

transporte, alimentacdo e assisténcia a saude;

5.7.1.18 Assegurar a todas as escolas publicas de educagdo basica o acesso a energia elétrica,
abastecimento de agua tratada, esgotamento sanitario e manejo dos residuos soélidos,
garantir o acesso dos alunos a espacos para a pratica esportiva, a bens culturais e artisticos
e a equipamentos e laboratorios de ciéncias e, em cada edificio escolar, garantir a

acessibilidade as pessoas com deficiéncia;

5.7.1.19 Institucionalizar e manter, em regime de colaboragdo, programa nacional de reestruturagao
e aquisicdo de equipamentos para escolas publicas, visando a equalizacdo regional das

oportunidades educacionais;

5.7.1.20 Prover equipamentos e recursos tecnologicos digitais para a utilizacdo pedagodgica no
ambiente escolar a todas as escolas publicas da educacdo bdsica, criando, inclusive,
mecanismos para implementacdo das condigdes necessarias para a universalizagao das
bibliotecas nas institui¢des educacionais, com acesso a redes digitais de computadores,

inclusive a internet;

5.7.1.21 A Unido, em regime de colaboragdo com os entes federados subnacionais, estabelecera, no
prazo de 2 (dois) anos contados da publicagdo desta Lei, parametros minimos de qualidade
dos servicos da educacao basica, a serem utilizados como referéncia para infraestrutura das
escolas, recursos pedagogicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento

para adogao de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;

5.7.1.22 Informatizar integralmente a gestao das escolas publicas e das secretarias de educagao dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, bem como manter programa nacional de

formacao inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educagao;

5.7.1.23 Garantir politicas de combate a violéncia na escola, inclusive pelo desenvolvimento de

\

acoes destinadas a capacitagdo de educadores para deteccdo dos sinais de suas causas,
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como a violéncia doméstica e sexual, favorecendo a adogdo das providéncias adequadas
para promover a constru¢do da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de seguranca

para a comunidade;

5.7.1.24 Implementar politicas de inclusdo e permanéncia na escola para adolescentes e jovens que
se encontram em regime de liberdade assistida e em situagdo de rua, assegurando os

principios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Crianca e do Adolescente;

5.7.1.25 Garantir nos curriculos escolares contetidos sobre a historia e as culturas afro-brasileira e
indigenas e implementar agdes educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de
janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de margo de 2008, assegurando-se a implementagdo das
respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de acdes colaborativas com foruns
de educagdo para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagogicas e a

sociedade civil;

5.7.1.26 Consolidar a educagdo escolar no campo de populagdes tradicionais, de populagdes
itinerantes e de comunidades indigenas e quilombolas, respeitando a articulagdo entre os
ambientes escolares e comunitarios e garantindo: o desenvolvimento sustentavel e
preservacao da identidade cultural; a participacdo da comunidade na definicdo do modelo
de organizagdo pedagoégica e de gestdo das institui¢des, consideradas as praticas
socioculturais e as formas particulares de organizagdo do tempo; a oferta bilingue na
educagdo infantil € nos anos iniciais do ensino fundamental, em lingua materna das
comunidades indigenas e em lingua portuguesa; a reestruturagdo e a aquisicdo de
equipamentos; a oferta de programa para a formacdo inicial e continuada de profissionais

da educagdo; e o atendimento em educagdo especial;

5.7.1.27 Desenvolver curriculos e propostas pedagogicas especificas para educagdo escolar para as
escolas do campo e para as comunidades indigenas e quilombolas, incluindo os conteudos
culturais correspondentes as respectivas comunidades e considerando o fortalecimento das
praticas socioculturais e da lingua materna de cada comunidade indigena, produzindo e
disponibilizando materiais didaticos especificos, inclusive para os (as) alunos (as) com
deficiéncia;

5.7.1.28 Mobilizar as familias e setores da sociedade civil, articulando a educacdo formal com
experiéncias de educagdo popular e cidada, com os propdsitos de que a educagdo seja
assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o

cumprimento das politicas publicas educacionais;

5.7.1.29 Promover a articulacdo dos programas da area da educacdo, de ambito local e nacional,

com os de outras areas, como saude, trabalho e emprego, assisténcia social, esporte e
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cultura, possibilitando a criagdo de rede de apoio integral as familias, como condi¢ao para

a melhoria da qualidade educacional;

5.7.1.30 Universalizar, mediante articulagdo entre os 6rgaos responsaveis pelas areas da satde e da
educacdo, o atendimento aos (as) estudantes da rede escolar publica de educagdo basica
por meio de agdes de prevengdo, promogdo e atengdo a saude;

5.7.1.31 Estabelecer acdes efetivas especificamente voltadas para a promocgao, prevenc¢do, atencao e
atendimento a satde e a integridade fisica, mental e emocional dos (das) profissionais da

educagdo, como condicao para a melhoria da qualidade educacional;

5.7.1.32 Fortalecer, com a colabora¢ao técnica e financeira da Unido, em articulacdo com o sistema
nacional de avaliagdo, os sistemas estaduais de avaliagdo da educagdo basica, com
participagdo, por adesao, das redes municipais de ensino, para orientar as politicas publicas

e as praticas pedagdgicas, com o fornecimento das informagdes as escolas e a sociedade;

5.7.1.33 Promover, com especial énfase, em consonancia com as diretrizes do Plano Nacional do
Livro e da Leitura, a formacao de leitores e leitoras e a capacitagdo de professores e
professoras, bibliotecarios e bibliotecarias e agentes da comunidade para atuar como
mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas

do desenvolvimento e da aprendizagem;

5.7.1.34 Instituir, em articulagdo com os Estados, os Municipios e o Distrito Federal, programa
nacional de formag¢ao de professores e professoras e de alunos e alunas para promover e

consolidar politica de preservacdo da memoria nacional;

5.7.1.35 Promover a regulacdo da oferta da educacdo basica pela iniciativa privada, de forma a

garantir a qualidade e o cumprimento da funcao social da educagao;

5.7.1.36 Estabelecer politicas de estimulo as escolas que melhorarem o desempenho no Ideb, de

modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direcdo e da comunidade escolar.
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5.8 Elevacao da Escolaridade/Diversidade

5.8.1 Meta 8: elevar a escolaridade média da populacio de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove)

anos, de modo a alcancar, no minimo, 12 (doze) anos de estudo no tltimo ano de vigéncia deste

Plano, para as populacdes do campo, da regiio de menor escolaridade no Pais e dos 25%

(vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e nio negros

declarados a Fundacio Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE.

5.8.1.1

5.8.1.2

5.8.1.3

5.8.14

5.8.1.5

5.8.1.6

Aderir aos programas e aplicar as tecnologias educacionais para corre¢do de fluxo, para
acompanhamento pedagdgico individualizado e para recuperagdo e progressao parcial, bem
como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as

especificidades dos segmentos populacionais considerados;

Implementar programas de educagdo de jovens e adultos para os segmentos populacionais
considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade/série, associados a outras
estratégias que garantam a continuidade da escolarizacdo, apos a alfabetizacdo inicial,

sobretudo o PROEJA-FIC;

Garantir acesso gratuito a exames de certificacao da conclusao dos ensinos fundamental e
médio;

Expandir a oferta gratuita de educacao profissional técnica por parte das entidades privadas
de servigo social e de formagdo profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma
concomitante ao ensino ofertado na rede escolar ptblica, para os segmentos populacionais

considerados;

Promover, em parceria com as areas de saide e assisténcia social, o acompanhamento e o
monitoramento do acesso a escola especificos para os segmentos populacionais
considerados, identificar motivos de absenteismo e colaborar com os Estados e o Distrito
Federal para a garantia de frequéncia e apoio a aprendizagem, de maneira a estimular a

ampliacdo do atendimento desses (as) estudantes na rede publica regular de ensino;

Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais

considerados, em parceria com as areas de assisténcia social, satde e protecao a juventude.
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5.9 Alfabetizacdo de jovens e adultos

5.9.1 Meta 9: elevar a taxa de alfabetizacio da populacio com 15 (quinze) anos ou mais para

93,5% (noventa e trés inteiros e cinco décimos por cento) até o final da vigéncia deste, de

forma a erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de

analfabetismo funcional.

59.1.1

59.1.2

59.13

59.14

5.9.1.5

59.1.6

59.1.7

59.1.8

59.1.9

Assegurar a oferta gratuita da educacao de jovens e adultos a todos os que ndo tiveram

acesso a educacao basica na idade propria;

Estabelecer parcerias com as instituicdes de saude e assisténcia social a fim de realizar
diagnodstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para

identificar a demanda ativa por vagas na educacdo de jovens e adultos;

Implementar acdes de alfabetizagdo de jovens e adultos com garantia de continuidade da

escolarizagao basica;

Realizar chamadas publicas regulares para educacdo de jovens e adultos, promovendo-se
busca ativa em regime de colaboragdo entre as institui¢des € em parceria com organizagoes

da sociedade civil;

Realizar avaliacdo, por meio de exames especificos, que permita aferir o grau de

alfabetizacdo de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade;

Executar acdes de atendimento ao (2) estudante da educacdo de jovens e adultos por meio
de programas suplementares de transporte, alimentacdo e saude, inclusive atendimento
oftalmoldgico e fornecimento gratuito de o6culos, em articulagdo com a area da satde e os

programas federais;

Assegurar a oferta de educacdo de jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e
médio, as pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais,
assegurando-se formagdo especifica dos professores e das professoras e implementacao de

diretrizes nacionais em regime de colaboragao;

Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educacgao de jovens e adultos que
visem ao desenvolvimento de modelos adequados as necessidades especificas desses (as)
alunos (as);

Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, publicos e

privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibiliza¢ao da jornada de trabalho

dos empregados e das empregadas com a oferta das a¢des de alfabetizacdo e de educacao
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de jovens e adultos;

5.9.1.10 Implementar programas de capacitacdo tecnologica da populacdo jovem e adulta,
direcionados para os segmentos com baixos niveis de escolarizagdo formal e para os (as)
alunos (as) com deficiéncia, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de
Educacao Profissional, Cientifica e Tecnologica, as universidades, as cooperativas e as
associacdes, por meio de agdes de extensao desenvolvidas em centros vocacionais
tecnologicos, com tecnologias assistivas que favorecam a efetiva inclusdo social e

produtiva dessa populacao;

5.9.1.11 Considerar, nas politicas publicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com
vistas @ promog¢ao de politicas de erradicacdo do analfabetismo, ao acesso a tecnologias
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, a implementacdo de
programas de valorizagao e compartilhamento dos conhecimentos e experiéncia dos idosos

e a inclusdo dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas.

5.10 EJA/EJA Integrada

5.10.1 Meta 10: Oferecer, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matriculas de
educacdo de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada a

educacao profissional.

5.10.1.1 Manter programas nacionais de educacdo de jovens e adultos voltado a conclusdo do
ensino fundamental e a formagdo profissional inicial, de forma a estimular a conclusdo da
educacdo basica;

5.10.1.2 Expandir as matriculas na educagdo de jovens e adultos, de modo a articular a formagao
inicial e continuada de trabalhadores com a educagdo profissional, objetivando a elevacao

do nivel de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;

5.10.1.3 Fomentar a integracdo da educagdo de jovens e adultos com a educacdo profissional, em
cursos planejados, de acordo com as caracteristicas do publico da educacao de jovens e
adultos e considerando as especificidades das populagdes itinerantes ¢ do campo e das

comunidades indigenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educacao a distancia;

5.10.1.4 Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiéncia e baixo nivel
de escolaridade, por meio do acesso a educacdo de jovens e adultos articulada a educacao

profissional;
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5.10.1.5 Implantar programa nacional de reestruturacdo e aquisicdo de equipamentos voltados a
expansdo ¢ a melhoria da rede fisica de escolas publicas que atuam na educagdo de jovens
e adultos integrada a educacdo profissional, garantindo acessibilidade a pessoa com
deficiéncia;

5.10.1.6 Estimular a diversificacdo curricular da educacdo de jovens e adultos, articulando a
formacdo baésica e a preparacdo para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relagdes
entre teoria e pratica, nos eixos da ciéncia, do trabalho, da tecnologia e da cultura e
cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaco pedagodgicos adequados as

caracteristicas desses alunos e alunas;

5.10.1.7 Fomentar a producao de material didatico, o desenvolvimento de curriculos e metodologias
especificas, os instrumentos de avaliacdo, o acesso a equipamentos e laboratorios e a
formacdo continuada de docentes das redes publicas que atuam na educagdo de jovens e

adultos articulada a educacdo profissional;

5.10.1.8 Fomentar a oferta publica de formagdo inicial e continuada para trabalhadores e
trabalhadoras articulada a educacdo de jovens e adultos, em regime de colaboracao e com
apoio de entidades privadas de formacao profissional vinculadas ao sistema sindical e de
entidades sem fins lucrativos de atendimento a pessoa com deficiéncia, com atuagdo

exclusiva na modalidade;

5.10.1.9 Institucionalizar programa nacional de assisténcia ao estudante, compreendendo ac¢des de
assisténcia social, financeira e de apoio psicopedagogico que contribuam para garantir o
acesso, a permanéncia, a aprendizagem e a conclusao com éxito da educagao de jovens e

adultos articulada a educacdo profissional;

5.10.1.10 Orientar a expansdo da oferta de educacdo de jovens e adultos articulada a educagdo
profissional, de modo a atender as pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos
penais, assegurando-se formacdo especifica dos professores e das professoras e

implementagdo de diretrizes nacionais em regime de colaboragao;

5.10.1.11 Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos
trabalhadores, a serem considerados na articulagdo curricular dos cursos de formagao

inicial e continuada e dos cursos técnicos de nivel médio.

5.10.1.12 Recensear e fazer o chamamento anual, em parceria com o Sistema Estadual de
Educagdo, de demanda a ser atendida na EJA, a partir do 1° de vigéncia deste plano.
5.10.1.13 Reduzir, a partir do primeiro ano de vigéncia deste plano, em até 10% ao ano, o

analfabetismo da populacdo de 14 anos ou mais, objetivando atingir toda populacao
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analfabeta e desenvolvendo para isto, parcerias com entidades ndo governamentais,

governo federal, instituigdes privadas de ensino, fundacdes de ensino e outras institui¢des.

5.10.1.14 Desenvolver, a partir do primeiro ano de vigéncia deste PDME, um programa educaional
inclusivo, voltado para a inicia¢@o profissional que possibilite aos jovens e adultos maiores
oportunidades no mercado de trabalho, exercicio da cidadania e melhores condigdes de

vida para si e sua familia.

5.10.1.15 Apoiar as politicas educacionais do Estado e da Unido, que venham associar ao Ensino
Fundamental para jovens e adultos, sempre que possivel, a oferta de cursos basicos de

formacao profissional.

5.10.1.16 Elaborar, em conjunto com o Estado, proposta curricular orientadora para a EJA,

subsidiando os PPP's das escolas publicas.

5.10.1.17 Negociar com o poder publico estadual a oferta regular dos exames de supléncia para a

educagdo Basica, a partir do primeiro ano de vigéncia deste PDME.

5.10.1.18 Apoiar, em parceria com o Estado, oferta de cursos equivalentes as séries finais do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio para toda a populacdo de quinze anos ou mais,

que concluiu as séries iniciais.

5.10.1.19 Expandir, gradativamente, um programa municipal de fornecimento de material didatico-
pedagodgico adequado a clientela, para os cursos de nivel de Ensino Fundamental para
todos os adultos (1° ao 5° ano), de forma a incentivar a generalizagdo das iniciativas
mencionadas na meta anterior.

5.10.1.20 Assegurar aos educadores de jovens e adultos a participagdo em Foruns Regionais,
Estaduais e Nacionais e em cursos de Forma¢ao Continuada.

5.10.1.21 A partir da aprovagdo deste plano, estabelecer politicas que facilitem parcerias para o
aproveitamento dos espagos ociosos existentes na comunidade, bem como do efetivo
aproveitamento do potencial de trabalho da sociedade civil, para a EJA.

5.10.1.22 Assegurar para a EJA a continuidade do sistema de certificacdo de competéncias para
prosseguimento de estudos.

5.10.1.23 Estimular as instituigdes de Ensino superior a oferecerem cursos de alfabetizagao,
qualidade de vida e outros, dirigidos a Terceira Idade.

5.10.1.24 Nas empresas publicas e privadas, incentivar a oferta de programas de EJA para os seus
trabalhadores.

5.10.1.25 Garantir as politicas de EJA que visam a participagdo dos alunos em eventos culturais e

integragdo social, de sorte que sua clientela seja beneficiada por agdes que permitam
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ampliar seus horizontes culturais.

5.10.1.26 Prever, em regime de colaboragao com o Estado e a Unido, o provimento da alimentagao

escolar aos alunos da EJA.

5.10.1.27 Observar as metas estabelecidas nos Plano Estadual e Nacional de Educagdo para a EJA e
em regime de colaboracdo com o Estado, apoiar as suas iniciativas, prevendo mecanismos

para a execucdo das mesmas.

5.11 Educacao Profissional

5.11.1 Meta 11: triplicar as matriculas da educacio profissional técnica de nivel médio,
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansio no

segmento publico.

5.11.1.1 Expandir as matriculas de educagao profissional técnica de nivel médio na Rede Federal de
Educacdo Profissional, Cientifica e Tecnoldgica, levando em consideragdo a
responsabilidade dos Institutos na ordenacao territorial, sua vinculagdo com arranjos
produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interioriza¢do da educagao

profissional;

5.11.1.2 Fomentar a expansdo da oferta de educagdo profissional técnica de nivel médio nas redes

publicas estaduais de ensino;

5.11.1.3 Fomentar a expansdao da oferta de educacdo profissional técnica de nivel médio na
modalidade de educagdo a distancia, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o

acesso a educagdo profissional publica e gratuita, assegurado padrdo de qualidade;

5.11.1.4 Estimular a expansdo do estagio na educagdo profissional técnica de nivel médio e do
ensino médio regular, preservando-se seu carater pedagodgico integrado ao itinerario
formativo do aluno, visando a formacdo de qualificagdes proprias da atividade
profissional, a contextualizacao curricular e ao desenvolvimento da juventude;

5.11.1.5 Ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificacdo
profissional em nivel técnico;

5.11.1.6 Ampliar a oferta de matriculas gratuitas de educagdo profissional técnica de nivel médio
pelas entidades privadas de formacgdo profissional vinculadas ao sistema sindical e

entidades sem fins lucrativos de atendimento a pessoa com deficiéncia, com atuacao
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exclusiva na modalidade;

5.11.1.7 Expandir a oferta de financiamento estudantil & educacdo profissional técnica de nivel

médio oferecida em instituigdes privadas de educagao superior;

5.11.1.8 Institucionalizar sistema de avaliagdo da qualidade da educagdo profissional técnica de

nivel médio das redes escolares publicas e privadas;

5.11.1.9 Expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado a formacao profissional para
as populagdes do campo e para as comunidades indigenas e quilombolas, de acordo com os

seus interesses e necessidades;

5.11.1.10 Expandir a oferta de educacao profissional técnica de nivel médio para as pessoas com

deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacao;

5.11.1.11 Elevar gradualmente a taxa de conclusdo média dos cursos técnicos de nivel médio na
Rede Federal de Educacao Profissional, Cientifica e Tecnologica para 90% (noventa por
cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relacdo de alunos (as) por professor para 20
(vinte);

5.11.1.12 Elevar gradualmente o investimento em programas de assisténcia estudantil e
mecanismos de mobilidade académica, visando a garantir as condi¢des necessdrias a

permanéncia dos (as) estudantes e a conclusao dos cursos técnicos de nivel médio;

5.11.1.13 Reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanéncia na educacao
profissional técnica de nivel médio, inclusive mediante a adog¢do de politicas afirmativas,

na forma da lei;

5.11.1.14 Aderir ao sistema nacional de informagao profissional, articulando com a oferta de cursos
de formagdo das instituicdes especializadas em educagdo profissional aos dados do
mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de
trabalhadores

5.11.1.15 Solicitar dos poderes publicos Estadual e Federal, a partir do segundo ano de vigéncia
deste PDME, a criagdo de um Centro de formagao Profissional no municipio.

5.11.1.16 Apds a aprovagado desta lei, prever um sistema de informagdes, em parceria com Estado,
Unido e Institui¢des Privadas, que orientem e viabilizem a politica de formacao

profissional de acordo com a demanda de mercado de trabalho do municipio e regido.

5.11.1.17 Incentivar e apoiar, apds a aprovacao deste PDME, a oferta de cursos profissionalizantes,
em parcerias com Estado e iniciativa privada, promovidos pelas demais Secretarias e

otimizar espacos publicos para realizagdao de educacao continuada.

5.11.1.18 A partir da vigéncia deste PDME, estabelecer uma politica de gestdo democratica e
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transparente dos recursos publicos destinados a educacao profissional e tecnologica.

5.11.1.19 Favorecer a implantacdo de cursos profissionalizantes de curta duragdo na area da
agricultura, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em parceria

com: EMATER, SEBRAE, SENAR, SENAC, IF Sudeste e outros.

5.11.1.20 Incentivar a oferta e criacdo de novos cursos a distancia que visem qualificar os

profissionais ja existentes no mercado de trabalho e cursos de formacdo continuada.

5.11.1.21 Em parceria com as instituicdes de Educacdo a distdncia, apds a aprovagao desta lei,

incentivar a execucao de projetos de pesquisa nesta modalidade de ensino.

5.11.1.22 A partir da vigéncia deste PDME, em cinco anos, equipar as escolas com tecnologias
proprias para a drea de informatica, para o funcionamento de cursos e projetos para atender

a demanda da comunidade escolar.

5.11.1.23 A partir da vigéncia deste PDME, promover a formacdo continuada em parceria com
Estado e Unido, dos profissionais que atendem a informatica educativa nas instituigdes de

ensino.

5.11.1.24 A partir da vigéncia deste PDME, manter atualizados os programas dos computadores
existentes nos laboratérios PROINFO das escolas e proceder & manutencao da rede logica

das escolas municipais.

5.11.1.25 A partir da vigéncia deste PDME, equipar gradativamente um ambiente no ambito da

SME, para teleconferéncias e formagao continuada.

5.11.1.26 Apos a aprovagdo deste plano, incentivar o poder publico e a iniciativa privada para
parceria com uma radio comunitéria reservando o direito de participagdo das escolas do

Ensino Fundamental, com o direcionamento de programas educativos.

5.12 Educac¢io Superior

5.12.1 Meta 12: elevar a taxa bruta de matricula na educacio superior para 50% (cinquenta
por cento) e a taxa liquida para 33% (trinta e trés por cento) da populacio de 18 (dezoito) a
24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansio para, pelo menos, 40%

(quarenta por cento) das novas matriculas, no segmento publico.

5.12.1.1 Otimizar a capacidade instalada da estrutura fisica e de recursos humanos das institui¢des

publicas e privadas de educagdo superior, mediante acdes planejadas e coordenadas, de

Plano Decenal Municipal de Educagdo — Muriaé/MG — 2015 74



forma a ampliar e interiorizar o acesso a graduagao;

5.12.1.2 Ampliar a oferta de vagas, por meio da expansdo e interiorizacdo da rede federal de
educagao superior, da Rede Federal de Educacao Profissional, Cientifica e Tecnologica e
do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta
de vagas publicas em relacdio a populagdo na idade de referéncia e observadas as
caracteristicas regionais das micro e mesorregioes definidas pela Fundacao Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, uniformizando a expansdo no territdrio

nacional;

5.12.1.3 Elevar gradualmente a taxa de conclusdo média dos cursos de graduacdo presenciais nas
universidades publicas e privadas para 90% (noventa por cento), ofertar, no minimo, um
terco das vagas em cursos noturnos e elevar a relagdo de estudantes por professor (a) para
18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovagdes académicas

que valorizem a aquisi¢do de competéncias de nivel superior;

5.12.1.4 Fomentar a oferta de educagdo superior publica e gratuita prioritariamente para a formacao
de professores e professoras para a educagdo basica, sobretudo nas areas de ciéncias e

matematica, bem como para atender ao déficet de profissionais em areas especificas;

5.12.1.5 Ampliar as politicas de inclusdo e de assisténcia estudantil dirigidas aos (as) estudantes de
instituicdes publicas, bolsistas de institui¢des privadas de educagdo superior e beneficiarios
do Fundo de Financiamento Estudantil — FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho
de 2001, na educacao superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar
as taxas de acesso e permanéncia na educagdo superior de estudantes egressos da escola
publica, afrodescendentes e indigenas e de estudantes com deficiéncia, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotacdo, de forma a apoiar seu sucesso

académico;

5.12.1.6 Expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento Estudantil -
FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constitui¢do de fundo
garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigéncia de fiador;

5.12.1.7 Assegurar, no minimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para
a graduagdo em programas e projetos de extensdo universitaria, orientando sua acao,
prioritariamente, para areas de grande pertinéncia social;

5.12.1.8 Ampliar a oferta de estagio como parte da formacao na educagao superior;

5.12.1.9 Ampliar a participagdo proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educagao

superior, inclusive mediante a adog@o de politicas afirmativas, na forma da lei;

Plano Decenal Municipal de Educagdo — Muriaé/MG — 2015 75


http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01

5.12.1.10 Assegurar condi¢des de acessibilidade nas institui¢des de educagdo superior, na forma da
legislagdo;

5.12.1.11 Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulagdo entre formacao,
curriculo, pesquisa ¢ mundo do trabalho, considerando as necessidades econdmicas,

sociais e culturais do Pais;

5.12.1.12 Consolidar e ampliar programas e a¢des de incentivo a mobilidade estudantil e docente
em cursos de graduacdo e pos-graduagdo, em ambito nacional e internacional, tendo em

vista o enriquecimento da formacao de nivel superior;

5.12.1.13 Expandir atendimento especifico a populagdes do campo e comunidades indigenas e
quilombolas, em relagdo a acesso, permanéncia, conclusdo e formacdo de profissionais

para atuagao nessas populacdes;

5.12.1.14 Mapear a demanda e fomentar a oferta de formacdo de pessoal de nivel superior,
destacadamente a que se refere a formagdao nas areas de ciéncias e matematica,
considerando as necessidades do desenvolvimento do Pais, a inovagdo tecnoldgica e a

melhoria da qualidade da educacdo basica;

5.12.1.15 Institucionalizar programa de composi¢ao de acervo digital de referéncias bibliograficas e
audiovisuais para os cursos de graduagdo, assegurada a acessibilidade as pessoas com
deficiéncia;

5.12.1.16 Consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso a educa¢do superior

como forma de superar exames vestibulares isolados;

5.12.1.17 Estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada periodo letivo na educagao
superior publica e privada;

5.12.1.18 Estimular a expansdo e reestruturacdo das instituigdes de educacdo superior estaduais
cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal,
mediante termo de adesdo a programa de reestruturacdo, na forma de regulamento, que
considere a sua contribuicdo para a ampliagdo de vagas, a capacidade fiscal e as
necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da
educacdo publica;

5.12.1.19 Reestruturar com énfase na melhoria de prazos e qualidade da decisdo, no prazo de 2
(dois) anos, os procedimentos adotados na area de avaliagdo, regulacdo e supervisdo, em
relagdo aos processos de autorizagdo de cursos e institui¢des, de reconhecimento ou
renovagdo de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou

recredenciamento de institui¢des, no ambito do sistema federal de ensino;
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5.12.1.20 Ampliar, no ambito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES,
de que trata a Lei n° 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para
Todos — PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os beneficios
destinados a concessdo de financiamento a estudantes regularmente matriculados em
cursos superiores presenciais ou a distdncia, com avaliacdo positiva, de acordo com

regulamentacdo propria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educagao;

5.12.1.21 Fortalecer as redes fisicas de laboratérios multifuncionais das IES e ICTs nas 4reas
estratégicas definidas pela politica e estratégias nacionais de ciéncia, tecnologia e
inovagao.

5.12.1.22 Negociar, a partir da vigéncia deste PDME, com o Estado ou Unido ou Iniciativa Privada,
uma parceria para a oferta de Educag¢do Superior para a demanda existente no Municipio,

visando atingir pelos menos 5% ao ano.

5.12.1.23 Garantir, em parceria com as institui¢des publicas e privadas, que no prazo de cinco anos,

todos os profissionais da educagdo em exercicio tenham a formagao especifica.

5.12.1.24 Solicitar as instituicdes de Ensino Superior, a partir do primeiro ano de vigéncia deste
Plano, a inclusdo nas diretrizes curriculares dos cursos de formacao de docentes de temas

contemporaneos.

5.12.1.25 Levantar, anualmente, ap6s a vigéncia deste PDME, a demanda de Ensino Superior

existente no Municipio.

5.12.1.26 Estimular, a partir do primeiro ano de vigéncia deste PDME, as Institui¢des de Ensino
Superior a realizagdo de pesquisas, como elemento integrante e modernizador dos
processos de ensino-aprendizagem em todos os Cursos de Formacao Profissional para a

Educagdo Basica, com o intuito de contribuir para a melhoria da qualidade de ensino.

5.12.1.27 Observar as metas pertinentes ao Ensino Superior incluidas nos aspectos - Educagio
Especial, Valorizacdo e Formacdo de Professores, Gestdo e Financiamento - abordados

pelo Plano.

5.12.1.28 Negociar, a partir da vigéncia deste PDME, com o Estado ou Unido ou Iniciativa Privada
mecanismos de fortalecimento dos Projetos de extensdo das Instituicdes de Educagdo

Superior.

5.12.1.29 Fomentar, através dos fatores sociais (publico e privado), a montagem de estratégias e
legislacdes que possam garantir a criagdo de um polo multiprofissional interdisciplinar de
produgdo de conhecimento, articulando pesquisa-extensdo com a finalidade de repensar as

vocacdes da cidade de Muriaé nos diferentes ambitos, alavancar o progresso, estimulando

Plano Decenal Municipal de Educagdo — Muriaé/MG — 2015 77


http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1036322/lei-11096-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/101329/fundo-de-financiamento-ao-estudante-do-ensino-superior-lei-10260-01

empregabilidade e melhoria de qualidade de vida, na meso e macro regido.

5.12.1.30 Garantir, em parceria com as instituigdes publicas e privadas a oferta de Educagdo
Superior que atenda as necessidades do municipio, dentro do percentual oferecido pelas

instituicoes.

5.13 Qualidade da Educac¢io Superior

5.13.1 Meta 13: elevar a qualidade da educac¢ido superior e ampliar a proporciao de mestres e
doutores do corpo docente em efetivo exercicio no conjunto do sistema de educacio superior
para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no minimo, 35% (trinta e cinco por

cento) doutores.

5.13.1.1 _Aperfeicoar o Sistema Nacional de Avaliagdo da Educacao Superior - SINAES, de que
trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as a¢des de avaliacdo, regulacao
€ supervisao;

5.13.1.2 Ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, de
modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de areas avaliadas no que diz respeito a

aprendizagem resultante da graduacgao;

5.13.1.3 Induzir processo continuo de autoavaliagdo das instituigdes de educacdo superior,
fortalecendo a participacao das comissdes proprias de avaliacdo, bem como a aplicacdo de
instrumentos de avaliacdo que orientem as dimensdes a serem fortalecidas, destacando-se a

qualificacdo e a dedicagao do corpo docente;

5.13.1.4 Promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio da
aplicagdo de instrumento proprio de avaliacdo aprovado pela Comissdo Nacional de
Avaliagao da Educacao Superior - CONAES, integrando-os as demandas e necessidades
das redes de educagdo bésica, de modo a permitir aos graduandos a aquisicdo das
qualificacdes necessarias a conduzir o processo pedagdgico de seus futuros alunos (as),
combinando formacgao geral e especifica com a pratica didatica, além da educagdo para as

relagdes étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiéncia;

5.13.1.5 Elevar o padriao de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de modo que
realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de poOs-

graduacdo stricto sensu;
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5.13.1.6 Substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE aplicado ao final do
primeiro ano do curso de graduagdo pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a

fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduagao;

5.13.1.7 Fomentar a formacdo de consorcios entre institui¢des publicas de educagdo superior, com
vistas a potencializar a atuagdo regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento
institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional as

atividades de ensino, pesquisa e extensao;

5.13.1.8 Elevar gradualmente a taxa de conclusao média dos cursos de graduacao presenciais nas
universidades publicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituicdes
privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados
de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento)
dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por
cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no Gltimo ano de
vigéncia, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes obtenham
desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em

cada area de formacao profissional;

5.13.1.9 Promover a formagdo inicial e continuada dos profissionais técnico-administrativos da

educacao superior.

5.14 P6s-Graduacao

5.14.1 Meta 14: elevar gradualmente o nimero de matriculas na pos-graduacio stricto sensu,
de modo a atingir a titulacio anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil)

doutores

5.14.1.1 Expandir o financiamento da pos-graduacao stricto sensu por meio das agéncias oficiais de

fomento;

5.14.1.2 Estimular a integragdo e a atuagdo articulada entre a Coordenagdo de Aperfeicoamento de

Pessoal de Nivel Superior - CAPES e as agéncias estaduais de fomento a pesquisa;
5.14.1.3 Expandir o financiamento estudantil por meio do Fies a pds-graduagao stricto sensu;

5.14.1.4 Expandir a oferta de cursos de pds-graduagdo stricto sensu, utilizando inclusive

metodologias, recursos e tecnologias de educacao a distancia;

5.14.1.5 Implementar agdes para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e para favorecer
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o acesso das populagdes do campo e das comunidades indigenas e quilombolas a

programas de mestrado e doutorado;

5.14.1.6 Ampliar a oferta de programas de pds-graduagdo stricto sensu, especialmente os de
doutorado, nos campi novos abertos em decorréncia dos programas de expansdo e
interiorizagao das institui¢des superiores publicas;

5.14.1.7 Manter e expandir programa de acervo digital de referéncias bibliogréaficas para os cursos

de pos-graduacao, assegurada a acessibilidade as pessoas com deficiéncia;

5.14.1.8 Estimular a participagdo das mulheres nos cursos de pos-graduagao stricto sensu, em
particular aqueles ligados as areas de Engenharia, Matematica, Fisica, Quimica,

Informatica e outros no campo das ciéncias;

5.14.1.9 Consolidar programas, projetos e agdes que objetivem a internacionalizagdo da pesquisa e
da pds-graduagdo brasileiras, incentivando a atuagdo em rede e o fortalecimento de grupos
de pesquisa;

5.14.1.10 Promover o intercambio cientifico e tecnolodgico, nacional e internacional, entre as

instituicdes de ensino, pesquisa e extensao;

5.14.1.11 Ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estimulo a
inovagdo, bem como incrementar a formagdo de recursos humanos para a inovacao, de

modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de base tecnoldgica;

5.14.1.12 Ampliar o investimento na formacdo de doutores de modo a atingir a propor¢ao de 4

(quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes;

5.14.1.13 Aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho cientifico e tecnologico do Pais e
a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a cooperacdo cientifica
com empresas, Instituicdes de Educacao Superior - IES e demais Instituicdes Cientificas e

Tecnoldgicas - ICTs;

5.14.1.14 Estimular a pesquisa cientifica e de inova¢do e promover a formagdo de recursos
humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da regido amazonica e do
cerrado, bem como a gestdo de recursos hidricos no semiarido para mitigacao dos efeitos

da seca e geracdo de emprego e renda na regiao;

5.14.1.15 Estimular a pesquisa aplicada, no ambito das IES e das ICTs, de modo a incrementar a

inovacao e a produgdo e registro de patentes.
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5.15 Profissionais de Educacio

5.15.1 Meta 15: garantir, em regime de colaboracio entre a Unido, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios, no prazo de 1 (um) ano de vigéncia deste PNE, politica nacional de
formacao dos profissionais da educacio de que tratam os incisos I, I e III do caput do art. 61
da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as
professoras da educaciao basica possuam formacido especifica de nivel superior, obtida em

curso de licenciatura na area de conhecimento em que atuam.

5.15.1.1 Atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagndstico das
necessidades de formagao de profissionais da educagdo e da capacidade de atendimento,
por parte de instituigdes publicas e comunitarias de educagdo superior existentes nos

Estados, Distrito Federal e Municipios, e defina obrigagdes reciprocas entre os participes;

5.15.1.2 Consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de licenciatura
com avaliagdo positiva pelo Sistema Nacional de Avaliagdo da Educagdo Superior —
SINAES, na forma da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amortizacdo do

saldo devedor pela docéncia efetiva na rede publica de educacao basica;

5.15.1.3 Ampliar programa permanente de iniciagdo a docéncia a estudantes matriculados em
cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formacdo de profissionais para atuar no
magistério da educacao basica;

5.15.1.4 Consolidar e ampliar plataforma eletronica para organizar a oferta e as matriculas em
cursos de formacdo inicial e continuada de profissionais da educacdo, bem como para

divulgar e atualizar seus curriculos eletronicos;

5.15.1.5 Implementar programas especificos para formacao de profissionais da educagdo para as

escolas do campo e de comunidades indigenas e quilombolas e para a educacao especial;

5.15.1.6 Promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovagao
pedagogica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga
horéria em formagado geral, formacao na area do saber e didatica especifica e incorporando
as modernas tecnologias de informacdo e comunicagdo, em articulagio com a base
nacional comum dos curriculos da educacdo basica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2,

3.2 € 3.3 deste Plano;

5.15.1.7 Garantir, por meio das func¢des de avaliacdo, regulacdo e supervisao da educagdo superior,

a plena implementacao das respectivas diretrizes curriculares;

5.15.1.8 Valorizar as praticas de ensino e os estagios nos cursos de formagao de nivel médio e
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superior dos profissionais da educagdo, visando ao trabalho sistematico de articulagdo

entre a formagao académica e as demandas da educagao basica;

5.15.1.9 Implementar cursos e programas especiais para assegurar formacao especifica na educacao
superior, nas respectivas areas de atuacdo, aos docentes com formacao de nivel médio na
modalidade normal, ndo licenciados ou licenciados em area diversa da de atuagdo docente,

em efetivo exercicio;

5.15.1.10 Fomentar a oferta de cursos técnicos de nivel médio e tecnoldgicos de nivel superior
destinados a formacao, nas respectivas areas de atuacao, dos (as) profissionais da educagao

de outros segmentos que nao os do magistério;

5.15.1.11 Implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigéncia desta Lei, politica nacional de formagao
continuada para os (as) profissionais da educacdo de outros segmentos que nao os do

magistério, construida em regime de colaboragdo entre os entes federados;

5.15.1.12 Instituir programa de concessao de bolsas de estudos para que os professores de idiomas
das escolas publicas de educagdo bdasica realizem estudos de imersdo e aperfeicoamento

nos paises que tenham como idioma nativo as linguas que lecionem;

5.15.1.13 Desenvolver modelos de formagao docente para a educagao profissional que valorizem a
experiéncia pratica, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educagao
profissional, de cursos voltados a complementagdo e certificagdo didatico-pedagogica de

profissionais experientes.

5.16 Formacao continuada

5.16.1 Meta 16: formar, em nivel de poés-graduagio, 50% (cinquenta por cento) dos
professores da educacio basica, até o ultimo ano de vigéncia deste PNE, e garantir a todos (as)
os (as) profissionais da educacio basica formacio continuada em sua area de atuacio,

considerando as necessidades, demandas e contextualizacoes dos sistemas de ensino.

5.16.1.1 Realizar, em regime de colaboragdo, o planejamento estratégico para dimensionamento da
demanda por formagao continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das institui¢des
publicas de educacdo superior, de forma organica e articulada as politicas de formagdo dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;

5.16.1.2 Consolidar politica nacional de formag¢do de professores e professoras da educacao basica,
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definindo diretrizes nacionais, areas prioritarias, instituicdes formadoras e processos de

certificacdo das atividades formativas;

5.16.1.3 Expandir programa de composi¢do de acervo de obras didaticas, paradidaticas e de
literatura e de dicionarios, e programa especifico de acesso a bens culturais, incluindo
obras e materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuizo de outros, a serem
disponibilizados para os professores e as professoras da rede publica de educagdo basica,

favorecendo a constru¢do do conhecimento e a valorizagdo da cultura da investigacao;

5.16.1.4 Ampliar e consolidar portal eletronico para subsidiar a atuagdo dos professores e das
professoras da educagdo bésica, disponibilizando gratuitamente materiais didaticos e

pedagogicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessivel,

5.16.1.5 Ampliar a oferta de bolsas de estudo para pos-graduacao dos professores e das professoras

e demais profissionais da educagdo basica;

5.16.1.6 Fortalecer a formagao dos professores e das professoras das escolas publicas de educagao
basica, por meio da implementagdo das acdes do Plano Nacional do Livro e Leitura e da
instituicdo de programa nacional de disponibilizacdo de recursos para acesso a bens
culturais pelo magistério publico.

5.16.1.7 Manter com o Estado, Unido ou iniciativa Privada, parcerias para a oferta de Educacao

Superior para a demanda existente no Municipio, visando atingir pelo menos 5% ao ano.

5.16.1.8 Garantir, em parceria com as institui¢des publicas e privadas, que no prazo de cinco anos,

todos os profissionais da educagdo em exercicio tenham a formagao especifica.
5.16.1.9 Acompanhar a demanda de Ensino Superior existente no Municipio.

5.16.1.10 Trabalhar em parceria com as instituicdes de Ensino Superior para a realizacdo de
pesquisas, como elemento integrante e modernizador dos processos de ensino-
aprendizagem em todos os Cursos de Formacdo Profissional para a Educac¢do Basica, com

o intuito de contribuir para a melhoria da qualidade de ensino.

5.16.1.11 Negociar, a partir da vigéncia deste PDME, com o Estado ou Unido ou iniciativa Privada
mecanismos de fortalecimento dos Projetos de extensdo das Instituicdes de Educacao

superior.

5.16.1.12 Colaborar com a elaboracdo de estratégias e legislacdes que possam garantir a criagdo de
um polo multiprofissional interdisciplinar de producdo de conhecimento, articulando
pesquisa e extensdo com a finalidade de repensar as voca¢des da cidade de Muriaé nos
diferentes ambitos, alavancar o progresso, estimulando empregabilidade e melhoria de

qualidade de vida, nas meso e macro regioes.
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5.16.1.13 Manter parcerias com as instituicdes publicas e privadas visando a oferta de Educacao
Superior que atenda as necessidades do municipio, dentro do percentual oferecido pelas

instituigoes.

5.17 Valorizacio do professor

5.17.1 Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes publicas de educacio
basica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com

escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigéncia deste PNE.

5.17.1.1 Constituir, por iniciativa do Ministério da Educacdo, até o final do primeiro ano de
vigéncia deste PNE, forum permanente, com representacdo da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municipios e dos trabalhadores da educagdo, para acompanhamento
da atualizagdo progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do
magistério publico da educagdo basica;

5.17.1.2 Constituir como tarefa do férum permanente o acompanhamento da evolugdo salarial por
meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios - PNAD,
periodicamente divulgados pela Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica -

IBGE;

5.17.1.3 Revisar o Plano de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes publicas de
educagdo basica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de
2008, com implantacdo gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um unico

estabelecimento escolar;

5.17.1.4 Ampliar a assisténcia financeira especifica da Unido aos entes federados para
implementagdo de politicas de valorizacdo dos (as) profissionais do magistério, em

particular o piso salarial nacional profissional.

5.17.1.5 Identificar, mapear e organizar um banco de dados, a partir do primeiro ano de vigéncia
deste PDME, dos professores e demais profissionais da educagdo, em exercicio nas
diferentes redes, que ndo possuam as qualificacdes minimas exigidas na LDB/96, em seu
artigo 62, com vistas a elaboracdo da demanda de habilitagdo para os diferentes niveis e
modalidades de ensino, de forma a incentivar, até o final da década, 100% de habilitados

em todos os niveis e modalidades de ensino.
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5.17.1.6 Implantar, em parceria com o Estado e/ou com Institui¢des Publicas e Privadas de Ensino
Superior, a partir do primeiro ano de aprova¢do deste PDME, um Programa de Formacgao
Continuada destinado aos profissionais efetivos do Magistério Bésico, para que tenham
qualificacdo adequada e atualizagdo necessaria a sua area de conhecimento, incluindo:
Ensino Fundamental e Médio, Educacdo Especial, Ensino Profissionalizante, Gestao

Escolar, Educacao de Jovens e Adultos e a Educacgao Infantil.

5.17.1.7 Promover, sempre que necessario, a abertura de concurso publico para a efetivacao de
profissionais para a Educacdo Basica, dentro das exigéncias de qualificacdo profissional,

para o atendimento de toda a Rede Municipal de Ensino.

5.17.1.8 Assegurar, a partir da aprovacdo deste PDME, a capacitacdo profissional dos servidores

que exercem fungdes de apoio que ndo as pedagogicas.

5.17.1.9 Revisar o Plano de Carreira e Remuneracdo do Magistério que contemple e valorize os

profissionais da educagdo;

5.17.1.10Estabelecer parcerias para formagdo continuada de professores que atuam com alunos

portadores de necessidades especiais,

5.17.1.11 Promover a formacao continuada para os gestores, € pessoal técnico e administrativo,

conforme a necessidade, na busca de inovagdes no seu trabalho.

5.18 Plano de carreira docente

5.18.1 Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existéncia de planos de Carreira para
os (as) profissionais da educacio basica e superior publica de todos os sistemas de ensino e,
para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educacido basica publica, tomar como
referéncia o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso

VIII do art. 206 da Constituicio Federal.

5.18.1.1 Estruturar as redes publicas de educacio basica de modo que, até o inicio do terceiro ano
de vigéncia deste PNE, 90% (noventa por cento), no minimo, dos respectivos profissionais
do magistério e 50% (cinquenta por cento), no minimo, dos respectivos profissionais da
educacdo ndo docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em

exercicio nas redes escolares a que se encontrem vinculados;

5.18.1.2 Implantar, nas redes publicas de educagdo basica e superior, acompanhamento dos
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profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de
fundamentar, com base em avaliagdo documentada, a decisdo pela efetivacdo apods o
estagio probatorio e oferecer, durante esse periodo, curso de aprofundamento de estudos na
area de atuacdo do (a) professor (a), com destaque para os contetdos a serem ensinados e

as metodologias de ensino de cada disciplina;

5.18.1.3 Realizar, por iniciativa do Ministério da Educagdo, a cada 2 (dois) anos a partir do segundo
ano de vigéncia deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e
os Municipios, mediante adesdo, na realizagdo de concursos publicos de admissdo de

profissionais do magistério da educagao bésica publica;

5.18.1.4 Prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educacdo dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, licengas remuneradas e incentivos para qualificacao

profissional, inclusive em nivel de pds-graduagao stricto sensu;

5.18.1.5 Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigéncia deste PNE, por iniciativa do
Ministério da Educacdo, em regime de colaboracdao, o censo dos (as) profissionais da

educagdo basica de outros segmentos que ndo os do magistério;

5.18.1.6 Considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades

indigenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas;

5.18.1.7 Priorizar o repasse de transferéncias federais voluntarias, na area de educacdo, para os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios que tenham aprovado lei especifica

estabelecendo planos de Carreira para os (as) profissionais da educacao;

5.18.1.8 Estimular a existéncia de comissdes permanentes de profissionais da educagdo de todos os
sistemas de ensino, em todas as instancias da Federacdo, para subsidiar os o6rgaos

competentes na elaboragdo, reestruturagdo e implementagao dos planos de Carreira.

5.19 Gestao democratica

5.19.1 Meta 19: assegurar condicdes, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivacio da gestao
democratica da educaciio, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e a consulta
publica 2 comunidade escolar, no Ambito das escolas publicas, prevendo recursos e apoio

técnico da Unifo para tanto.

5.19.1.1 Priorizar o repasse de transferéncias voluntarias da Unido na 4rea da educagdo para os
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entes federados que tenham aprovado legislacdo especifica que regulamente a matéria na
area de sua abrangéncia, respeitando-se a legislagdo nacional, e que considere,
conjuntamente, para a nomeacao dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de

mérito e desempenho, bem como a participa¢do da comunidade escolar;

5.19.1.2 Ampliar os programas de apoio e formagdo aos (as) conselheiros (as) dos conselhos de
acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentagdo escolar, dos
conselhos regionais e de outros e aos (as) representantes educacionais em demais
conselhos de acompanhamento de politicas publicas, garantindo a esses colegiados
recursos financeiros, espaco fisico adequado, equipamentos ¢ meios de transporte para

visitas a rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas fungdes;

5.19.1.3 Incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municipios a constituirem Foruns
Permanentes de Educacdo, com o intuito de coordenar as conferéncias municipais,
estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da execucdo deste PNE e dos

seus planos de educagao;

5.19.1.4 Estimular, em todas as redes de educa¢do bdasica, a constituicdo ¢ o fortalecimento de
grémios estudantis e associacdes de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espagos
adequados e condi¢des de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulagdo

organica com os conselhos escolares, por meio das respectivas representagoes;

5.19.1.5 Estimular a constitui¢@o e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos municipais
de educacdo, como instrumentos de participacdo e fiscalizacdo na gestdo escolar e
educacional, inclusive por meio de programas de formagao de conselheiros, assegurando-

se condicoes de funcionamento autonomo;

5.19.1.6 Estimular a participacdo e a consulta de profissionais da educagdo, alunos (as) e seus
familiares na formulacao dos projetos politico-pedagdgicos, curriculos escolares, planos de
gestdo escolar e regimentos escolares, assegurando a participagao dos pais na avaliacdo de
docentes e gestores escolares;

5.19.1.7 Favorecer processos de autonomia pedagogica, administrativa e de gestdo financeira nos

estabelecimentos de ensino;

5.19.1.8 Desenvolver programas de formagdo de diretores e gestores escolares, bem como aplicar
prova nacional especifica, a fim de subsidiar a definicdo de critérios objetivos para o

provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesao.
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5.20 Financiamento

5.20.1 Meta 20: ampliar o investimento publico em educaciao publica de forma a atingir, no
minimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do Pais no 5°
(quinto) ano de vigéncia desta Lei e, no minimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB

ao final do decénio.

5.20.1.1 Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentaveis para todos os niveis, etapas e
modalidades da educagdo basica, observando-se as politicas de colaboracdo entre os entes
federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais
Transitorias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam
da capacidade de atendimento e do esforco fiscal de cada ente federado, com vistas a

atender suas demandas educacionais a luz do padrdo de qualidade nacional;

5.20.1.2 Aperfeigoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadacdo da contribui¢ao

social do salario-educacao;

5.20.1.3 Destinar a manutengdo ¢ desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos
vinculados nos termos do art. 212 da Constituicdo Federal, na forma da lei especifica, a
parcela da participacdo no resultado ou da compensacdo financeira pela explora¢do de
petroleo e gas natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista

no inciso VI do caput do art. 214 da Constituicao Federal,

5.20.1.4 Fortalecer os mecanismos € os instrumentos que assegurem, nos termos do paragrafo unico
do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a transparéncia e o controle
social na utilizacdo dos recursos publicos aplicados em educacdo, especialmente a
realizagdo de audiéncias publicas, a criagdo de portais eletronicos de transparéncia e a
capacitacdo dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb,
com a colaborac¢do entre o Ministério da Educacao, as Secretarias de Educacado dos Estados

e dos Municipios e os Tribunais de Contas da Unido, dos Estados e dos Municipios;

5.20.1.5 Desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio
Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno

da educacao bésica e superior publica, em todas as suas etapas e modalidades;

5.20.1.6 No prazo de 2 (dois) anos da vigéncia deste PNE, serd implantado o Custo Aluno-
Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrdes minimos estabelecidos na
legislagdo educacional e cujo financiamento serd calculado com base nos respectivos

insumos indispensaveis ao processo de ensino-aprendizagem e sera progressivamente
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reajustado até a implementagao plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ;

5.20.1.7 Implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parametro para o financiamento da
educagao de todas etapas e modalidades da educagdo basica, a partir do calculo e do
acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em
qualificacdo e remuneragdo do pessoal docente e dos demais profissionais da educagao
publica, em aquisi¢do, manutengdo, constru¢do e conservagdo de instalagdes e
equipamentos necessarios ao ensino € em aquisi¢do de material didatico-escolar,

alimentagdo e transporte escolar;

5.20.1.8 O CAQ sera definido no prazo de 3 (trés) anos e serd continuamente ajustado, com base
em metodologia formulada pelo Ministério da Educacdo - MEC, e acompanhado pelo
Férum Nacional de Educagdo - FNE, pelo Conselho Nacional de Educacao - CNE e pelas
Comissoes de Educagdao da Camara dos Deputados e de Educacao, Cultura e Esportes do

Senado Federal;

5.20.1.9 Regulamentar o paragrafo unico do art. 23 e o art. 211 da Constituicdo Federal, no prazo
de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperacdao
entre a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, em matéria educacional, ¢ a
articulagc@o do sistema nacional de educag¢do em regime de colaboragdo, com equilibrio na
reparticdo das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das fungdes
redistributiva e supletiva da Unido no combate as desigualdades educacionais regionais,

com especial atencdo as regides Norte e Nordest;

5.20.1.10 Cabera a Unido, na forma da lei, a complementagdo de recursos financeiros a todos os
Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios que ndo conseguirem atingir o valor do

CAQi e, posteriormente, do CAQ;

5.20.1.11 Aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando
padrao de qualidade na educagdo basica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo

processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliagdo educacionais;

5.20.1.12 Definir critérios para distribui¢do dos recursos adicionais dirigidos a educacdo ao longo
do decénio, que considerem a equalizagio das oportunidades educacionais, a
vulnerabilidade socioecondmica ¢ o compromisso técnico e de gestdo do sistema de

ensino, a serem pactuados na instancia prevista no § 5o do art. 7o desta Lei.
5.20.1.13 Desenvolver um Programa de Gestao da Educagao Publica, orientado pelos principios da

democratizagdo e cooperacdo, de modo a assegurar participacdo dos diferentes segmentos

constitutivos das instituicdes educacionais no desenvolvimento de suas politicas,
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http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638961/par%C3%A1grafo-1-artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988

observando-se a celebracdo de Convénio de Cooperagdo com o Estado, que explicite
claramente os objetivos comuns e as necessidades financeiras do atendimento I

escolarizagdo basica, na sua universalizacao e na qualidade do ensino.

5.20.1.14 Estabelecer, apds o primeiro ano de aprovacdo deste Plano, mecanismos destinados a
assegurar o cumprimento dos artigos 70 e 71 da Lei de Diretrizes Bases da Educagao, que
definem os gastos admitidos com a manuten¢do ¢ desenvolvimento do ensino e aqueles

que nao podem ser incluidos nessa rubrica.

5.20.1.15 Garantir entre as metas dos Planos Plurianuais vigentes no Estado e Municipio, no
periodo de dez anos, o suporte financeiro as metas constantes neste Plano Municipal de

Educacao.

5.20.1.16 Garantir a todas as escolas publicas melhorias nas condigdes de infraestrutura bésica:
prédios, mobilidrios € equipamentos.

5.20.1.17 Firmar parcerias externas a comunidade escolar, visando a melhoria da infraestrutura da

escola ou a promocao de projetos socioculturais e agdes educativas.

5.20.1.18 Proporcionar, gradativamente, condi¢des para que até o final da década do PDME, seja

disponibilizado as escolas um sistema informatizado e interligado em rede.

5.20.1.19 Integrar os programas da area da Educacdo com os de outras areas como saude, esporte,
assisténcia social, cultura, dentre outros, com vistas ao fortalecimento da identidade do

educando com sua escola.

5.20.1.20 Ampliar, apds o primeiro ano de aprovacdo deste PDME, a autonomia administrativa e
pedagogica (através do fortalecimento da gestdo participativa, da revisao do provimento do
cargo de Diretor Escolar e da Constru¢do do Projeto Politico-Pedagdgico) e assegurar,
apoOs o terceiro ano de sua aprovagdo, a autonomia financeira das escolas, através do
repasse direto de recursos, para pequenas despesas de manutengdo e desenvolvimento do

ensino.

5.20.1.21 Estimular o fortalecimento e forma¢do continuada dos Conselhos Municipais da
Educagdo, norteando gestdo democratica, participativa € comunitaria, para melhor

acompanhamento, controle e fiscalizacdo de gastos em educacao.

5.20.1.22 Assegurar o atendimento da Educagdo Infantil, Ensino Fundamental Regular, Educacao
Especial e Educacao de Jovens e Adultos visando atender a demanda existente.

5.20.1.23 Oferecer transporte escolar gratuito ao aluno que reside na zona rural e que estuda em
escola publica da zona urbana ou rural, sede do municipio ou de distrito, buscando junto ao

Estado a revisdo do valor "per capita" aluno repassado ao municipio, com critérios
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estabelecidos e definidos em Lei especifica.

5.20.1.24 Desenvolver, a partir da vigéncia do PDME, projetos nas escolas para formacao de uma
consciéncia permanente na populacao estudantil e na sociedade como um todo, tornando-
os co-responsaveis na arrecadacdo de tributos, para que se garanta aumento no

financiamento da educacio.
5.20.1.25 Implantar Plano de Carreira, Cargos e Salarios para os profissionais da Educagao.

5.20.1.26 Criar, apos a aprovagao deste PDME, a Comissdo Municipal responsavel pela sua

permanente avaliagao.

5.20.1.27 Definir, imediatamente apds a aprovagdo deste PDME, indicadores qualitativos e
quantitativos que possibilitem a sua avaliagdo continua, incluindo a avaliacdo semestral da
aprendizagem dos alunos, através de provas elaboradas pela SME e SEE-MG e incentivo a
capacitagdo e aperfeicoamento dos profissionais ligados ao PDME.

5.20.1.28 Proceder a avaliagdo de desempenho com a colaboragdo técnica financeira da Unido, a
fim de que a qualidade da aprendizagem se mantenha nos padrdes desejados.

5.20.1.29 Garantir, apds vigéncia deste PDME, a realiza¢do semestral de reunido da Comissdao
Municipal a ser criada para sua avaliagdo, para andlise dos objetivos e metas aqui
propostos.

5.20.1.30 Garantir, a partir da aprovagao deste PDME, a realizagao anual de Conferéncia Municipal

de Educacio, para anélise do seu desenvolvimento.
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6 REFERENCIAS

Os dados e indicadores utilizados no diagndstico sdo oficiais e publicos, estando disponiveis

para consulta nos sites abaixo:

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/index.php?file=entrada&relatorio=249
http://www.atlasbrasil.org.br/2013/

http://ideb.inep.gov.br/

http://www.observatoriodopne.org.br/

http://simec.mec.gov.br/pde/graficopne.php

http://www.tce.mg.gov.br

Lei N° 13.005, de 25/06/14 (PNE)
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://simec.mec.gov.br/pde/graficopne.php
http://www.observatoriodopne.org.br/
http://www.atlasbrasil.org.br/2013/
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	5 METAS
	5.1 Educação Infantil
	5.1.1 Meta 1 – Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE.
	5.1.1.1 Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;
	5.1.1.2 Garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo;
	5.1.1.3 Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta;
	5.1.1.4 Estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches;
	5.1.1.5 Manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil;
	5.1.1.6 Implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;
	5.1.1.7 Articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta na rede escolar pública;
	5.1.1.8 Promover a formação inicial e continuada dos (as) profissionais da educação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissionais com formação superior;
	5.1.1.9 Estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;
	5.1.1.10 Fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada;
	5.1.1.11 Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional especializado complementar e suplementar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica;
	5.1.1.12 Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade;
	5.1.1.13 Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares, garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno (a) de 6 (seis) anos de idade no ensino fundamental;
	5.1.1.14 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância;
	5.1.1.15 Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;
	5.1.1.16 O Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;
	5.1.1.17 Estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
	5.1.1.18 Garantir, a partir do primeiro ano deste plano, padrões mínimos de infraestrutura para o funcionamento adequado das instituições de Educação Infantil (creches e pré-escolas) públicas e privadas que, respeitando as diversidades regionais, assegurem o atendimento das características das distintas faixas etárias e das necessidades do processo educativo quanto a:
	Espaço interno com iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço externo, rede elétrica e segurança, água potável, esgotamento sanitário;
	Instalações sanitárias e para a higiene pessoal das crianças;
	Instalações para preparo e/ou serviço de alimentação;
	Ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as diretrizes curriculares e a metodologia da Educação Infantil, incluindo o repouso, a expressão livre, o movimento e o brinquedo;
	Mobiliário, equipamento, materiais pedagógicos, incluindo materiais áudio – visuais e ampliação do acervo bibliotecário com livros de literatura infantil;
	Adequação da estrutura física e capacitação dos profissionais para atenderem às características e especificidades das crianças portadoras de necessidades especiais.
	5.1.1.19 A partir do segundo ano deste plano, somente autorizar construção e funcionamento de instituições de Educação Infantil, Públicas ou Privadas, que atendam aos requisitos de infraestrutura definidos no item anterior;
	5.1.1.20 Programar a gradativa reforma, construção e/ou ampliação dos prédios das Instituições Públicas e Privadas de Educação Infantil no prazo de até quatro anos, observando-se as normas legais, em conformidade com os padrões mínimos de infraestrutura estabelecidos anteriormente e promover vistoria nos prédios de Educação Infantil já existentes para priorizar as reformas, ampliações e devidas adequações.
	5.1.1.21 Garantir alimentação às crianças atendidas na Educação Infantil, nos estabelecimentos públicos e conveniados, por meio da colaboração financeira da União e do Estado.
	5.1.1.22 Assegurar que as mantenedoras das Instituições de ensino forneçam materiais pedagógicos adequados às faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional, de forma que, em cinco anos, sejam atendidos os padrões mínimos de infraestrutura definidos.
	5.1.1.23 Até o segundo ano de vigência deste plano, de uma central de dados da Educação Infantil no Município.
	5.1.1.24 Estabelecer parcerias, a partir do primeiro ano de vigência deste plano, preferencialmente com instituições com o objetivo de garantir a formação permanente para todo o coletivo de profissionais das Instituições Públicas e Privadas.
	5.1.1.25 Assegurar que, em dois anos, o Município tenha definido sua política para a Educação Infantil, com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais, nas normas complementares estaduais e nas sugestões dos Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
	5.1.1.26 Assegurar que, em três anos, todas as Instituições Públicas e Privadas de Educação Infantil tenham implementado, com a participação dos profissionais de Educação e da comunidade nelas envolvidos, seus próprios PPP's.
	5.1.1.27 Assegurar matricula no Ensino Fundamental de todas as crianças de 6 anos ou mais que se encontrem na Educação Infantil atendendo a legislação específica.
	5.1.1.28 Implantar Conselhos Educacionais e outras formas de participação da comunidade educacional e local, para favorecer a melhoria do funcionamento das Instituições de Educação Infantil e o enriquecimento das oportunidades educativas e dos recursos pedagógicos, a partir do primeiro ano de vigência deste plano.
	5.1.1.29 Promover, durante todo o período da vigência deste plano, debates com a sociedade civil, por meio do Fórum Municipal de Educação Infantil, sobre o direito dos trabalhadores à assistência gratuita a seus filhos e dependentes, em creches e pré-escolas, nos termos do art.7º, XXV da Constituição Federal.
	5.1.1.30 Garantir que as instituições de manutenção dos padrões mínimos de qualidade, no prazo de um ano, contando a partir da promulgação deste plano.
	5.1.1.31 Assegurar que, a partir do primeiro ano deste plano, o Conselho Municipal de Educação coordene a orientação, o acompanhamento e a execução das políticas públicas para o cumprimento da legislação, tanto nas instituições públicas quanto nas privadas.
	5.1.1.32 Assegurar que, a partir do primeiro ano de promulgação deste plano, as autorizações para o funcionamento das instituições de Educação Infantil, públicas ou privadas, só se efetivem para os prédios a serem construídos ou adequados, atendendo às especificações dos requisitos mínimos de infraestrutura determinados na legislação em vigor.
	5.1.1.33 Recorrer, nos termos dos arts. 30, VI e 211, § 1, da Constituição Federal, à ação supletiva da União e do Estado, sempre que se apresentarem necessidades técnicas e financeiras.
	5.1.1.34 Garantir a manutenção dos computadores e foto copiadoras das escolas municipais.
	5.1.1.35 Estabelecer parcerias com as Secretarias Municipais de Saúde e Desenvolvimento Social para garantir o encaminhamento de alunos aos centros de assistência social, para atendimento de profissionais das áreas de fonoaudiologia, psicologia, psiquiatria e demais áreas.


	5.2 Ensino Fundamental
	5.2.1 Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vigência deste PNE.
	5.2.1.1 O Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o final do 2 (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;
	5.2.1.2 Pactuar com União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental;
	5.2.1.3 Criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos (as) alunos (as) do ensino fundamental;
	5.2.1.4 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude;
	5.2.1.5 Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude;
	5.2.1.6 Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas;
	5.2.1.7 Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climáticas da região;
	5.2.1.8 Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural;
	5.2.1.9 Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias;
	5.2.1.10 Estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos iniciais, para as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias comunidades;
	5.2.1.11 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;
	5.2.1.12 Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais;
	5.2.1.13 Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo nacional.
	5.2.1.14 Assegurar a universalização deste nível de ensino no Sistema Público e garantir a todas as crianças o acesso, assiduidade e permanência em uma escola de qualidade, em ação conjunta e independente com o Estado, como propõe o Plano Nacional de Educação, a partir do primeiro ano de vigência deste Plano.
	5.2.1.15 Regularizar o fluxo escolar, reduzindo, gradativamente, a partir da vigência deste PDME, as taxas de repetência, evasão, abandono e distorção idade/série, através de programas de aceleração de aprendizagem e recuperação, garantindo efetiva aprendizagem aos alunos com menor desempenho escolar.
	5.2.1.16 Assegurar, a partir do primeiro ano de vigência deste Plano, atendimento prioritário aos alunos de seis a quatorze anos, no período diurno.
	5.2.1.17 Realizar a partir do segundo anos de vigência deste PDME, o mapeamento educacional do município, localizando, além de outras demandas, todas as crianças fora da escola, por bairro ou distrito, visando localizar a demanda por nível e modalidade de escolaridade, garantindo a universalização do ensino obrigatório.
	5.2.1.18 Racionalizar o atendimento e demanda escolar, promovendo a integração de escolas, quando possível e necessário e analisando a realidade da nucleação escolar face aos custos/benefícios e garantindo a permanência do educando em seu meio.
	5.2.1.19 Garantir a orientação e assessoramento escolar com vistas ao acompanhamento e avaliação das ações educativas de responsabilidade do Sistema Público de ensino, a partir do segundo ano de vigência deste PDME.
	5.2.1.20 A partir da vigência deste PDME, em parceria com o Estado e instituições de Educação Superior, realizar, periodicamente, cursos para os profissionais do Ensino Fundamental, garantindo a formação continuada e a constante discussão sobre a prática educativa.
	5.2.1.21 Estabelecer, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação, Secretaria de Educação e Unidades Escolares, os conteúdos curriculares básicos para cada uma das disciplinas do Ensino Fundamental.
	5.2.1.22 Construir Projetos pedagógicos para prever e prover aulas de reforço em contraturno para os alunos do ensino fundamental com baixo desempenho escolar, contratando profissional especificamente para este fim.
	5.2.1.23 Desenvolver e implementar, a partir do segundo ano de vigência deste PDME, projetos pedagógicos específicos para as escolas rurais, levando em consideração as realidades e necessidades de aprendizagem dos alunos.
	5.2.1.24 Assegurar, a partir do segundo ano de vigência deste PDME, que todas as instituições de ensino Fundamental, inclusive as particulares, tenham formulado seus Projetos Político Pedagógicos (PPP) e constantemente estes sejam acompanhados e avaliados a fim de manter padrões pedagógicos de qualidade.
	5.2.1.25 Estabelecer, a partir do segundo ano de vigência deste PDME, mecanismos pedagógicos de orientação, acompanhamento e avaliação do Sistema Público de Ensino nas Escolas, assegurando aos profissionais dessa área autonomia e apoio no desenvolvimento do PPP, com foco na aprendizagem dos Educandos.
	5.2.1.26 Implementar projetos culturais, direcionados aos alunos da rede pública, a partir do segundo ano de vigência deste PDME, buscando parcerias com diversas instituições, profissionais ligados à Educação Básica, Educação Artística, juntamente com materiais necessários à realização dessas atividades e suporte de pesquisa para elaboração e desenvolvimento de projetos nesta área.
	5.2.1.27 Adotar Educação Física e Ensino Religioso como conteúdos especializados nas séries iniciais do Ensino Fundamental.
	5.2.1.28 Desenvolver a Educação Ambiental como uma prática educativa integrada, contínua e permanente, em conformidade com a Lei 9795/99.
	5.2.1.29 Estabelecer parcerias com as Secretarias Municipais de Agricultura, Meio Ambiente, e outros órgãos públicos e privados, visando ao atendimento dos alunos e profissionais da Educação com palestras ligadas à agricultura, fauna, flora, pesca, energia, educação ambiental, bem como visitas, trilhas, cultivo de hortas e jardins no sentido de promover ações de cuidado e respeito com o planeta Terra.
	5.2.1.30 A partir do primeiro ano de vigência deste PDME, apoiar e promover capacitação continuada dos professores da Educação Inclusiva, além de estabelecer parcerias com a Secretaria de Saúde através de suas especialidades (Psicólogos, Fonoaudiólogos, Neurologistas, Fisioterapeutas, etc.), a fim de atender os alunos com necessidades especiais.
	5.2.1.31 Garantir a contratação de estagiárias para colaborarem com os professores no sentido de aprimorar o atendimento na Educação Inclusiva.
	5.2.1.32 Realizar as adaptações necessárias em relação à rede física e infraestrutura das escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental de forma que em três anos, contados a partir da vigência deste PDME, todos possam atender aos padrões mínimos preestabelecidos, incluindo:
	Espaço, iluminação, insolação, salubridade, ventilação, água potável, rede elétrica, segurança, temperatura e melhor acústica;
	Instalação sanitária conforme faixa etária e nos padrões recomendáveis para uma boa higiene;
	Espaço para recreação, biblioteca, serviço de merenda escolar e construções de refeitórios;
	Adaptação dos edifícios escolares para o atendimento prioritários aos alunos portadores de necessidades especiais;
	Atualização e ampliação do acervo das bibliotecas, provendo-as com material de apoio ao professor e ao aluno e designando profissional capacitado para atuar nesta função;
	Mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos suficientes tanto para o ensino regular quanto para os alunos portadores de necessidades especiais;
	Fotocopiadora e laboratório de informática com acesso à internet e garantia de capacitação dos professores para o uso adequado dos aparelhos (além da disponibilização de um técnico para manutenção dos mesmos;
	5.2.1.33 Conforme a necessidade de cada escola, disponibilizar uma secretária, ampliar o espaço das secretarias, equipando-as adequadamente com computador, internet, aparelho de fax e scanner;
	5.2.1.34 Após a aprovação deste pdme, prever e prover com o apoio da união e do estado, laboratórios de ciências, com material para realizar experiências elementares;
	5.2.1.35 Prover as escolas de livros didáticos.
	5.2.1.36 Manutenção da estrutura física dos laboratórios de informática;
	5.2.1.37 Garantir a manutenção e assistência técnica dos equipamentos de informática das escolas municipais.
	5.2.1.38 Garantir o funcionamento do Núcleo de Tecnologia Educacional (NTE) da Secretaria Municipal de Educação.
	5.2.1.39 Garantir a contratação de estagiários das áreas de tecnologia da informação e comunicação para realizarem os trabalhos de monitoria e atendimento dos alunos nos laboratórios Proinfo sob coordenação do NTE.
	5.2.1.40 A partir da vigência deste PDME, somente autorizar alvarás de construção e funcionamento de Escolas da Educação Infantil e Ensino Fundamental, públicas ou privadas, que atendam os padrões mínimos preestabelecidos na meta 20.
	5.2.1.41 Garantir com a colaboração do Estado, o provimento da alimentação escolar e o equilíbrio alimentar necessário garantindo os níveis calóricos e proteicos por faixa etária, acompanhando a comercialização dos produtos oferecidos pelas cantinas escolares, a fim de atender às recomendações do Conselho Nacional de Saúde.
	5.2.1.42 Promover, a partir da vigência deste PDME, a gestão participativa nas escolas municipais, garantindo a composição dos Conselhos Escolares ou órgãos equivalentes, fortalecendo os que já existem.
	5.2.1.43 Apoiar, incentivar e instrumentalizar as organizações estudantis como espaço de participação e exercício de cidadania, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME.


	5.3 Ensino Médio
	5.3.1 Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85%.
	5.3.1.1 Garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar;
	5.3.1.2 Manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade;
	5.3.1.3 Fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à educação profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, das comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência;
	5.3.1.4 Estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários (as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e juventude;
	5.3.1.5 Promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude;
	5.3.1.6 Fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar;
	5.3.1.7 Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos (as) alunos (as);
	5.3.1.8 Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;
	5.3.1.9 Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão;
	5.3.1.10 Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e científicas.
	5.3.1.11 Apoiar e incentivar ações que visem o atendimento de 100% da demanda do Ensino Médio.
	5.3.1.12 Incentivar e apoiar o professor a dar continuidade aos seus estudos, contribuindo desta forma com a melhoria da qualidade de ensino do Município.
	5.3.1.13 Apoiar a política do Estado na definição dos padrões mínimos de infraestruturas para o Ensino Médio, para que estes sejam compatíveis à realidade do Município incluindo:
	5.3.1.14 Apoiar os Conselhos Escolares ou equivalentes, para incentivar a participação da comunidade na gestão, manutenção e melhoria das condições de funcionamento das escolas.
	5.3.1.15 Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e exercício da cidadania.
	5.3.1.16 Apoiar projetos do Estado com ações que favoreçam e assegurem a valorização da vida e cidadania, baseada em valores humanos.
	5.3.1.17 Apoiar o Estado para implementação de outras modalidades de Ensino Médio com o objetivo de buscar a educação profissionalizante nas áreas do magistério, agropecuária, confecção, turismo e outros.
	5.3.1.18 Apoiar e incentivar a realização de parcerias com empresas da comunidade, buscando a concretização de projetos elaborados e desenvolvidos com a participação dos alunos e da comunidade escolar.
	5.3.1.19 Prever meios de participação dos docentes do Ensino Médio nos programas de capacitação continuada, tanto em palestras como cursos oferecidos pelas redes estadual, municipal e privada de ensino.
	5.3.1.20 Oferecer aos alunos deste nível de ensino a oportunidade de participação em palestras ou projetos que envolvam temas de interesse dos mesmos.
	5.3.1.21 Articular, após a aprovação desta Lei, junto ao Poder Público Estadual, através de parceria, medidas que visem a implantação de cursos de Educação Profissional de forma integrada ao Ensino Médio, em atendimento às necessidades do Município.
	5.3.1.22 Observar as diretrizes e metas propostas no Plano Estadual de Educação e em Regime de colaboração com o Estado, prever meios para o cumprimento do que foi estabelecido para este nível de ensino.
	5.3.1.23 Procurar assegurar junto ao Estado e a partir do primeiro ano de vigência deste Plano, o desenvolvimento de ações que visem garantir o aproveitamento dos alunos de Ensino Médio, de forma a atingir, no prazo de dois anos, níveis satisfatórios de desempenho, definidos pelo Sistema Estadual e Nacional de Avaliação e pelo Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM).
	5.3.1.24 Analisar e revisar anualmente a organização curricular do Ensino Médio a partir do segundo ano de vigência deste Plano, de forma a adequá-lo ás necessidades do aluno, sem prejuízo da qualidade de ensino.
	5.3.1.25 Fazer levantamento da demanda escolar para o Ensino Médio e mapeamento das localidades em que deverão ser construídas Unidades Escolares, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME.
	5.3.1.26 Garantir, em parceria com as instituições públicas e privadas, a oferta de Cusros profissionalizantes que atendem às necessidades do Município, dentro do percentual oferecido pelas instituições.


	5.4 Inclusão
	5.4.1 Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.
	5.4.1.1 Contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, as matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007;
	5.4.1.2 Promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;
	5.4.1.3 Implantar salas de recursos multifuncionais e promover a formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional especializado nas escolas.
	5.4.1.4 Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;
	5.4.1.5 Estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
	5.4.1.6 Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;
	5.4.1.7 Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdos-cegos;
	5.4.1.8 Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado;
	5.4.1.9 Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas de transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;
	5.4.1.10 Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
	5.4.1.11 Promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado;
	5.4.1.12 Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida;
	5.4.1.13 Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de professores (as) do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Líbras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Líbras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues;
	5.4.1.14 Definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
	5.4.1.15 Promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos;
	5.4.1.16 Incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
	5.4.1.17 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino;
	5.4.1.18 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculados na rede pública de ensino;
	5.4.1.19 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo.
	5.4.1.20 Organizar, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, programas destinados a ampliar a oferta da estimulação precoce (interação educativa adequada) para as crianças com necessidades educacionais especiais, em instituições especializadas ou regulares de Educação Infantil, especialmente creches.
	5.4.1.21 Promover a oferta de cursos sobre o atendimento básico a educandos especiais, para os profesores em exercício na Educação Infantil e Ensino Fundamental, utilizando inclusive a TV Escola e outros programas de educação à distância.
	5.4.1.22 Garantir a aplicação de testes de acuidade visual e auditiva em todas as instituições de Educação Infantil e Ensino fundamental, em parceria com a área de saúde, de forma a detectar problemas e oferecer apoio às crianças.
	5.4.1.23 Implementar nas escolas a avaliação da aprendizagem do aluno através do Plano de Desenvolvimento Individual (PDI), devendo fazê-lo desde o início da vida escolar, para cada aluno com deficiência e condutas típicas, atualizá-lo continuamente, em função do seu desenvolvimento e aprendizagem alcançados para que a sua ação educacional tenha um plano norteador e as informações sobre o aluno sejam discutidas e registradas sistematicamente.
	5.4.1.24 Garantir o atendimento dos alunos com necessidades especiais na Educação Infantil e Ensino Fundamental, inclusive através de consórcios entre municípios, quando necessário, provendo, nestes casos, o transporte escolar.
	5.4.1.25 Estabelecer parceria com a EE Walter Vasconcelos de Educação Especial/APAE para atendimento destinado a pessoas com severas dificuldades de desenvolvimento.
	5.4.1.26 Definir, em conjunto com as entidades da área, nos dois primeiros anos de vigência deste plano, indicadores básicos de qualidade para o funcionamento de instituições de Educação Especial, públicas e privadas.
	5.4.1.27 Ampliar o fornecimento e uso de equipamentos de informática, sobretudo nas salas de recursos multifuncinais, como apoio à aprendizagem do educando com necessidades especiais, inclusive através de parceria com organizações da sociedade civil voltadas para esse tipo de atendimento.
	5.4.1.28 Assegurar transporte escolar com as adaptações necessárias aos alunos que apresentem dificuldade de locomoção.
	5.4.1.29 Garantir vagas nas escolas para concretizar a inclusão, refazendo o projeto pedagógico das unidades escolares para atender às necessidades educacionais especiais de seus alunos, definindo recursos disponíveis e oferecendo formação continuada aos professores.
	5.4.1.30 Adotar procedimentos de avaliação pedagógica, certificação e encaminhamento para alternativas educacionais, que concorram para ampliar as possibilidades de inclusão social e produtiva dos alunos.
	5.4.1.31 Expedir certificado de terminalidade específica, considerando o PDI do aluno, devendo as escolas observar:
	Avaliação elaborada pela equipe da escola;
	Flexibilização e ampliação da carga horária prevista em lei, com tempos e horizontes definidos para o aluno, individualmente, por série, etapa ou ciclos de aprendizagem;
	Discussão da avaliação com a família, comunidade escolar e, se possível, com a comunidade social.
	5.4.1.32 Viabilizar a realização de estudos e pesquisas, especialmente pelas instituições de ensino superior, sobre as diversas áreas relacionadas com os alunos que apresentam necessidades especiais para aprendizagem.
	5.4.1.33 Estabelecer um sistema de informações completas e fidedignas sobre a população a ser atendida pela educação especial, a serem coletadas pelo censo educacional e pelos censos populacionais.
	5.4.1.34 Implantar gradativamente, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME, programas de atendimento aos alunos com altas habilidades nas áreas artística, intelectual, psicomotoras e outras.


	5.5 Alfabetização Infantil
	5.5.1 Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º ano do ensino fundamental.
	5.5.1.1 Estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico específico.
	5.5.1.2 Instituir instrumentos de avaliação municipal periódicos e específicos para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada semestre nos anos iniciais e anualmente nos anos finais, bem como estimular as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino fundamental;
	5.5.1.3 Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados aferidos, devendo ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educacionais abertos;
	5.5.1.4 Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade;
	5.5.1.5 Apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a identidade cultural das comunidades quilombolas;
	5.5.1.6 Promover e estimular a formação inicial e continuada de professores (as) para a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações de formação continuada de professores (as) para a alfabetização;
	5.5.1.7 Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade temporal.


	5.6 Educação Integral
	5.6.1 Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.
	
	5.6.1.1 Promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos (as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escola;
	5.6.1.2 Instituir, em regime de colaboração, programa de construção de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimento em tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade social;
	5.6.1.3 Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral;
	5.6.1.4 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários;
	5.6.1.5 Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;
	5.6.1.6 Orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pública de educação básica, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;
	5.6.1.7 Atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais;
	5.6.1.8 Garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educacional especializado complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas;
	5.6.1.9 Aadotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.


	5.7 Qualidade da Educação Básica/IDEB
	5.7.1 Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:
	5.7.1.1 estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local;
	5.7.1.2 Assegurar que:
	5.7.1.3 Constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;
	5.7.1.4 Induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática;
	5.7.1.5 Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar;
	5.7.1.6 Associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional;
	5.7.1.7 Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas;
	5.7.1.8 Desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos;
	5.7.1.9 Orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios;
	5.7.1.10 Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação;
	5.7.1.11 Melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes projeções:
	5.7.1.12 Incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;
	5.7.1.13 Garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;
	5.7.1.14 Desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a população do campo que considerem as especificidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais;
	5.7.1.15 Universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até o final da década, a relação computador/aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação;
	5.7.1.16 Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da gestão democrática;
	5.7.1.17 Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
	5.7.1.18 Assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência;
	5.7.1.19 Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, visando à equalização regional das oportunidades educacionais;
	5.7.1.20 Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet;
	5.7.1.21 A União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;
	5.7.1.22 Informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação;
	5.7.1.23 Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade;
	5.7.1.24 Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
	5.7.1.25 Garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil;
	5.7.1.26 Consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação da identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento em educação especial;
	5.7.1.27 Desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com deficiência;
	5.7.1.28 Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais;
	5.7.1.29 Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade educacional;
	5.7.1.30 Universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos (às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;
	5.7.1.31 Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade educacional;
	5.7.1.32 Fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação da educação básica, com participação, por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das informações às escolas e à sociedade;
	5.7.1.33 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;
	5.7.1.34 Instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, programa nacional de formação de professores e professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da memória nacional;
	5.7.1.35 Promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação;
	5.7.1.36 Estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção e da comunidade escolar.


	5.8 Elevação da Escolaridade/Diversidade
	5.8.1 Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
	5.8.1.1 Aderir aos programas e aplicar as tecnologias educacionais para correção de fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais considerados;
	5.8.1.2 Implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade/série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial, sobretudo o PROEJA-FIC;
	5.8.1.3 Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e médio;
	5.8.1.4 Expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte das entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos populacionais considerados;
	5.8.1.5 Promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados e o Distrito Federal para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino;
	5.8.1.6 Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.


	5.9 Alfabetização de jovens e adultos
	5.9.1 Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até o final da vigência deste, de forma a erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional.
	5.9.1.1 Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade própria;
	5.9.1.2 Estabelecer parcerias com as instituições de saúde e assistência social a fim de realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos;
	5.9.1.3 Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da escolarização básica;
	5.9.1.4 Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre as instituições e em parceria com organizações da sociedade civil;
	5.9.1.5 Realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) anos de idade;
	5.9.1.6 Executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde e os programas federais;
	5.9.1.7 Assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;
	5.9.1.8 Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses (as) alunos (as);
	5.9.1.9 Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos;
	5.9.1.10 Implementar programas de capacitação tecnológica da população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) com deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa população;
	5.9.1.11 Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas.


	5.10 EJA/EJA Integrada
	5.10.1 Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.
	5.10.1.1 Manter programas nacionais de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica;
	5.10.1.2 Expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;
	5.10.1.3 Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na modalidade de educação a distância;
	5.10.1.4 Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;
	5.10.1.5 Implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência;
	5.10.1.6 Estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas;
	5.10.1.7 Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;
	5.10.1.8 Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;
	5.10.1.9 Institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos articulada à educação profissional;
	5.10.1.10 Orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;
	5.10.1.11 Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio.
	5.10.1.12 Recensear e fazer o chamamento anual, em parceria com o Sistema Estadual de Educação, de demanda a ser atendida na EJA, a partir do 1o de vigência deste plano.
	5.10.1.13 Reduzir, a partir do primeiro ano de vigência deste plano, em até 10% ao ano, o analfabetismo da população de 14 anos ou mais, objetivando atingir toda população analfabeta e desenvolvendo para isto, parcerias com entidades não governamentais, governo federal, instituições privadas de ensino, fundações de ensino e outras instituições.
	5.10.1.14 Desenvolver, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME, um programa educaional inclusivo, voltado para a iniciação profissional que possibilite aos jovens e adultos maiores oportunidades no mercado de trabalho, exercício da cidadania e melhores condições de vida para si e sua família.
	5.10.1.15 Apoiar as políticas educacionais do Estado e da União, que venham associar ao Ensino Fundamental para jovens e adultos, sempre que possível, a oferta de cursos básicos de formação profissional.
	5.10.1.16 Elaborar, em conjunto com o Estado, proposta curricular orientadora para a EJA, subsidiando os PPP's das escolas públicas.
	5.10.1.17 Negociar com o poder público estadual a oferta regular dos exames de suplência para a educação Básica, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME.
	5.10.1.18 Apoiar, em parceria com o Estado, oferta de cursos equivalentes às séries finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio para toda a população de quinze anos ou mais, que concluiu as séries iniciais.
	5.10.1.19 Expandir, gradativamente, um programa municipal de fornecimento de material didático-pedagógico adequado à clientela, para os cursos de nível de Ensino Fundamental para todos os adultos (1° ao 5° ano), de forma a incentivar a generalização das iniciativas mencionadas na meta anterior.
	5.10.1.20 Assegurar aos educadores de jovens e adultos a participação em Fóruns Regionais, Estaduais e Nacionais e em cursos de Formação Continuada.
	5.10.1.21 A partir da aprovação deste plano, estabelecer políticas que facilitem parcerias para o aproveitamento dos espaços ociosos existentes na comunidade, bem como do efetivo aproveitamento do potencial de trabalho da sociedade civil, para a EJA.
	5.10.1.22 Assegurar para a EJA a continuidade do sistema de certificação de competências para prosseguimento de estudos.
	5.10.1.23 Estimular as instituições de Ensino superior a oferecerem cursos de alfabetização, qualidade de vida e outros, dirigidos à Terceira Idade.
	5.10.1.24 Nas empresas públicas e privadas, incentivar a oferta de programas de EJA para os seus trabalhadores.
	5.10.1.25 Garantir as políticas de EJA que visam à participação dos alunos em eventos culturais e integração social, de sorte que sua clientela seja beneficiada por ações que permitam ampliar seus horizontes culturais.
	5.10.1.26 Prever, em regime de colaboração com o Estado e a União, o provimento da alimentação escolar aos alunos da EJA.
	5.10.1.27 Observar as metas estabelecidas nos Plano Estadual e Nacional de Educação para a EJA e em regime de colaboração com o Estado, apoiar as suas iniciativas, prevendo mecanismos para a execução das mesmas.


	5.11 Educação Profissional
	5.11.1 Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.
	5.11.1.1 Expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiorização da educação profissional;
	5.11.1.2 Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino;
	5.11.1.3 Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;
	5.11.1.4 Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;
	5.11.1.5 Ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação profissional em nível técnico;
	5.11.1.6 Ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;
	5.11.1.7 Expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profissional técnica de nível médio oferecida em instituições privadas de educação superior;
	5.11.1.8 Institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas;
	5.11.1.9 Expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para as populações do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades;
	5.11.1.10 Expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
	5.11.1.11 Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 20 (vinte);
	5.11.1.12 Elevar gradualmente o investimento em programas de assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;
	5.11.1.13 Reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;
	5.11.1.14 Aderir ao sistema nacional de informação profissional, articulando com a oferta de cursos de formação das instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores
	5.11.1.15 Solicitar dos poderes públicos Estadual e Federal, a partir do segundo ano de vigência deste PDME, a criação de um Centro de formação Profissional no município.
	5.11.1.16 Após a aprovação desta lei, prever um sistema de informações, em parceria com Estado, União e Instituições Privadas, que orientem e viabilizem a política de formação profissional de acordo com a demanda de mercado de trabalho do município e região.
	5.11.1.17 Incentivar e apoiar, após a aprovação deste PDME, a oferta de cursos profissionalizantes, em parcerias com Estado e iniciativa privada, promovidos pelas demais Secretarias e otimizar espaços públicos para realização de educação continuada.
	5.11.1.18 A partir da vigência deste PDME, estabelecer uma política de gestão democrática e transparente dos recursos públicos destinados à educação profissional e tecnológica.
	5.11.1.19 Favorecer a implantação de cursos profissionalizantes de curta duração na área da agricultura, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em parceria com: EMATER, SEBRAE, SENAR, SENAC, IF Sudeste e outros.
	5.11.1.20 Incentivar a oferta e criação de novos cursos a distância que visem qualificar os profissionais já existentes no mercado de trabalho e cursos de formação continuada.
	5.11.1.21 Em parceria com as instituições de Educação à distância, após a aprovação desta lei, incentivar a execução de projetos de pesquisa nesta modalidade de ensino.
	5.11.1.22 A partir da vigência deste PDME, em cinco anos, equipar as escolas com tecnologias próprias para a área de informática, para o funcionamento de cursos e projetos para atender a demanda da comunidade escolar.
	5.11.1.23 A partir da vigência deste PDME, promover a formação continuada em parceria com Estado e União, dos profissionais que atendem à informática educativa nas instituições de ensino.
	5.11.1.24 A partir da vigência deste PDME, manter atualizados os programas dos computadores existentes nos laboratórios PROINFO das escolas e proceder à manutenção da rede lógica das escolas municipais.
	5.11.1.25 A partir da vigência deste PDME, equipar gradativamente um ambiente no âmbito da SME, para teleconferências e formação continuada.
	5.11.1.26 Após a aprovação deste plano, incentivar o poder público e a iniciativa privada para parceria com uma rádio comunitária reservando o direito de participação das escolas do Ensino Fundamental, com o direcionamento de programas educativos.


	5.12 Educação Superior
	5.12.1 Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público.
	5.12.1.1 Otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das instituições públicas e privadas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;
	5.12.1.2 Ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional;
	5.12.1.3 Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas universidades públicas e privadas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível superior;
	5.12.1.4 Fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao déficet de profissionais em áreas específicas;
	5.12.1.5 Ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil – FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;
	5.12.1.6 Expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador;
	5.12.1.7 Assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social;
	5.12.1.8 Ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior;
	5.12.1.9 Ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;
	5.12.1.10 Assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma da legislação;
	5.12.1.11 Fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do País;
	5.12.1.12 Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior;
	5.12.1.13 Expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação nessas populações;
	5.12.1.14 Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica;
	5.12.1.15 Institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;
	5.12.1.16 Consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados;
	5.12.1.17 Estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo na educação superior pública e privada;
	5.12.1.18 Estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior estaduais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação pública;
	5.12.1.19 Reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino;
	5.12.1.20 Ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos – PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;
	5.12.1.21 Fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.
	5.12.1.22 Negociar, a partir da vigência deste PDME, com o Estado ou União ou Iniciativa Privada, uma parceria para a oferta de Educação Superior para a demanda existente no Município, visando atingir pelos menos 5% ao ano.
	5.12.1.23 Garantir, em parceria com as instituições públicas e privadas, que no prazo de cinco anos, todos os profissionais da educação em exercício tenham a formação específica.
	5.12.1.24 Solicitar às instituições de Ensino Superior, a partir do primeiro ano de vigência deste Plano, a inclusão nas diretrizes curriculares dos cursos de formação de docentes de temas contemporâneos.
	5.12.1.25 Levantar, anualmente, após a vigência deste PDME, a demanda de Ensino Superior existente no Município.
	5.12.1.26 Estimular, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME, às Instituições de Ensino Superior a realização de pesquisas, como elemento integrante e modernizador dos processos de ensino-aprendizagem em todos os Cursos de Formação Profissional para a Educação Básica, com o intuito de contribuir para a melhoria da qualidade de ensino.
	5.12.1.27 Observar as metas pertinentes ao Ensino Superior incluídas nos aspectos - Educação Especial, Valorização e Formação de Professores, Gestão e Financiamento - abordados pelo Plano.
	5.12.1.28 Negociar, a partir da vigência deste PDME, com o Estado ou União ou Iniciativa Privada mecanismos de fortalecimento dos Projetos de extensão das Instituições de Educação Superior.
	5.12.1.29 Fomentar, através dos fatores sociais (público e privado), a montagem de estratégias e legislações que possam garantir a criação de um pólo multiprofissional interdisciplinar de produção de conhecimento, articulando pesquisa-extensão com a finalidade de repensar as vocações da cidade de Muriaé nos diferentes âmbitos, alavancar o progresso, estimulando empregabilidade e melhoria de qualidade de vida, na meso e macro região.
	5.12.1.30 Garantir, em parceria com as instituições públicas e privadas a oferta de Educação Superior que atenda às necessidades do município, dentro do percentual oferecido pelas instituições.


	5.13 Qualidade da Educação Superior
	5.13.1 Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores.
	5.13.1.1 Aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão;
	5.13.1.2 Ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação;
	5.13.1.3 Induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;
	5.13.1.4 Promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a prática didática, além da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência;
	5.13.1.5 Elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação stricto sensu;
	5.13.1.6 Substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar o valor agregado dos cursos de graduação;
	5.13.1.7 Fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;
	5.13.1.8 Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% (setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de formação profissional;
	5.13.1.9 Promover a formação inicial e continuada dos profissionais técnico-administrativos da educação superior.


	5.14 Pós-Graduação
	5.14.1 Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores
	5.14.1.1 Expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de fomento;
	5.14.1.2 Estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à pesquisa;
	5.14.1.3 Expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação stricto sensu;
	5.14.1.4 Expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância;
	5.14.1.5 Implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas a programas de mestrado e doutorado;
	5.14.1.6 Ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e interiorização das instituições superiores públicas;
	5.14.1.7 Manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;
	5.14.1.8 Estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo das ciências;
	5.14.1.9 Consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa;
	5.14.1.10 Promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão;
	5.14.1.11 Ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica;
	5.14.1.12 Ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes;
	5.14.1.13 Aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e tecnológico do País e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica com empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs;
	5.14.1.14 Estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e renda na região;
	5.14.1.15 Estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a incrementar a inovação e a produção e registro de patentes.


	5.15 Profissionais de Educação
	5.15.1 Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.
	5.15.1.1 Atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e defina obrigações recíprocas entre os partícipes;
	5.15.1.2 Consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES, na forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de educação básica;
	5.15.1.3 Ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da educação básica;
	5.15.1.4 Consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos;
	5.15.1.5 Implementar programas específicos para formação de profissionais da educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas e para a educação especial;
	5.15.1.6 Promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste Plano;
	5.15.1.7 Garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares;
	5.15.1.8 Valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica;
	5.15.1.9 Implementar cursos e programas especiais para assegurar formação específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício;
	5.15.1.10 Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério;
	5.15.1.11 Implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política nacional de formação continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de colaboração entre os entes federados;
	5.15.1.12 Instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem;
	5.15.1.13 Desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais experientes.


	5.16 Formação continuada
	5.16.1 Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.
	5.16.1.1 Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
	5.16.1.2 Consolidar política nacional de formação de professores e professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação das atividades formativas;
	5.16.1.3 Expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Líbras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores e as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação;
	5.16.1.4 Ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos professores e das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;
	5.16.1.5 Ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e das professoras e demais profissionais da educação básica;
	5.16.1.6 Fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas públicas de educação básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público.
	5.16.1.7 Manter com o Estado, União ou iniciativa Privada, parcerias para a oferta de Educação Superior para a demanda existente no Município, visando atingir pelo menos 5% ao ano.
	5.16.1.8 Garantir, em parceria com as instituições públicas e privadas, que no prazo de cinco anos, todos os profissionais da educação em exercício tenham a formação específica.
	5.16.1.9 Acompanhar a demanda de Ensino Superior existente no Município.
	5.16.1.10 Trabalhar em parceria com as instituições de Ensino Superior para a realização de pesquisas, como elemento integrante e modernizador dos processos de ensino-aprendizagem em todos os Cursos de Formação Profissional para a Educação Básica, com o intuito de contribuir para a melhoria da qualidade de ensino.
	5.16.1.11 Negociar, a partir da vigência deste PDME, com o Estado ou União ou iniciativa Privada mecanismos de fortalecimento dos Projetos de extensão das Instituições de Educação superior.
	5.16.1.12 Colaborar com a elaboração de estratégias e legislações que possam garantir a criação de um polo multiprofissional interdisciplinar de produção de conhecimento, articulando pesquisa e extensão com a finalidade de repensar as vocações da cidade de Muriaé nos diferentes âmbitos, alavancar o progresso, estimulando empregabilidade e melhoria de qualidade de vida, nas meso e macro regiões.
	5.16.1.13 Manter parcerias com as instituições públicas e privadas visando à oferta de Educação Superior que atenda às necessidades do município, dentro do percentual oferecido pelas instituições.


	5.17 Valorização do professor
	5.17.1 Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.
	5.17.1.1 Constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica;
	5.17.1.2 Constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
	5.17.1.3 Revisar o Plano de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar;
	5.17.1.4 Ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial nacional profissional.
	5.17.1.5 Identificar, mapear e organizar um banco de dados, a partir do primeiro ano de vigência deste PDME, dos professores e demais profissionais da educação, em exercício nas diferentes redes, que não possuam as qualificações mínimas exigidas na LDB/96, em seu artigo 62, com vistas à elaboração da demanda de habilitação para os diferentes níveis e modalidades de ensino, de forma a incentivar, até o final da década, 100% de habilitados em todos os níveis e modalidades de ensino.
	5.17.1.6 Implantar, em parceria com o Estado e/ou com Instituições Públicas e Privadas de Ensino Superior, a partir do primeiro ano de aprovação deste PDME, um Programa de Formação Continuada destinado aos profissionais efetivos do Magistério Básico, para que tenham qualificação adequada e atualização necessária à sua área de conhecimento, incluindo: Ensino Fundamental e Médio, Educação Especial, Ensino Profissionalizante, Gestão Escolar, Educação de Jovens e Adultos e a Educação Infantil.
	5.17.1.7 Promover, sempre que necessário, a abertura de concurso público para a efetivação de profissionais para a Educação Básica, dentro das exigências de qualificação profissional, para o atendimento de toda a Rede Municipal de Ensino.
	5.17.1.8 Assegurar, a partir da aprovação deste PDME, a capacitação profissional dos servidores que exercem funções de apoio que não as pedagógicas.
	5.17.1.9 Revisar o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério que contemple e valorize os profissionais da educação;
	5.17.1.10 Estabelecer parcerias para formação continuada de professores que atuam com alunos portadores de necessidades especiais,
	5.17.1.11 Promover a formação continuada para os gestores, e pessoal técnico e administrativo, conforme a necessidade, na busca de inovações no seu trabalho.


	5.18 Plano de carreira docente
	5.18.1 Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.
	5.18.1.1 Estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem vinculados;
	5.18.1.2 Implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodologias de ensino de cada disciplina;
	5.18.1.3 Realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir do segundo ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de admissão de profissionais do magistério da educação básica pública;
	5.18.1.4 Prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu;
	5.18.1.5 Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica de outros segmentos que não os do magistério;
	5.18.1.6 Considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas;
	5.18.1.7 Priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de Carreira para os (as) profissionais da educação;
	5.18.1.8 Estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carreira.


	5.19 Gestão democrática
	5.19.1 Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.
	5.19.1.1 Priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade escolar;
	5.19.1.2 Ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções;
	5.19.1.3 Incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos seus planos de educação;
	5.19.1.4 Estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações;
	5.19.1.5 Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento autônomo;
	5.19.1.6 Estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares;
	5.19.1.7 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino;
	5.19.1.8 Desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão.


	5.20 Financiamento
	5.20.1 Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio.
	5.20.1.1 Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional;
	5.20.1.2 Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da contribuição social do salário-educação;
	5.20.1.3 Destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal;
	5.20.1.4 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios;
	5.20.1.5 Desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades;
	5.20.1.6 No prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ;
	5.20.1.7 Implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar;
	5.20.1.8 O CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal;
	5.20.1.9 Regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complementar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordest;
	5.20.1.10 Caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ;
	5.20.1.11 Aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabilidade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação educacionais;
	5.20.1.12 Definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instância prevista no § 5o do art. 7o desta Lei.
	5.20.1.13 Desenvolver um Programa de Gestão da Educação Pública, orientado pelos princípios da democratização e cooperação, de modo a assegurar participação dos diferentes segmentos constitutivos das instituições educacionais no desenvolvimento de suas políticas, observando-se a celebração de Convênio de Cooperação com o Estado, que explicite claramente os objetivos comuns e as necessidades financeiras do atendimento I escolarização básica, na sua universalização e na qualidade do ensino.
	5.20.1.14 Estabelecer, após o primeiro ano de aprovação deste Plano, mecanismos destinados a assegurar o cumprimento dos artigos 70 e 71 da Lei de Diretrizes Bases da Educação, que definem os gastos admitidos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e aqueles que não podem ser incluídos nessa rubrica.
	5.20.1.15 Garantir entre as metas dos Planos Plurianuais vigentes no Estado e Município, no período de dez anos, o suporte financeiro às metas constantes neste Plano Municipal de Educação.
	5.20.1.16 Garantir a todas as escolas públicas melhorias nas condições de infraestrutura básica: prédios, mobiliários e equipamentos.
	5.20.1.17 Firmar parcerias externas à comunidade escolar, visando à melhoria da infraestrutura da escola ou a promoção de projetos socioculturais e ações educativas.
	5.20.1.18 Proporcionar, gradativamente, condições para que até o final da década do PDME, seja disponibilizado às escolas um sistema informatizado e interligado em rede.
	5.20.1.19 Integrar os programas da área da Educação com os de outras áreas como saúde, esporte, assistência social, cultura, dentre outros, com vistas ao fortalecimento da identidade do educando com sua escola.
	5.20.1.20 Ampliar, após o primeiro ano de aprovação deste PDME, a autonomia administrativa e pedagógica (através do fortalecimento da gestão participativa, da revisão do provimento do cargo de Diretor Escolar e da Construção do Projeto Político-Pedagógico) e assegurar, após o terceiro ano de sua aprovação, a autonomia financeira das escolas, através do repasse direto de recursos, para pequenas despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino.
	5.20.1.21 Estimular o fortalecimento e formação continuada dos Conselhos Municipais da Educação, norteando gestão democrática, participativa e comunitária, para melhor acompanhamento, controle e fiscalização de gastos em educação.
	5.20.1.22 Assegurar o atendimento da Educação Infantil, Ensino Fundamental Regular, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos visando atender a demanda existente.
	5.20.1.23 Oferecer transporte escolar gratuito ao aluno que reside na zona rural e que estuda em escola pública da zona urbana ou rural, sede do município ou de distrito, buscando junto ao Estado a revisão do valor "per capita" aluno repassado ao município, com critérios estabelecidos e definidos em Lei específica.
	5.20.1.24 Desenvolver, a partir da vigência do PDME, projetos nas escolas para formação de uma consciência permanente na população estudantil e na sociedade como um todo, tornando-os co-responsáveis na arrecadação de tributos, para que se garanta aumento no financiamento da educação.
	5.20.1.25 Implantar Plano de Carreira, Cargos e Salários para os profissionais da Educação.
	5.20.1.26 Criar, após a aprovação deste PDME, a Comissão Municipal responsável pela sua permanente avaliação.
	5.20.1.27 Definir, imediatamente após a aprovação deste PDME, indicadores qualitativos e quantitativos que possibilitem a sua avaliação contínua, incluindo a avaliação semestral da aprendizagem dos alunos, através de provas elaboradas pela SME e SEE-MG e incentivo à capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais ligados ao PDME.
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